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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 3 DE SETEMBRO DE 2025b2

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 53/2025
Concede progressão de nível de servidora efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e 
com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-
Administrativa da Câmara Municipal), e, tendo em vista o requerimento formulado pela servidora 
Lenilse Vaz da Costa,
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, a servidora Lenilse Vaz da Costa, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Telefonista, do nível 11 para o nível 12, referente ao período de 01 
de setembro de 2023 a 01 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 54/2025
Concede progressão de nível de servidor efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e 
com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-
Administrativa da Câmara Municipal), e, tendo em vista o requerimento formulado pelo servidor 
Sergio Dias Araujo,
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, o servidor Sergio Dias Araujo, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Motorista, do nível 13 para o nível 14, referente ao período de 01 
de setembro de 2023 a 01 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N. º 004/2025
Súmula: Estabelece a proposta parcial do Orçamento da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul 
para o Exercício de 2026 e dá outras providências.
Art. 1º. Nos termos do Inciso IV do artigo 32 da Resolução nº. 4, de 26 de outubro de 1994, 
que trata do Regimento Interno da Câmara Municipal, fica estabelecida a proposta parcial do 
Orçamento da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, para o Exercício Financeiro de 2026, 
conforme Anexos I, II, III e IV, que acompanham a presente Resolução.
Art. 2º. A proposta orçamentária para o Exercício de 2026, em conformidade com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária do Munícipio para o Exercício 2026, é fixada no valor de R$ 2.126.775,00 
(dois milhões, cento vinte seis mil e setecentos setenta e cinco reais), devidamente classificada e 
codificada conforme o constante dos Anexos I a IV que integram a presente Resolução.
Art. 3º – Fica prevista pela presente proposta orçamentária, nos termos da Lei Municipal nº. 
690/2017, a concessão remuneratória do 13º subsídio e de 1/3 de férias regulamentares aos 
agentes políticos da Câmara Municipal.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de setembro do 
ano de 2025.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente Câmara Municipal  
Valdecir Andrade da Silva
Primeiro Secretário
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AANNEEXXOO  II  
  

PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002266  
 

Classificação Institucional e Funcional Programática 
Atividade Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores  2.001 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Legislativa 01 
Subfunção Ação Legislativa 031 
Programa Gestão Legislativa Municipal 1000 

Descrição da Ação 
Efetuar o pagamento do subsídio aos Vereadores Municipais, conforme valores fixados em Lei 
Municipal específica, bem como dos encargos previdenciários incidentes sobre os subsídios, em 
conformidade com a legislação previdenciária, respeitado os limites estabelecidos pela Constituição 
Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº. 101/2000), cumprindo os 
procedimentos estabelecidos em instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Dotação Orçamentária 

Dotação n.º Elemento de 
Despesa Fonte de Recursos Valor 

1 3.1.90.11 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 694.000,00 
2 3.1.90.13 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 145.000,00 

TOTAL  839.000,00 
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Estado do Paraná 
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AANNEEXXOO  IIII  
  

PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002266  
 

Classificação Institucional e Funcional Programática 
Atividade MMaannuutteennççããoo  ddaass  AAttiivviiddaaddeess  LLeeggiissllaattiivvaass  2.002 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Legislativa 01 
Subfunção Ação Legislativa 031 
Programa Gestão Legislativa Municipal 1000 

Descrição da Ação 
Manter a continuidade das atividades institucionais e administrativas da Câmara Municipal. Efetuar 
o pagamento de vencimentos e encargos previdenciários do pessoal administrativo. Pagamento de 
despesas operacionais tais como, energia elétrica, água, telecomunicações, material de expediente, 
dentre outras. Custear as despesas com viagens oficiais dos vereadores e dos servidores municipais. 
Preservação do prédio da Câmara Municipal e adjacências. Adquirir equipamentos e materiais 
permanente.  Suportar demais desembolsos necessários a prestação dos serviços institucionais do 
Poder Legislativo Municipal, de acordo com os limites estabelecidos na Constituição Federal e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, em conformidade com as instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

Dotação Orçamentária 

Dotação n.º Elemento 
de Despesa Fonte de Recursos Valor 

3 3.1.90.11 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 400.000,00 
4 3.1.90.13 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 84.000,00 
5 3.3.90.14 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 230.000,00 
6 3.3.90.30 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 130.000,00 
7 3.3.90.33 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 10.000,00 
8 3.3.90.35 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 10.000,00 
9 3.3.90.36 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 10.000,00 
10 3.3.90.39 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 250.000,00 
11 3.3.90.40 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 50.000,00 
12 3.3.90.46 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 50.000,00 
13 3.3.90.47 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 5.000,00 
14 4.4.90.52 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 58.275,00 

TOTAL  1.287.275.00 
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Estado do Paraná 
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AANNEEXXOO  IIIIII  
  

PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002266  
 

Classificação Institucional e Funcional Programática 
Oper. Esp. DDíívviiddaass  PPrreevviiddeenncciiáárriiaass  ddoo  PPooddeerr  LLeeggiissllaattiivvoo  0.001 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Encargos Especiais 28 
Subfunção Serviço da Dívida Interna 843 
Programa Gestão da Dívida Pública Municipal 2050 

Descrição da Ação 
Proceder ao pagamento de eventuais débitos previdenciários que possua a Câmara Municipal perante 
o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que assim forem confessados e/ou parcelados. 

Dotação Orçamentária 

Dotação n.º Elemento de 
Despesa Fonte de Recursos Valor 

15 4.6.90.71 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 500,00 
TOTAL  500,00 
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Estado do Paraná 
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AANNEEXXOO  IIVV  
  

PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002266  
 

RESUMO GERAL 
 

Natureza da Despesa Previsão 

3.1.90 – Pessoal e Encargos Sociais 1.323.000,00 
3.3.90 – Outras Despesas Correntes 745.000,00 
4.4.90 – Investimentos 58.275,00 
4.6.90 – Amortização da Dívida 500,00 

TOTAL  2.126.775,00 
 
 
 
 
 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 361/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação 
de dotação no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados a suplementar dotações do 
orçamento corrente da Secretaria Municipal de Planejamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 95, de 23/12/2024 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-
LOA).
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específicas no orçamento 
do legislativo municipal vigente.
 DECRETA:
 Art. 1º - Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotação no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados a suplementar dotações do 
orçamento corrente da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme a seguir:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
05.001 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
05.001.04.121.0003.2009 – Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(40) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 80.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................R$ 80.000,00
 Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos 
do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.003 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2014 – Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(74) 3.3.91.97.00.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS R$ 80.000,00
TOTAL DE CANCELAMENTOS....................................................................R$ 80.000,00
 Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como Ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024, que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Lei nº 95/2024 de 23/12/2024 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2025, no que 
couber.
 Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 360, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
Altera a redação do artigo 4º do Decreto Municipal nº 176, de 27 de junho de 2022, que regulamenta 
os índices oficiais para aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no Município de Cruzeiro do Oeste.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 176, de 27 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo n.º 2025003996, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano em 05 de agosto de 2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 4º, do Decreto Municipal nº 176, de 27 de junho de 2022, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O reajuste monetário nos contratos públicos deste Município que tenham por objeto obras 
de engenharia civil deverão adotar, preferencialmente, o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil (SINAPI).
§1º Quando tecnicamente justificado, e desde que previsto no edital e no contrato, poderá ser 
adotado outro índice setorial ou sistema de referência reconhecido, tais como o Índice Nacional 
de Custo da Construção (INCC/FGV), ou outros que melhor representem a variação efetiva dos 
custos do objeto contratado.
§2º Em casos excepcionais, quando inexistir índice setorial adequado, poderão ser utilizadas 
referências complementares, como cotações de mercado ou outros parâmetros oficiais, de 
forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 02 DE SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 005/2025
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas 
da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 04 de 
setembro de 2025, às 18h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada 
na Rua Monte Belo nº 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 024/2025
Súmula: CRIA ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL ESPECÍFICO I (ZEISE 1) NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1.689-2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de setembro de 
2025.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
CLAUDIO APARECIDO COL
Presidente
ALTAIR GOMES
Relator
ADENICIO CHALEGRE
Membro

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 461/2025
DATA: 02/09/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Raudcleia Oliveira Luiz Rebechi, para o Cargo de Auxiliar 
Administrativo.
Considerando a aprovação da Sra. Raudcleia Oliveira Luiz Rebechi, para o cargo de Auxiliar Administrativo 
no Concurso Público 001/2024 em 21º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 
044/2025 de 27/08/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Raudcleia Oliveira Luiz Rebechi, portadora e inscrita no CPF nº 064.XXX.XXX-92, para 
o Cargo de Auxiliar Administrativo, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Auxiliar Administrativo, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 459/2025
DATA: 02/09/2025
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães, para o Cargo de Auxiliar 
Administrativo.
Considerando a aprovação do Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães, para o cargo de Auxiliar 
Administrativo no Concurso Público 001/2024 em 19º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 
de 08/04/2024.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 
044/2025 de 27/08/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães, portador e inscrito no CPF nº 088.XXX.XXX-45, para 
o Cargo de Auxiliar Administrativo, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Auxiliar Administrativo, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 460/2025
DATA: 02/09/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Camila Chalegre Paiva, para o Cargo de Auxiliar Administrativo.
Considerando a aprovação da Sra. Camila Chalegre Paiva, para o cargo de Auxiliar Administrativo no 
Concurso Público 001/2024 em 17º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 
044/2025 de 27/08/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Camila Chalegre Paiva, portadora e inscrita no CPF nº 124.XXX.XXX-89, para o Cargo 
de Auxiliar Administrativo, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Auxiliar Administrativo, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 462/2025
DATA: 02/09/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Tais da Silva Nascimento, para o Cargo de Auxiliar 
Administrativo.
Considerando a aprovação da Sra. Tais da Silva Nascimento, para o cargo de Auxiliar 
Administrativo no Concurso Público 001/2024 em 22º Lugar, devidamente publicado no Edital 
010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 044/2025 de 27/08/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Tais da Silva Nascimento, portadora e inscrita no CPF nº 070.XXX.XXX-23, 
para o Cargo de Auxiliar Administrativo, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Auxiliar 
Administrativo, conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Setembro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

 

 AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFAX: (44) 3642-9900 – CNPJ: 77.857.183/0001-
90 – www.guaira.pr.gov.br – GUAÍRA – PARANÁ - BRASIL 

3ª ATA DE HAbILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
CHAMAMENTO PÚbLICO N° 010/2025 

 
ObJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para fins de prestação de serviços médicos para 
complementar o regime de plantão presencial semanal e finais de semana/feriados, no âmbito da 
Unidade de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, 
Guaíra/PR), conforme condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Credenciamento, 
Avaliação e Monitoramento dos prestadores de serviço SUS ao Município de Guaíra/PR, instituída 
pelo Decreto Municipal n° 236, de 25 de agosto de 2023, torna público para o conhecimento dos 
interessados, a 3ª Ata de Habilitação e Credenciamento  das empresas que protocolaram 
documentação completa para credenciamento conforme exigido em edital (aquelas realizadas até 
o dia 22 de agosto de 2025 até as 23h59min), declaradas HAbILITADAS/CREDENCIADAS 
perante o chamamento, conforme segue: 
 
POSIÇ

Ã
O 

PROTOCO
LO 

DATA/HO
RÁRIO RAZÃO SOCIAL CNPJ 

 
SITUAÇÃO 

PARA 
SERVIÇO

S DE: 

29 e-mail 15/07/2025 
– 09h17 

ALBRECHT 
MEDICAL 

SERVICES LTDA 
51.285.471/0001-24 CREDENCIADO 

Plantões 
médicos – 
UPA24HS 

30 e-mail 29/07/2025 
– 15h22 

JAQUELINE DA 
SILVA CAIADO 58.471.304/0001-17 CREDENCIADO 

Plantões 
médicos – 
UPA24HS 

 
O participante poderá recorrer da decisão do resultado do credenciamento à Comissão Permanente, 
mediante a protocolização das razões de recurso no Setor de Protocolo do Município de Guaíra, de 2ª 
a 6ª feira, no horário das 07h30min às 17h00min, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação do resultado. 
 
Este aviso será publicado e divulgado através do Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP e 
através do Sítio Oficial do Município no site www.guaira.pr.gov.br pelo link Chamamento Público. 
 
Publique-se. 

 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

___________________________ 
Thiago Ferreira Barbiero 

Presidente da Comissão Permanente 
de Credenciamento, Avaliação e 

Monitoramento 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

___________________________ 
Francisco do Amaral Fontes 
Vice-Presidente da Comissão 

Permanente de Credenciamento, 
Avaliação e Monitoramento 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

___________________________
Francisco do Amaral Fontes

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 17/25 

PROCESSO N° 63/25 
 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público que a administração 
pretende realizar a dispensa de licitação para Aquisição de 
doses de sêmen bovino para uso no Programa de 
Inseminação Artificial da Secretaria Municipal de Agricultura. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que 
a Administração escolherá a mais vantajosa.  

Propostas deverão ser encaminhadas até às 17:00 hrs 
do dia 08/09/2025. 

Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br e no ASSUNTO 
DISPOR O NÚMERO DA DISPENSA. 

Devem ser enviadas juntamente com a proposta 
todos os documentos de habilitação. 

 Cafezal do Sul – PR, 02 de setembro de 2025. 

bruno Jesus Portilho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

DECRETO  nº 233/2025 de 26 de agosto de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  221.000,00  (duzentos  e  vinte  e  um  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

88 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

221.000,00303

221.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

89 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 221.000,00303

221.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 485/2025
Data: 02.09.2025
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 011/2025, para atender o 
disposto no item 13.14 do Edital de Abertura n° 001/2023 do Processo Seletivo 
Público Simplificado, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica de Guaíra, e,
Considerando que a candidata em referência, não compareceu no prazo estipulado 
do edital de convocação de nº 011/2025, em atendimento ao disposto no item 13.14 
do Edital de Abertura de nº 001/2023 do Processo Seletivo Simplificado, e,
Considerando o memorando online sob o nº 1.646/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo 
imediatamente classificado, nos termos do item 13.14 do Edital de Abertura n° 
001/2023 do Processo Seletivo Simplificado, a candidata a seguir mencionada, em 
razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação n° 010/2025.
Professor de Educação Infantil
Candidato Classificação Inscrição
Vera Lucia Mincoff Berri 39° 712
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de setembro 
de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato nº. 019/2025 

Dispensa de Licitação nº. 008/2025 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e JS OFFICE COMERCIO 
LTDA, CNPJ nº. 55.063.371/0001-04. 
Objeto: contratação de empresa fornecedora de mobiliário para a nova sede administrativa 
do CORIPA, compreendendo cadeiras de escritório, poltronas de espera e armários de aço, 
conforme especificações descritas neste Documento de Formalização de Demanda, Termo 
de Referência e demais documentos que instruem o procedimento, parte integrante do 
presente processo. 
Valor: Valor global de R$16.085,00 (dezesseis mil reais e oitenta e cinco reais). 
Forma de Pagamento: Pelo fornecimento do objeto da presente contratação, deverá ser 
pago em uma única parcela, após a entrega dos produtos e aprovado pelo gestor e fiscal de 
contrato, o pagamento será realizado após a emissão da nota fiscal dos objetos. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, mediante justificativa e 
comprovação da economicidade nos autos por apostilamento, desde que não ultrapasse o 
limite anual de 30%, previsto para dispensa simplificada e devidamente justificado pela 
Contratante e pela Contratada. 
São Jorge do Patrocínio, 02 de setembro de 2025. 
Everton Barbieri 
Presidente 
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DECRETO  nº 234/2025 de 26 de agosto de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  44.000,00  (quarenta  e  quatro  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.452.1300.2.005 Prestação de Serviços Públicos

362 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

44.000,00000

44.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.07 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

226 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

44.000,00000

44.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 137/2025 
MODALIDADE PREGÃO Nº 36/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025 
PROCESSO 1DOC N° 1214/2025 

 
                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado na 

cidade de Altônia-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e, EXXITUS COMERCIO ATACADISTA, 
VAREJISTA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RUA 

MARIA JÚLIA DE GUIMARÃES, 263, na cidade de Biguaçu - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.380.856/0001-09, neste ato representada por seu sócio Administrador: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
TORQUATO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Biguaçu - SC, denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 124/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 36/2025  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas:  

DO ObJETO 

Aquisição de Kit de instalação de armadilhas Ovitrampas e seus acessórios de manuseio. 

Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

1 

 KIT ARMADILHA OVITRAMPA COMPLETA  

01 vaso plástico boca larga, na cor preta, c/ 

capacidade p/ 750 ml, já com furo lateral na 

altura de 300 ml e com etiqueta adesiva em 

vinil (à prova d água), contendo a logo, o 

código do IBGE e o nome do Município, além 

do número da armadilha e um aviso de 

advertência para não remoção da armadilha; 

01 palheta de Eucatex 13 x 3 cm já lavada, 

seca e com rótulo para inserção das 

Informações correspondentes a armadilha; 01 

clips de metal N8  

UN 220 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 10,90 R$ 2.398,00 

2 

PALHETA DE MADEIRA AGLOMERADA - 13 

X 3 cm Para OVITRAMPA - Palheta lavada, 

seca e com rótulo p/ inserção das informações 

correspondentes a armadilha (pronta p/ ser 

utilizada em campo)  

UN 2420 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 1,31 R$ 3.170,20 

3 
ESTOJO DE ACRÍLICO COM TAMPA PARA 

20 PALETAS DE OVITRAMPA 13 X 3 CM  
UN 11 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 181,81 R$ 1.999,91 

 
 

 
 

2 
 

4 

NICHO DE ACRÍLICO FACILITADOR DA 

CONTAGEM DE OVOS DE MOSQUITOS NA 

PALETA DE OVITRAMPA  13 X 3 CM  

UN 2 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 53,64 R$ 107,28 

5 
LEVEDO DE CERVEJA EM PÓ   

EMBALAGEM C/ 250G 
UN 1 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 41,30 R$ 41,30 

6 TUBO FALCON GRADUADO 50ML  UN 15 

  

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
 

R$ 3,13 R$ 46,95 

7 PIPETA PASTEUR 3ML  UN 20 

  

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
 

R$ 0,90 R$ 18,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitados  

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 

ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 

REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0002 0603 339030350000 494 4163 Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Altônia – PR, 01/09/2025. 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h do dia 17 de setembro de 
2025, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.
gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço por Item, modo de disputa aberto, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, obedecendo as disposições 
da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO HATCH NOVO, ZERO KM PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal e SESA – Secretaria de Estado da Saúde.
ABERTURA: Às 09h (nove horas) do dia 17 (dezessete) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 93.847,38 (noventa e três mil oitocentos e quarenta e sete 
reais e trinta e oito centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 02 de setembro de 2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 012/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2023
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Processo Seletivo Público 
Simplificado nº 001/2023, e, considerando o memorando online sob o nº 1.646/2023,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo 
Público Simplificado nº 001/2023, aberto pelo Edital nº 001/2023 e alterações subsequentes, a 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 04 
de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2025, no horário de expediente, das 07h30min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento da Função conforme a seguir:
Professor de Educação Infantil
Classificação	 Inscrição Nº	 Nome
40°		  285	 Cibeli Rissardi Afonso
41º		  177	 Edna do Carmo Silva
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
IV.	 Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
V.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VI.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VII.	 Comprovante de escolaridade exigida para a função;
VIII.	Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
IX.	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
X.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XI.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIII.	Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XIV.	Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função Pública Federal, 
Estadual, ou Municipal, conforme preveem os Incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo/função 
ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XV.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVI.	Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal;
XVII.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XVIII.	 Apresentar qualificação cadastral do e Social, de que os dados estão corretos.
2.1. As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, à 
Perícia Médica Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições da função, sendo que, as despesas com a sua realização correrão por 
conta do candidato convocado.
3.1. A falta da apresentação do laudo da Perícia Médica Oficial caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2. O resultado da Perícia Médica será expresso com a indicação de apto ou inapto para o 
exercício das atribuições da função.
3.3. As candidatas consideradas inaptas ou que não se sujeitar à realização da Perícia Médica 
serão eliminadas do Processo Seletivo Público Simplificado.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva contratação.
5. As candidatas que não apresentarem as documentações necessárias a comprovar os requisitos 
estabelecidos para a sua contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, serão 
excluídas do Processo Seletivo Público Simplificado.
6. Serão consideradas desistentes e substituídas, na sequência, pelo imediatamente classificado, 
perdendo direito à contratação, as candidatas convocadas para aceitação de vaga que não 
comparecer no prazo máximo estabelecido no item 1 deste Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 405/2025
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 090/2025, de 10/02/2025, publicada em 13/02/2025, registrada em ata datada de 
24/06/2025,
R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Roselaine 
Alves da Fonseca, RG nº 7.616.322-7, admitida em 09/08/2012, Matricula Funcional n° 
52401, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a 
Classe ‘VII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, 
a partir de 01 de setembro de 2025.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de 
agosto de2025
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicada por Incorreção

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 106/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa Eletrônica n° 
017/2025, em favor empresa FERNANDA JANTSCH REIS, CNPJ: 23.732.869/0001-26, que tem 
como objeto Passeio com 100 idosos, incluindo transporte para 100 pessoas, incluindo o roteiro 
de Ivaté até Uniflor, com parada de 3 horas, incluindo café da manhã no local onde será realizado 
passeio. Almoço com refrigerante e sobremesa, em local plaino. Passeio no Parque do Japão de 
Maringá, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com vigência de 01 (um) mês.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 02 dias de setembro de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.754 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.203 de 02 de setembro de 2025 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, excesso de arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.128.FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE
TRANSTORNO DO ASPECTRO AUTISTA (TEA)
1051-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO22.000,00
1052-3.1.90.11.00.0001303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL76.000,00
1053-3.1.90.13.00.0001303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS7.000,00
1054-3.1.91.13.00.0001303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS13.000,00
1055-3.3.90.14.00.0001303DIÁRIAS - CIVIL2.000,00
1056-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
1057-3.3.90.32.00.0001303MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA5.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
1058-3.3.90.33.00.0001303PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO2.000,00
1059-3.3.90.36.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA12.000,00
1060-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA20.000,00
1061-3.3.90.46.00.0001303AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO1.000,00
1062-4.4.90.52.00.0001303EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE70.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0012.6.130.FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- DELIBERAÇÃO 13/2025
1063-3.3.90.30.00.0031894MATERIAL DE CONSUMO88.000,00
1064-3.3.90.39.00.0031894OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA254.000,00
1065-4.4.90.52.00.0031894EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE58.000,00
Total Suplementação:660.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial de dotações orçamentárias e excesso de arrecadação 
por fonte de recursos.
Redução
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.015.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
673-4.4.90.52.00.0001000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE260.000,00
        Total Redução:260.000,00
Excesso de Arrecadação
DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR                                     
    Fonte: 31894                          400.000,00
                                         Total Exc. Arrecadação:   400.000,00
Total Geral:                           660.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de setembro de 2025.
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

prefeitura MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.203 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, excesso de arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.128.FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE
TRANSTORNO DO ASPECTRO AUTISTA (TEA)
1051-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO22.000,00
1052-3.1.90.11.00.0001303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL76.000,00
1053-3.1.90.13.00.0001303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS7.000,00
1054-3.1.91.13.00.0001303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS13.000,00
1055-3.3.90.14.00.0001303DIÁRIAS - CIVIL2.000,00
1056-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
1057-3.3.90.32.00.0001303MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA5.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
1058-3.3.90.33.00.0001303PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO2.000,00
1059-3.3.90.36.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA12.000,00
1060-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA20.000,00
1061-3.3.90.46.00.0001303AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO1.000,00
1062-4.4.90.52.00.0001303EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE70.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0012.6.130.FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- DELIBERAÇÃO 13/2025
1063-3.3.90.30.00.0031894MATERIAL DE CONSUMO88.000,00
1064-3.3.90.39.00.0031894OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA254.000,00
1065-4.4.90.52.00.0031894EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE58.000,00
Total Suplementação:660.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial de dotações orçamentárias e excesso de arrecadação 
por fonte de recursos.
Redução
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.015.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
673-4.4.90.52.00.0001000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE260.000,00
        Total Redução:260.000,00
Excesso de Arrecadação
DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR                                         Fonte: 31894                          400.000,00
                                         Total Exc. Arrecadação:   400.000,00
Total Geral:                           660.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.166/2024 
de 16 de dezembro de 2024, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de 
Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2025, e a Lei 2.030/2021 de 08 
de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2025, nas Programações e Metas para 
exercício de 2025.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de setembro de 2025.
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

câmara MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 01/2025.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE POSSE DIRETA E INDIRETA AO PODER EXECUTIVO, 
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
 Art.1º. Fica autorizado a transferência dos bens móveis da Câmara Municipal de Mariluz, 
considerados inservíveis, descritos no Anexo I da presente Resolução, ao Poder Executivo 
Municipal de Mariluz.
 Art. 2º. A entrega dos bens será formalizada por meio do Termo de Entrega (Anexo II), acompanhado 
da relação de bens móveis inservíveis do patrimônio da Câmara Municipal de Mariluz.
 Art. 3. Os bens móveis transferidos ao Poder Executivo Municipal deverão ser baixados do 
Sistema de Controle de Patrimônio do Poder Legislativo Municipal.
 Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz-PR, 02 de setembro de 2025.
Cleiton Augusto de Oliveira
Presidente

ANEXO I
RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS
Descrição	 Chapa	 Valor R$
FOGÃO ATLAS GRÉCIA PLUS, 4 BOCAS, ACENDIMENTO MANUAL 208	 R$ 103,32

ANEXO II
TERMO DE ENTREGA
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ nº. 
00.338.899/0001-57, situada na Av. Marília, 1890, centro, Mariluz, Paraná, CEP nº. 87.470-000, 
telefone nº. (44) 3534-1255, neste ato representada pelo seu Presidente, CLEITON AUGUSTO 
DE OLIVEIRA, Wfetua a entrega ao Poder Executivo Municipal, os bens móveis inservíveis do 
patrimônio da Câmara Municipal de Mariluz, relacionados abaixo:
Descrição	 Chapa	 Valor R$
FOGÃO ATLAS GRÉCIA PLUS, 4 BOCAS, ACENDIMENTO MANUAL 208	 R$ 103,32
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, na pessoa do Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. FERNANDO 
SANTOS, declara o recebimento dos bens acima descritos.
E por estarem de acordo, assinam o presente termos em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza seus efeitos legais.
Mariluz-PR, 02 de setembro de 2025.
Cleiton Augusto de Oliveira
Presidente
Fernando Santos
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 57/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 003/2025, homologado 
através do Edital nº. 005/2025 CONVOCA o abaixo relacionado, para comparecerem à Divisão de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br)
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AGENTES DE COMBATE A ENDEMIA
Nº	 NOME:	 CLASSIF.	 RG:
01	 Paulo Henrique Santana Esgaravato	 4º	 14.728.699-6
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de setembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 055/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 004/2025, CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (CÓPIA SIMPLES) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 07 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Educação
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 TOTAL
4º	 Tainá Cristina Oliveira dos Santos	 68
5º	 Pamela Vytória Fernandes de Almeida	 67
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Assistência Social – Serviço Social
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 TOTAL
1º	 Rosana dos Santos Silva	 69
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Saúde – Biomedicina
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 TOTAL
1º	 Larissa Leal Ferreira	 70
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Saúde – Farmácia
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 TOTAL
1º	 Rayssa Esgaravato Leite	 75
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Saúde – Odontologia
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 TOTAL
1º	 Lorena Pessini Trevizanuto	 69
Ivaté, 02 de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 056/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 001/2025, CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (CÓPIA SIMPLES) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 07 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Saúde - Psicologia
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 TOTAL
2º	 Karine da Costa Soares	 69
3º	 Izabelly da Silva Sabedra	 68
Ivaté, 02 de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 408/2025
Declara vacância do cargo público ocupado por Ana Paula Fanti Lopes.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR a VACÂNCIA do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, em decorrência do falecimento da servidora ANA PAULA FANTI LOPES, matrícula 63444, 
portadora do CPF nº 023.XXX.189-30, ocorrido na data de 28 de agosto de 2025, conforme 
Certidão de Óbito – Matrícula nº 086538 01 55 2025 4 00003 198 0001343 11.
Art. 1º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de agosto 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 409/2025
EXONERA a pedido ANA CAROLAINE AZEVEDO DA SILVA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. EXONERAR a pedido ANA CAROLAINE AZEVEDO DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 14.274.825-8 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Efetivo de 
Cuidador da Casa Lar, lotada na Secretaria Municipal Assistência Social, ficando revogada a 
Portaria nº 233/2024, a partir de 31 de agosto de 2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 
2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 410/2025
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor ANTONIO ARCANJO, portadora da Cédula de Identidade 
n° 3.360.558-7 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/09/2023 à 31/08/2024, com 
fruição em 11/09/2025 à 10/10/2025.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de setembro 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411/2025
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao Conselheiro Tutelar RAFAEL LEONARDI, portadora da Cédula de 
Identidade n° 10.728.983-6 SSP/PR, referente ao período aquisitivo de 10/01/2024 à 09/01/2025, 
com fruição em 05/09/2025 à 04/10/2025.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de setembro 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 412/2025
Concede férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÂO
01Andreia Pestana Biatto05/11/2023 à 04/11/202411/09/2025 à 25/09/2025
02Elisabete Rumão dos S. Jacinto07/05/2024 à 06/05/202501/09/2025 à 30/09/2025
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 413/2025
Concede férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÂO
01Adriano Ferreira Cunha 01/04/2022 à 31/03/202301/09/2025 à 30/09/2025
02Emerson Rodrigo Pestana 01/07/2023 à 30/06/202401/09/2025 à 30/09/2025
03Jurema Xavier Pinedo de Oliveira09/08/2024 à 08/08/202501/09/2025 à 30/09/2025
04Natalina Aparecida da Veiga 09/08/2024 à 08/08/202501/09/2025 à 30/09/2025
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 414/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63764, 
lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Foz do Iguaçu, com o objetivo de 
participar da cerimônia de abertura da conferência Estadual do Esporte, com saída no dia 02 de 
setembro 2025 e retorno no dia 03 de setembro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 087/2025
Ratifica e Adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2025
PROCESSO N° 012/2025
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 02 (duas) inscrições para 02 (dois) 
vereadores da Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., para participação no curso: “ENCONTRO 
DE QUALIFICAÇÃO DE VEREADORES E SERVIDORES”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 78.202.181.0001-26
FUNDAMENTAÇÃO: O Poder Legislativo Municipal, consubstanciado na CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, PR., verificou que a inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo no artigo 
74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é o 
que se adequa melhor aos princípios administrativos de celeridade, efetividade, economicidade, 
interesse público, oportunidade e conveniência.
TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 4.994,00 (quatro mil novecentos e noventa e quatro reais).
PAGAMENTO: O pagamento será realizado da seguinte em até 15 (quinze) dias após a emissão 
da nota fiscal e consulta as respectivas certidões.
CONTRATADO: LPB - LIDERANÇA PÚBLICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.200.229/0001-12.
Análise da Inexigibilidade de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 001/2025 de 13/01/2025.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente 
Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 01 de setembro de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                                                JANETE APARECIDA FRISON
          Presidente da Câmara                                                                                 1ª. Secretária

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
Convocação para Prova Prática 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos 
aprovados na etapa anterior do Credenciamento 07/2025, para a realização da Prova prática, 
conforme as informações a seguir:
1. Cargo: Modelagem Plana Industrial 
2. Local da Prova: Centro de Qualificação -  Rua João O. de Resende, 441 – centro.  
3. Data da Prova: 05 de setembro de 2025;
4. Horário de Início: 08:30h (os candidatos devem comparecer com 15 minutos de antecedência)
5. Documentos Necessários:
• Documento oficial com foto (RG, CNH, etc.);
6. Observações Importantes:
• O não comparecimento no dia e horário marcados implicará na eliminação automática do 
candidato.
• Não será permitida a realização do teste fora da data e horário estabelecidos.
Cruzeiro do Oeste, 02 de setembro de 2.025.
Regiane Castro Bonadio
Agente de Contratação

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 155/2025
REF. CONTRATO Nº 258/2024
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: FRANCISCO DAS 
CHAGAS R. CUNHA & CIA LTDA, pessoa jurídico de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.° 84.834.399/0001-04 situada na   Rua Edmundo Mercer,  Cidade de Cruzeiro do 
Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Francisco das 
Chagas Rodrigues Cunha portador do RG n.°  e CPF n.° 166.XXX.XXX-20.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de serviços funerários, destinados ao benefício de Auxílio Funeral, vinculados à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, na municipalidade de Cruzeiro do Oeste/PR.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa 33 /2024, na forma da Lei n.° 14.133/2021, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 258/2024 a contar do dia 11 de setembro de 2025 
com termino em 11 de setembro de 2026, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando n.° 2025004207.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela Licitação contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa 33 
/2024, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 258 / 
2024.
 Cruzeiro do Oeste, 29 de agosto de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
FRANCISCO DAS CHAGAS R. CUNHA & CIA LTDA
Contratada
Sra. Eliana Madrona Moretti Cerci
Secretária Municipal de Assistência Social
Testemunhas:
1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.498/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 40.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 40.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 25.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 40.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do  mês setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

      

1° Chamada referente ao credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de          
Instrutor de Modelagem Plana Industrial. 

INSCRITOS MODALIDADE / CARGA 
HORÁRIA 

NOTA APTO HAbILITAÇÃO 

Raphael Hideoshi Hattori 
Fermino 

Modelagem Plana Industrial 8,0 Sim Habilitado 

 

Cruzeiro Do Oeste, 29 de agosto de 2025. 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
Oldiney Alves da Silva                CPF 042.XXX.XXX.08 
 
Ariane Delabela Mori                 CPF 063.XXX.XXX.69 
 
Maura Lucy dos Santos Maldi                                 CPF 916.XXX.XXX.00 
 
 
 
COMISSÃO DE HAbILITAÇÃO 
Regiane Castro Bonadio    CPF XXX.446.659-XX  

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

      

4° Chamada referente ao credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de          
instrutores de Oficinas Habilitação. 

INSCRITOS MODALIDADE / CARGA 
HORÁRIA 

NOTA APTO HAbILITAÇÃO 

Ana Paula  Gobetti Campos OFICINA DE RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

80 Sim Habilitado 

 

Cruzeiro Do Oeste, 01 de setembro de 2025. 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
Regiani Resende da Silva                CPF 019.XXX.XXX.64 
 
Sulyen Kelly Barboza Porfirio     CPF 069.XXX.XXX.03 
 
Regiane Aparecida Alves                                         CPF 057.XXX.XXX.00 
 
Aline Melo Correa                                                     CPF 056.XXX.XXX.31 
 
 
COMISSÃO DE HAbILITAÇÃO 
Regiane Castro Bonadio    CPF XXX.446.659-XX  

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO Nº27/2025

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE /PR, por força do parágrafo 1º do artigo 55 da lei 
14.133/2021, torna público que o edital do  Pregão Eletrônico nº27/2025 –  O objeto da 
presente  licitação  é  a  Contratação  de  empresa,  para  o  fornecimento  (CBUQ)  concreto 
betuminoso a quente,  e  emulsão asfáltica,  para atender  as necessidades da secretaria 
municipal  de  Obras,  Viação  e  Serviços  Públicos,  na  execução  de  serviços  de 
pavimentação, manutenção conservação e reparo das vias do município de Cruzeiro do 
Oeste., sofre as seguintes alterações: 

Onde se lê:

5-  PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.1. Atestado de capacidade técnica, comprovando que já forneceu ou fornece produtos 
similares ao do objeto desta licitação, de forma satisfatória, o qual poderá ser fornecido por 
empresa pública ou privada.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Autorização da ANP (Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis). CONFORME RESOLUÇÃO ANP Nº 933 Art.3° trata da 
autorização para o exercício da atividade de distribuição de asfaltos. A norma estabelece 
que essa atividade só pode ser exercida por pessoas jurídicas autorizadas pela ANP

A necessidade de um documento da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e  

Biocombustíveis) para fornecedores de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e  

emulsão asfáltica para distribuidores e produtores, o registro na ANP é obrigatório.

O contratante reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o 
objetivo  de  verificar  se  o  (s)  atestado  (s)  é  (são)  adequado  (s)  e  atendem  às 
exigências contidas neste processo, podendo exigir apresentação de documentação 
complementar para fins de contrato como.

Considere-se,

5 - PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.1. Atestado de capacidade técnica, comprovando que já forneceu ou fornece produtos 
similares ao do objeto desta licitação, de forma satisfatória, o qual poderá ser fornecido por 
empresa pública ou privada.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Autorização da ANP (Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis). CONFORME RESOLUÇÃO ANP Nº 933 Art.3° trata da 
autorização para o exercício da atividade de distribuição de asfaltos. A norma estabelece 
que essa atividade só pode ser exercida por pessoas jurídicas autorizadas pela ANP

A necessidade de um documento da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e  

Biocombustíveis) para fornecedores de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e  

emulsão  asfáltica  para  distribuidores  e  produtores,  o  registro  na  ANP  é  obrigatório.

(suprimido)

O contratante reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o 
objetivo  de  verificar  se  o  (s)  atestado  (s)  é  (são)  adequado  (s)  e  atendem  às 
exigências contidas neste processo, podendo exigir apresentação de documentação 
complementar para fins de contrato como.

Cruzeiro do Oeste/PR, 02 de Setembro de 2025.
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 138/2025 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 028/2025 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 028/2025 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG: 10.559.278-7  
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.047.652/0001-70, neste ato representada pelo IVANILDO JOSE COUTINHO DA SILVA, portador do RG nº 
30944453, CPF nº. 413.258.939-00, residente na RODOVIA PR KM 323, na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade 
nº. 028/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de peças e 
prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada de 30.000 Km para o Veículo SPIN- TAW5I48 - 
PATRIMONIO 10170, pertencente a Secretaria de Saúde, que que está dentro do limite de garantia de Fábrica., a 
seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 FILTRO DE OLEO ONIX/PRISMA 40,77 40,77 

1 2 1 FILTRO DE AR CONDICIONADO 47,99 47,99 

1 3 1 VEDADOR DE BORRACHA 11,31 11,31 

1 4 1 ELEMENTO DO FILTRO 93,20 93,20 

1 5 1 LIQUIDO PARA LIMPWZA 121,04 121,04 

1 6 1 OXI SANITIZAÇÃO 97,02 97,02 

1 7 4 VELA DE IGNIÇÃO 33,56 134,24 

2 1 4 OLEO SINTETICO SAE 0W20 API SP 88,60 354,40 

2 2 1 ADITIVO PARA COMBUSTIVEL 32,77 32,77 

3 1 1 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO 120,00 120,00 

3 2 1 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 04 RODAS 120,00 120,00 

4 1 1 HIGIENIZAÇÃO DO SISTEMA 100,00 100,00 
4 2 1 TERCEIRA REVISÃO 430,00 430,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA e de R$ 1.702,74 (mil setecentos e 
dois reais e setenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 02/09/2025  e término em 01/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº028/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após conclusão do objeto.l.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos/serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues/prestados em data previamente 
agendada pela Secretaria requisitante, na oficina da contratada,  no Município de Umuarama – PR. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6
 

 1 2
 

 34 Manutençao dos 
Serviços de Saude  

339030010600 Lubrificantes e Aditivos 
Automotivos 

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6 1 2 34 Manutençao dos 
Serviços de Saude  

339030399900 Outros Materiais Para Manutenção 
de Veículos 
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26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6 1 2 34 Manutençao dos 
Serviços de Saude  

339039190300 Serviços de Alinhamento, 
Balanceamento e Cambagem 

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6 1 2 34 Manutençao dos 
Serviços de Saude  

339039190400 Serviços Gerais de Mecânica 
Veicular 

Altônia-PR., 02/09/2025. 
 
 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3658/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 
(vinte e oito) de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 
R$ 5.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1065 R$ 50.000,00
14.06.08.245.0005.2.071 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 10.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1065 R$ 50.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 
R$ 15.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 2 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 139/2025 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 029/2025 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029/2025 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG: 10.559.278-7  
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: MAKIL INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
00.942.081/0001-49, neste ato representada pelo SRA. MATILDE KYOKO FUJIKAWA, portador do RG nº 94608309, 
CPF nº. 646.578.928-00, residente na RUA SERRA DE BORBOREMA, 040, na cidade de Londrina, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Inexigibilidade nº. 029/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa para realização de treinamento 
técnico especializado em instrumentos físico-químicos, com ênfase no uso do turbidímetro, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 1 Treinamento técnico em instrumentos físico-químicos, com carga 
horária de até 04 (quatro) horas, destinado a até 03 (três) 
participantes indicados pela Secretaria Municipal De Saúde De 
Altônia-PR, a ser ministrado em um único dia útil, em horário 
comercial, com emissão de certificado de participação em nome dos 
profissionais capacitados. 
O conteúdo programático do treinamento abrangerá: 

• Introdução sobre metrologia básica;  
• Apresentação do turbidímetro e suas principais funções;  
• Orientações sobre o correto manuseio e armazenamento do 

turbidímetro;  
• Realização de exercícios teóricos e práticos de medição;  
• Interpretação adequada das leituras obtidas. 

1.700,00 1.700,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MAKIL INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA - EPP e de R$ 1.700,00 (mil e 
setecentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 02/09/2025  e término em 31/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº029/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após conclusão do objeto..  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados eem data e local, que sera agendado pela 
contratada, dentro da vigência do contrato. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

27 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6
 

 7 2
 

 34 Manutençao Serviços 
Vigilancia em Saude 

339039480000 SERVIÇOS DE SELEÇÃO E 
TREINAMENTO 

Altônia-PR., 02 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 028/2025 

Processo Administrativo 144/2025 
Processo Adm. 1Doc 1635/2025 

 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I, do Art. 74 

da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da Secretaria 

de saúde para contratação de empresa para o fornecimento de peças e prestação 
de serviços para revisão programada de 30.000 Km do veículo SPIN, placas 
TAW5I48 - Patrimônio 9857, da Secretaria de saúde, no valor total de R$ 1.702,74 
(um mil setecentos e dois reais e setenta e quatro centavos). 

Figura como contratada a Empresa: UVEL COMERCIAL DE 
VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.047.652/0001-70, com sede a Rua 

Jamil Helu, 5567, Parque Industrial I, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, que 

teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 

Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão 

oriundos da Fonte:  

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 

REDUZIDO 

 06  02  3.3.90.30.01.06.00  3.3.90.30.01.06.00  1030100062034001  1464 

 06  02  1030100062034001  510  1030100062034001  1441 

 06  02  3.3.90.39.19.03.00  510  1030100062034001  3387 

 06  02  3.3.90.39.19.04.00  510  10301000620340001  3413 

REQUISIÇÃO  128/2025   -     RESERVAS 184, 185, 186, 187/2025. 

 

 Altônia, 02 de setembro de 2025. 

 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO 

Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 029/2025 

Processo Administrativo 145/2025 
Processo Adm. 1Doc 1705/2025 

 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base na alínea f, inciso III, 

do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da 

SECRETARIA DE SAÚDE para Contratação de empresa especializada para a 
realização de treinamento técnico especializado em instrumentos físico-
químicos, com ênfase no uso do turbidímetro, com carga horaria de 04 (quatro) 
horas para 03 (três) servidores da Secretaria de saúde, no valor total de R$ 
1.700,00 (um mil setecentos reais). 

Figura como contratada a Empresa: MAKIL INSTRUMENTOS 
DE MEDICAO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 00.942.081/0001-49, com sede a 

Rua Serra Borborema, 40, Bandeirantes, na cidade de Londrina, estado do Paraná, 

que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 

Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão 

oriundos da Fonte:  

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 

REDUZIDO 

 06  03  3.39.39.48.00.00  494  1030400062034007  4474 

REQUISIÇÃO  129/2025   -     RESERVA  188/2025. 

 

 Altônia, 02 de setembro de 2025. 

 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 480/2025, de 02 de Setembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal, em razão da conclusão de 
Pós-Graduação, ao servidor OSMAR LOPES DA SILVA e dá 
outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 02 de setembro de 2025, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 
em seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar curso de Pós graduação Lato Sensu em GESTÃO PÚbLICA, com carga horária de 
330 (trezentos e trinta) horas, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 02/09/2025 cumprindo o 
dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante 
requerimento, sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e 
Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a partir da 
apresentação do documento comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município". 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

OSMAR LOPES DA SILVA MOTORISTA 14141 GOO-C66 GOO-D66 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 02de setembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 02 de Setembro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº. 178/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e o SRº FLORIVALDO FIRMINO 
DOS SANTOS 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e o senhor FLORIVALDO 
FIRMINO DOS SANTOS Pessoa física, brasileira, residente e domiciliado à Avenida Manoel 
Vicente do Carmo, 800, Centro, nesta cidade, portador do RG nº 1.085.725-2 - SSP/PR e 
CPF sob n° 395.694.899-87, denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, 
distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade 
RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33e a CONTRATADA Sr. OSEIAS 
FIRMINO ALVES, neste ato representada por seu procurador o senhor FLORIVALDO 
FIRMINO DOS SANTOS Pessoa física, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Manoel 
Vicente do Carmo, 800, Centro, nesta cidade, portador do RG nº 1.085.725-2 - SSP/PR e 
CPF sob n° 395.694.899-87. 
 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 116/2022, Dispensa nº 
46/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA-e CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR. passando a ter a seguinte redação:  
   
 

“CLÁUSULATERCEIRA– DA VIGÊNCIA” 
 

- Fica prorrogado por 12(doze) meses o respectivo contrato, sendo de 22 de agosto de 2025 a 
22 de agosto de 2026.justifica-se a manter os serviços de triagem de resíduos, com intuito de 
atender as especificações técnicas exigidas pelo IAT. 
 
 
 
 

 

 

 

 
                                         “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR” 
 
-Permanece o mesmo valor contratual de R$ 1.000,00 (mil reais). Por um período de 
12(doze) meses. Valor anual de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 22 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

                                             _______________________________ 
        FLORIVALDO FIRMINO DOS SANTOS  

 
 
Testemunhas: 

 
 
 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 081.117.989-38      

 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 221/2025 de 08/07/2025, sobre o Processo nº. 43/2025, Pregão eletrônico 
nº 18/2025, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a 
prestação de serviços de agenciamento de estágio obrigatório e não obrigatório de 
estudantes do ensino médio técnico e superior para atender as Secretarias Municipais. 

 
      DOTAÇÃO:  

DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

03001.04.122.1100.2.003. 339039 1000 16 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

05001.10.301.1500.2.022. 339039 303 118 ATENDIMENTO DA SAÚDE 

06001.27.812.1401.2.040. 339039 1000 181 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER 

07001.12.361.1400.2.011. 339039 103 205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENT 

08001.08.244.1501.2.020. 339039 1000 278 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
GERAL 

09001.20.606.1600.2.017. 339039 1000 337 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
AGRICULTURA 

Valor total da licitação R$ 
925.360,00 

    

 
 
 

Vencedor: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA . Vencedor do certame. Percentual 
mínimo a ser descontado das bolsas auxilio pagas aos estagiários de 1,68%. 

 
 
                                                            Cafezal do Sul, 02 de setembro de 2025 

 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3657/2025
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) 
de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 37.235,86 (trinta e sete mil e duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
seis centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 491 R$ 37.235,86
Art. 2º. Como recursos para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
491 Bloco de Custeio da Saúde - Estadual - Atenção Básica R$ 37.235,86
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 2 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
    Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3659/2025
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 629, de 24 (vinte 
e quatro) de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama 
Ilustrado) em 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 25.000,00 (trinta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubrica 
de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
15.02.27.812.0012.2.037 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 25.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 
25.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 2 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
    Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3660/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) 
de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 70.476,53 (setenta mil e quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta 
e três centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1044 R$ 8.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 1044 R$ 62.476,53
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente o saldo disponível em banco do exercício 
financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
1044 FNDE - ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - ETI - LEI 14640/23 R$ 70.476,53
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 2 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 492/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor CLODOALDO TAKAITI AMORIM, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-
9/PR e CPF n.º 562.792.321-53, Vice-Prefeito do Município de Cafezal do Sul-PR, a viajar até a 
cidade de Curitiba-PR, a viajar até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, nos dias 02 a 04 de setembro de 
2025, para participar da Conferência Estadual do Esporte – Plano Decenal do Esporte Paranaense, 
cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 491/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor RICARDO EIDI MISAWA, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG 
n.º 7.360.992-5/PR e CPF n.º 063.796.429-27, DIRETOR DE SAÚDE, a viajar até a cidade de 
Curitiba-PR, nos dias 04 a 07 de setembro de 2025, para transporte de paciente do município, 
cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 489/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS, brasileiro, inscrito na CI/RG 
sob n.º 10.040.330-7/PR e CPF sob nº 060.854.439-60, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER, a viajar até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, nos dias 02 a 04 de setembro de 2025, para 
participar da Conferência Estadual do Esporte – Plano Decenal do Esporte Paranaense, cabendo-
lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 490/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
EMENTA:   NOMEIA RAIRA ESTELA RICARDO CAETANO PARA O PROVIMENTO DE CARGO 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o Concurso Público, aberto através do Edital nº 01/2024, 
de 05/11/2024, realizado pelo Município no dia 15 de dezembro de 2024; com homologação do 
resultado divulgado através do Decreto nº 035/2025, de 30/01/2025 e convocação através do 
Edital nº 26/2025, de 14/08/2025,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de setembro de 2025, RAIRA ESTELA RICARDO CAETANO, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG nº 9.863.717-6/PR e CPF nº 072.314.199-17, sob o Regime 
Estatutário, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – 40 horas, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, percebendo o vencimento constante no 
anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores.
Art. 2º - A Servidora será considerada estável no Cargo após a habilitação no Estágio Probatório, 
previsto no Art. 41 da Constituição Federal.
Art. 3º - Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de proceder às anotações e aos 
procedimentos administrativos que se façam necessários ao cumprimento do presente Ato.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 550
 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
SÚMULA: ATUALIZA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE DOURADINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, o Exmo Sr. Oberdam José de Oliveira, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 2.352, de 13 de dezembro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º- Atualizar membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Douradina- 
Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriano Araújo Ferreira
Suplente: Iva Gomes de Souza
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Inês Pereira Ribeiro
Suplente: Márcia Cristina Florenço Silva
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e promoção Social
Titular: Renata Lino da Silva Ribeiro
Suplente: Rafaela Carolini Corsini Campaner
Representante Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: Anderson Ribeiro Daldosso
Suplente: Gessica Fernandes Miranda
Representante Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos
Titular: João Paulo Laurindo
Suplente: Carlos Augusto dos Santos Iria
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO- GOVERNAMENTAIS:
Representante da Associação de Pais e Amigo dos Excepcionais- APAE
Titular: Renata Cervinhani
Suplente: Daniela Aparecida de Castro
Representante de Pessoas com Deficiência
Titular: Evando Conte Vieira
         Suplente: Aline Pereira da Costa
Representante de Profissional que atuam diretamente no atendimento às pessoas com Deficiência
Titular: Ricardo Fernandes de Souza
         Suplente: Adriana Batista Dalla Vechia
Representante de pais ou responsáveis da pessoa com deficiência
Titular: Claudenice Lojor Ribeiro
         Suplente: Vanessa Pereira Meirelles
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Fica revogado o disposto na Portaria nº 19 de 18 de janeiro de 2024.
Art. 4º - O Conselho tem vigência até 18 de janeiro de 2026.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias de setembro de dois mil e vinte e cinco 
(02/09/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2025
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito do Município de Cafezal do Sul-PR, usando das suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a realização do Concurso Público, através do Edital n.º 01/2024, homologado 
pelo Decreto n.º 035/2025, de 30/01/2025;
CONSIDERANDO que o candidato THIAGO MARTINS GOMES, aprovado em 9º lugar para o 
cargo de MOTORISTA – NÍVEL III, convocado pelo Edital nº 26/2025, não atendeu a convocação, 
de conformidade com o item 18.4 do Edital nº 01/2024; e
CONSIDERANDO que o candidato WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA, aprovado em 11º lugar, 
convocado pelo Edital nº 05/2025, assumiu a vaga destinada a Pessoas Negras de conformidade 
com o item 5.2 do Edital nº 01/2024, RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público aberto pelo 
Edital nº 01/2024, para comparecer entre os dias 03/09/2025 a 08/09/2025, das 08:30 horas às 
12:00 horas, no Auditório denominado Felisberto Ferreira de Andrade, localizado no piso superior 
do Paço Municipal, na Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná e entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital ou solicitados 
pela Comissão Constituída Especialmente para tal fim, à saber:
MOTORISTA – NÍVEL III (40 HORAS)
Classificação
AC AFRO PCD  INSCR. NOTA FINAL
12  CICERO DA SILVA ALVES 25975 141.00
§ 1º. O convocado deverá comparecer perante a Comissão Especial munido dos seguintes 
documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
h) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
i) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
j) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
k) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
l) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
m) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
n) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
o) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
p) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito;
q) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção impeditiva 
do exercício de cargo, função ou emprego público, e
s) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação 
profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e 
horário estabelecidos no caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento de 
firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município de 
Cafezal do Sul para os fins do Concurso Público do Edital nº 01/2024 e assumir compromissos de 
comparecimento em exame médico legal.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, 
a Comissão Especial Municipal notificará imediatamente o convocado para que no prazo de 02 
(dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de perca da 
vaga, conforme previsão do item 18.4 do Edital Inicial do Concurso Público.
Art. 3º - Estando a documentação de acordo com o previsto no § 1º do art. 1º, a Comissão Especial 
Municipal imediatamente providenciará o agendamento da data e local para que o convocado 
realize o exame médico que atestará a capacidade laborativa e cognitiva. O médico poderá 
requisitar exames que deverá ser realizado e custeado pelo convocado e apresentado no prazo 
concedido pela Comissão Especial Municipal. O não comparecimento do convocado para o exame 
ou a não apresentação dos documentos médicos eventualmente solicitados acarretará a perca 
da vaga.
Art. 4º - Após aprovação nos Exames Médicos será providenciada a publicação do ato normativo de 
investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia útil imediatamente 
posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria em que estiver 
lotado.
Art. 5º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 
documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse 
de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame médico, implicará 
em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, na sequência, 
pela imediatamente classificada.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul - PR, em 02 de setembro de 2025.
_________________________________
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS PÚBLICOS
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG ---------------------------------------, residente à -------------
-----------------------------------------------------------------------------, cidade: ----------------------------------------
--------- servidor público ------------------------------- no cargo de ---------------------------------------- junto 
à -------------------------------------------------------------------------------, declaro, sob as penas da lei, que:
1. Não exerço, de forma concomitante, outro cargo, emprego ou função pública, bem 
como não recebo proventos de aposentadoria que possam configurar acúmulo indevido, exceto 
nos casos expressamente permitidos pela Constituição Federal e demais legislações aplicáveis;
2. Caso ocupe mais de um cargo público, estou ciente da necessidade de comprovar a 
compatibilidade de horários, conforme exigido pela legislação vigente;
3. Comprometo-me a informar imediatamente à administração qualquer alteração 
na minha situação funcional que possa caracterizar acúmulo indevido de cargos públicos ou 
percepção irregular de proventos de aposentadoria;
4. Tenho ciência de que a omissão ou falsidade nas informações prestadas poderá 
ensejar a aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, conforme disposto na 
legislação em vigor.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ----- de setembro de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SANÇÃO IMPEDITIVA PARA EXERCÍCIO DE CARGO, 
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG nº -----------------------------------, residente à ----------------
--------------------------------------------------------------------------, cidade: --------------------------------------------
----------, DECLARO, sob as penas da lei, que:
1. Não fui condenado por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
ou administrativo competente que me impeça de exercer cargo, função ou emprego público, nos 
termos da legislação vigente;
2. Não sofri penalidade administrativa, civil ou penal que resulte em minha inabilitação 
para o exercício de função pública em qualquer esfera do governo;
3. Estou ciente de que a omissão ou falsidade desta declaração poderá acarretar 
responsabilização administrativa, civil e penal, conforme previsto na legislação aplicável.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------- de setembro de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador 
do CPF ---------------------------------------- e do RG -------------------------------------, residente à --------
----------------------------------------------------------------------------------, cidade ------------------------------------
------------------------, DECLARO, sob as penas da lei, para os devidos fins, que me autodeclaro 
AFRODESCENDENTE, conforme os critérios estabelecidos pela legislação vigente e pelas 
políticas públicas de promoção da igualdade racial.
Declaro, ainda, estar ciente de que a presente autodeclaração poderá ser objeto de verificação por 
meio dos mecanismos de heteroidentificação, conforme previsto na legislação aplicável.
Tenho ciência de que a falsidade desta declaração poderá acarretar a aplicação de penalidades 
administrativas, civis e penais, nos termos da legislação vigente.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------ de setembro de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 551
De 02/09/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 65, de 08/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 47, 
de 28/08/2025 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARCIA AKEMI WAKATSUKI ARIDA, inscrita no CPF-N.º- 366.878.981-
91 e no RG-N.º- 6.342.304-1-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com 
carga horária de 20 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (02/09/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 66/2025
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Márcia Akemi Wakatsuki Arida
Objeto: Prestação de serviços na função de Professor, lotado na Secretaria de Educação Cultura 
e Esportes de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do 
Edital n.º 07/2024.
Carga horária: 20 horas semanais

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
 PORTARIA N° 275/2025
SÚMULA: Concede ao servidor Jose Roberto Ramos, avanço de uma referência a 
título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 
de 02/09/2025 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Jose Roberto Ramos, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 4.246.529-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Tratorista, o avanço de uma 
referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 
da Lei 500/2011, ré enquadrando-o para referência de nº 29, constante no anexo I 
da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/09/2023.
 CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
 PORTARIA N° 276/2025
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor HELIO GOUVEIA JUNIOR e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor HELIO GOUVEIA JUNIOR, brasileiro, casado, 
ocupando o Cargo de Contador, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.576.464-2, lotado na 
Manutenção das Atividades de Contabilidade, por noventa dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 02/09/2025 sob o nº 450/2025 e, com 
base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “CONVOCA A XVIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
/PR.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES /PR, no uso da  atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art.  1º -  Fica  convocada  a XVIII  Conferência  Municipal  de  Saúde  de Francisco Alves /PR – 
XVIII CMS -, a se realizar no dia 18 de setembro de 2025, na Casa da Cultura nesta cidade, com o 
tema: “ Cuidar da Mente, Incluir com Respeito à Saúde Mental e Autismo em Foco”.
Art. 2º - A XVIII  Conferência Municipal de Saúde de Francisco Alves /PR será coordenada por 
representante do Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde 
do Município e, em sua ausência ou impedimento,  pelo  Secretário  Adjunto  da  Secretaria  de  
Saúde.
Art. 3º - A XVIII Conferência Municipal de Saúde de Francisco Alves /PR compreenderá etapa de 
monitoramento após o período de realização da etapa municipal  de que trata o art. 1º.
Art. 4º - O detalhamento da XVIII Conferência Municipal de Saúde de Francisco Alves /PR constará 
no regimento interno que será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante 
Resolução do CMS a ser publicado  pela   Secretaria   Municipal  de  Saúde  desta  cidade.
Art. 5º - As despesas com a organização e realização da XVIII Conferência Municipal de Saúde 
de Francisco Alves/PR correrão por conta de recursos orçamentários consignados à Secretaria 
Municipal de Saúde, em acordo com o Plano Municipal de Saúde 2026/2029, PPA do mesmo 
período e LOA 2025.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 290 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
EXONERA, A PEDIDO, JOSIMAR DOS SANTOS DA SILVA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor JOSIMAR DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 11.037.574-3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
078.681.809-35, contratado pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 001/2025, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 02 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 214/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 002/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS MESATENISTAS DE GUAÍRA, CNPJ nº 29.960.153/0001-62
Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, a conjugação 
de esforços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
para a execução de projeto de excelência esportiva na modalidade TÊNIS DE MESA para o 
exercício de 2024/2025, visando à participação de atletas e equipes de esporte de rendimento de 
Guaíra, divulgando e popularizando a modalidade esportiva, promovendo a formação de equipe 
que viabilize aos atletas amadores competirem nos principais eventos estaduais e nacionais, 
oportunizando a construção de suas carreiras esportivas, igualmente o desenvolvimento técnico 
para uma dedicação mais efetiva, conforme estabelecidos no Plano de Trabalho, o qual será parte 
integrante e indissociável desta parceria, além de execução de contrapartida social na formação 
esportiva de novos atletas, que atendam e cumpram com os objetivos previstos para ser realizado 
dentro do período estabelecido neste Acordo de Cooperação.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência, após seu 
vencimento, por mais 12 (doze) meses, e adequação orçamentária do plano de trabalho.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do acordo de cooperação.
Guaíra, Paraná, 29 de agosto de 2024.
Gileade Gabriel Osti 
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 215/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 094/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 120/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 187/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 
nº 38.083.617/0001-90
Objeto: Realização de serviços técnicos de Digitalização e Eliminação de Documentos Físicos, 
transformação em Formato Digital de documentos físicos gerados ou recebidos pelas Secretarias 
de Educação, Planejamento e Fazenda, que ainda não estão integralmente digitalizados.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 120/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 094/2025.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 249.990,00 
(duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa reais), que corresponde ao percentual de 
25,00% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 094/2025 e Contrato nº 120/2025, que 
é R$ 999.960,00 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta reais) e refere-se ao 
acréscimo de quantidade no lote 1 da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 216/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 519/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 333/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: J. C. MENDONÇA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CNPJ nº 08.347.543/0001-91
Objeto do Contrato: fornecimento de materiais (Pedra Brita 1, Areia Fina e Areia Média), os 
quais serão utilizados em trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município, podendo 
também serem utilizadas para distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato nº 519/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 333/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 30 de julho de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o 
valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 130.428,00 (cento e trinta mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 217/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 520/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 334/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: H2W - SOLUÇÕES LTDA, CNPJ nº 19.726.807/0001-34
Objeto do Contrato: fornecimento de materiais (Pedra Brita 1, Areia Fina e Areia Média), os 
quais serão utilizados em trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município, podendo 
também serem utilizadas para distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato nº 520/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 334/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 30 de julho de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 63.105,00 (sessenta e três mil, cento 
e cinco reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 674/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 081/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 267/2025
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: EDMILSON DE ALMEIDA GENELHU, CPF nº 587.382.319-72
Beneficiária: SOLANGE DOS SANTOS, CPF nº 060.005.499-38
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Rua Florianópolis, n° 21 - Parque Hortência), pelo prazo de 12 (doze) meses, 
permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Solange dos Santos, que se encontra 
em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
Recursos Orçamentários:
274.5.3.2019. 3339048999900000000.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Locação.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO
CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 070/2025 Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021. 
Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, adjudico e homologo a Contratação 
direta através de Dispensa de Licitação n.º 010/2025, para Contratação de empresa para 
prestação de serviço em turismo para a organização e execução de 02 (duas) viagens turísticas 
(pacote de viagem completo) para grupo de idosos participantes do SERVIÇOS DE CONVÊNCIA 
E FORTALECIMENTOS DE VINCULOS- SCFV através do Programa Viaja Mais 60, deliberação 
nº 024/2023 e 034/2024 – CEDI/PR em atendimentos a Secretária Municipal da Assistência Social, 
conforme condições, quantidades e exigências descritas no edital e anexos, em favor da empresa 
LM SERVICES LTDA, inscrito no CNPJ:  55.626.025/0001-97,  num valor de R$ 35.398,00 (trinta 
e cinco mil trezentos e noventa e oito reais).
A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da 
Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da agente de contratação que, em análise 
aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as 
condições previstas na lei. 
A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que será 
celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o objeto 
adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário Oficial, para 
fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.
Icaraíma – PR, 02 de setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná         

 Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209
e-mail: pmbrasul@hotmail.com

DECRETO Nº 047/2025.

“Declara de utilidade pública a Estrada Rural denominada “ESTRADA 
ÁGUA AMARELA” deste Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

Considerando o interesse público na melhoria das vias do Município: 
DECRETA 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de pavimentação 
asfáltica Estrada Rural denominada “ESTRADA ÁGUA AMARELA” deste Município de Brasilândia do 
Sul/PR, abaixo identificados pelas coordenadas: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 02 de 
setembro de 2025.

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 

Comprimento: 
6.600,00 metros 

Coordenadas Iniciais: 

E 242.933,563 m  
N 7.327.411,706 m 

Coordenadas Finais 

E 238.808,473 m  
N 7.331.505,999 m 

RURAL 

 Trecho          Coordenadas Zona 

Estrada Àgua Amarela 
Levantemento topográfico 
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RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
082/2025 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: DUE FRATELLI EQUOTERAPIA E EQUITAÇÃO LTDA - ME  
Objeto: prestação de serviços médicos aos usuários do CISA, com a realização de procedimentos de 
Fisioterapia, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da 
tabela do CISA, conforme Termo de referência que faz parte integrante deste instrumento, e de acordo com 
as condições estabelecidas neste contrato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) anuais. 
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 26 de agosto de 2025 e 
término em 26 de agosto de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 081/2025 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 112/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: D S G- CLINICA ODONTOLÓGICA E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 112/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 16 de outubro de 2026.                                                                
   CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 163.200,00 
(cento e sessenta e três mil e duzentos reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 062/2021. 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: F C C MAIA FILHO CLINICA MÉDICA 
Objeto:    Conforme deliberação em assembleia de prefeitos, Resoluções nº 055/2025 e nº 119/2025, os 
pedidos de cirurgias na especialidade de otorrinolaringologia deverão ser realizados via AIH (cópia anexa), 
serão autorizadas no município de origem, após Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, a partir do dia 
01 de setembro de 2025. 
 
                 CLÁUSULA SEGUNDA: Serão pagos incentivos aos profissionais médicos, os valores referentes 
a Tabela da Secretaria de Saúde de Umuarama e Tabela CISA, conforme tabela abaixo descrita: 
 

DESCRIÇÃO VALOR 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE ADENOIDECTOMIA  R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 800,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATÉ 2) R$ 800,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATÉ 3) R$ 1.070,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE AMIGDALECTOMIA  R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 181,89 
INCENTIVO PARA LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE POLIPECTOMIA R$ 860,32 
INCENTIVO PRA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE SEPTOPLASTIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE SINUSECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIMPANOPLASTIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TURBINECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TÍMPANO-MASTOIDECTOMIA R$ 4.500,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA ENDOSCOPICA NASAL PARA SINUSITE CRÔNICA R$ 4.500,00 
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Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 077/2020. 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLINICA ALMEIDA DA COSTA LTDA-ME 
Objeto:    Conforme deliberação em assembleia de prefeitos, Resoluções nº 055/2025 e nº 119/2025, os 
pedidos de cirurgias na especialidade de otorrinolaringologia deverão ser realizados via AIH (cópia anexa), 
serão autorizadas no município de origem, após Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, a partir do dia 
01 de setembro de 2025. 
 
                 CLÁUSULA SEGUNDA: Serão pagos incentivos aos profissionais médicos, os valores referentes 
a Tabela da Secretaria de Saúde de Umuarama e Tabela CISA, conforme tabela abaixo descrita: 
 
 

DESCRIÇÃO VALOR 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE ADENOIDECTOMIA  R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 800,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATÉ 2) R$ 800,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATÉ 3) R$ 1.070,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE AMIGDALECTOMIA  R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 181,89 
INCENTIVO PARA LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE POLIPECTOMIA R$ 860,32 
INCENTIVO PRA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE SEPTOPLASTIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE SINUSECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIMPANOPLASTIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TURBINECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TÍMPANO-MASTOIDECTOMIA R$ 4.500,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA ENDOSCOPICA NASAL PARA SINUSITE CRÔNICA R$ 4.500,00 

 
 
 
 
 
 
 

Umuarama.02 de setembro 2025. 
 
 
 

ELIANA DE LIMA bERALDO 
Coordenadora 

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 493/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAFEZAL DO SUL – QUADRIÊNIO 2026-2029.
  PEDRO MONORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e considerando a necessidade de planejar, 
organizar, programar as ações e os serviços de saúde do município,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear COMISSÃO para ELABORAÇÃO O PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE – 2026-2029 
– do município de Cafezal do Sul-PR.
 Art. 2º - A COMISSÃO será composta por representantes da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde, sob a coordenação da Secretária Municipal de Saúde, composta por:
� ANA PAULA ALVES GUILHERME BRANDÃO – Farmacêutica;
� CAMILA BOSCARIOLI PEREIRA – Enfermeira da Equipe Saúde da Família;
� CAMILA COIADO ORCELLI – Coordenadora da Atenção Primária à Saúde;
� CAMILA DA SILVA BUFETI – Cirurgiã Dentista;
� DALILA CAROLINE CARDOSO CLEMENTE – Médica da Equipe Saúde da Família;
� ERICKA FERNANDA OCANHA RAMOS – Enfermeira;
� GESSIANE VIEIRA RODRIGUES – Nutricionista;
� GISELE APARECIDA SPADIM – Cirurgiã Dentista;
� JAQUELINE MODENA – Diretora de Vigilância a Saúde;
� MARCO ANTONIO RIBEIRO DEMAY – Enfermeiro da Vigilância Epidemiológica;
� VALDIR JOSÉ SANTANA – Chefe da Divisão de Gestão e Coordenador de Programas 
Especiais e Benefícios;
� ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Secretário Municipal de Saúde;
� WISLAINE TENCA – Enfermeira da Equipe Saúde da Família.
Art. 3º - Compete à Comissão desenvolver as seguintes atribuições:
I. Estabelecer cronogramas de atividades para elaboração do Plano Municipal de Saúde 2026-2029;
II. Articular-se com diversos setores da Secretaria, para subsidiar as diretrizes que comporão o 
Plano Municipal de Saúde 2026-2029;
III. Elaborar o final para apresentação ao Conselho Municipal de Saúde, para análise, apreciação 
e aprovação.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 066/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: HIGH TECH INFORMÁTICA SÃO CARLOS LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 83.250,00 (oitenta e três mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, em 31 de julho de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ILAINES BATISTA DO PILAR  
Representante Legal 

Contratado 
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EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 069/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: PEPINHA DISTRIBUIDORA LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 37.950,66 (trinta e sete mil, novecentos e cinquenta reais e 
sessenta e seis centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

DIEGO LARHON GOULARTE SOUZA  
Representante Legal 

Contratado 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 072/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS LTDA ME  

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 14.998,90 (quatorze mil, novecentos e noventa e oito reais e 
noventa centavos). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MARCIO JOSÉ SCHÜTZ  
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 075/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: IHARD TECNOLOGIA LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, em 31 de julho de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

FERNANDO MARTINEZ DE FREITAS JUNIOR 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 078/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 1.007,52 (um mil e sete reais e cinquenta e dois centavos). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

THIAGO RONQUI 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 086/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: PAGNAN & BACHES LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 2.503,68 (dois mil, quinhentos e três reais e sessenta e oito 
centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ELENICE PAGNAN BACHES  
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 074/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: NOVO SABER CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a seleção de profissionais especializados para 
ministrar oficinas de desenho artístico, ginástica rítmica, jiu-jitsu, violão, visando o 
desenvolvimento cultural, esportivo e social da população do município de Cidade Gaúcha/PR. As 
oficinas serão ofertadas gratuitamente à comunidade, com o objetivo de fomentar habilidades 
artísticas e esportivas, promover a inclusão social e contribuir para a formação cidadã dos 
participantes; 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 65.345,76 (sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais 
e setenta e seis centavos). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

LUANA ELLEN GENEGIM NUNES 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

 

 

 

Convite 

 

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, vem através de sua presidente, convidar 

todos seus membros e demais interessados, para participar da reunião 

ordinária, que será realizada no dia 11 de setembro (quinta-feira) às 14:00 
horas no Auditório da Prefeitura Municipal.  

Para discussão da seguinte pauta:  

I- Apresentação dos novos conselheiros;  

II – Eleição da Diretoria. 

 

Sua presença é de suma importância. 

 

 

Douradina/PR, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 106/2022, 
INEXIGIBILIDADE N.º 007/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 093/2022. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, com sede na Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 2394, Bairro 
Centro, Município de Cidade Gaúcha/PR, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. 
Alexandre Lucena, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG sob o n.º 5.192.076-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE; 
 
E, do outro lado, a empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 17.922.286/0001-65, com sede à Rua 
Alemanha, Q. 03/C. 09/Lt. Cerrados, Bairro ponte Nova, na Cidade de Várzea Grande/MT, 
CEP 78.115-853, e-mail dmg.rsistematrazvalor@gmail.com, telefone (65) 3362-3110, 
98464-0612, neste ato representada pelo seu socio administrador, Sr. Luis Ricardo de 
Magalhães, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG sob o n.º  
2.013.229-8 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n.º 027.181.071-89, residente e domiciliado 
nesta Cidade acima citada, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade contínua de utilização do sistema TRAZ VALOR, objeto 
do contrato n.º 106/2022, por se tratar de ferramenta essencial para garantir maior 
transparência, agilidade e segurança na obtenção de orçamentos; 
 
CONSIDERANDO o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
que impõem à Administração a adoção de medidas voltadas à manutenção e à 
regularidade dos serviços indispensáveis, bem como a observância da viabilidade técnica 
e econômica que norteia a contratação; 
 
CONSIDERANDO que a prorrogação do prazo de vigência contratual revela-se medida 
necessária para garantir a continuidade do objeto pactuado, preservando o interesse 
público e evitando descontinuidade que possa comprometer a execução dos serviços;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 57, §1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, que autoriza a prorrogação dos prazos contratuais, desde que 
devidamente justificada a necessidade de continuidade; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR o Contrato De Prestação De 
Serviços, conforme as cláusulas a seguir: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. As partes acordam na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, passando a viger até 19 de agosto de 2026, considerando a natureza 
contínua do objeto contratual. 
 
1.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do objeto 
licitado, mantidas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que 
não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 19 de agosto de 2022. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 

Cidade Gaúcha/PR, 19 de agosto de 2025.  
 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES 
Representante legal 

Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CARLA 
KARPSTEIN ADVOCACIA, para prestação de serviços técnicos 
especializados de profissional de advocacia para promover defesa dos 
interesses do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª 
R.S. junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tendo por objeto 
sua defesa integral, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 087/2025, anexo. Em 01 de setembro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

PREfEItURA DE CRUzEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO UNILATERAL Nº 146/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2024
REF. CONTRATO Nº 296/2024
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto à Prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º 
XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, resolve, com fundamento no art. 
124, §1º e art. 125 da Lei nº 14.133/2021, lavrar o presente TERMO 
ADITIVO DE SUPRESSÃO UNILATERAL, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão unilateral do 
Contrato nº 296/2024, com a empresa M & F CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.823.172/0001-
53, cujo objeto é a execução da reforma do Centro Cultural Municipal 
César de Souza Rego, localizado na Avenida Brasil, nº 2560, Centro, 
Cruzeiro do Oeste/PR, conforme projetos, planilhas orçamentárias e 
demais documentos anexos ao processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO UNILATERAL
Em razão de interesse público devidamente justificado no Memorando 
nº 2025002668, fica suprimido unilateralmente o valor de R$ 5.086,37 
(cinco mil, oitenta e seis reais e trinta e sete centavos), correspondente 
a 9,84% do valor inicialmente contratado, não ultrapassando o limite 
legal previsto no art. 124, §1º e art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
Contrato nº 296/2024, bem como as condições estabelecidas no 
Processo Licitatório nº 25/2024, no que não colidirem com o presente 
aditivo.
E, para que produza seus efeitos legais, lavra-se o presente Termo 
Aditivo, que será devidamente publicado e registrado nos autos do 
processo administrativo.
Cruzeiro do Oeste, 28 de agosto de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal                                                                                                            
CONTRATANTE
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Sra. Maria de Lurdes Madrona Moretto
Secretária de Planejamento
Testemunhas:1---------------------------------------      2 

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Lei nº 2.407, de 02 de setembro de 2025
Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná 
e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade 
de formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores 
Paraná Saúde – CIPS e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de 
abril de 2005 e seu Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná 
e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade 
de formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores 
Paraná Saúde – CIPS, voltado ao desenvolvimento de ações na área 
da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde 
– SUS.
Art. 2º Após a ratificação do Protocolo de Intenções, que consta no 
Anexo Único desta Lei, este se converterá em contrato de consórcio 
público, nos termos da Lei.
Art. 3° O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de 
direito público, com natureza autárquica, integrando a Administração 
Indireta do Município para todos os efeitos legais.
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria 
para fins de cumprimento do art. 8º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de 
abril de 2005, podendo ser suplementada em caso de necessidade.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 02 de setembro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Lei nº 2.408, de 02 de setembro de 2025
Altera as Leis nº 2.269 e 2.270, ambas de 15 de dezembro de 2020, 
que versam sobre a instituição do Fundo Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental - FMSBA e instituição do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico – CMSBA, respectivamente, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º O inciso V, do art. 3º, da Lei nº 2.269, de 15 de dezembro de 
2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º [...]
V – repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR para o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
– FMSBA.
Art. 2º Fica acrescentado ao art. 5º, da Lei nº 2.269, de 15 de dezembro 
de 2020, o parágrafo único, com a seguinte redação:
Art. 5º [...]
Parágrafo único. O FMSBA apenas financiará ações que são de 
responsabilidade do Município, não havendo abrangência àquelas 
ações de responsabilidade de prestadores de serviços, assumidas 
mediante contratos.
Art. 3º Fica criado o artigo 5º-A, na Lei nº 2.269, de 15 de dezembro de 
2020, com a seguinte redação:
Art. 5º-A As ações do FMSBA devem estar previstas no Plano Municipal 
ou Regional de Saneamento Básico, devendo serem destinadas 
especificamente à universalização e melhoria do saneamento.
Art. 4° O artigo 13, da Lei nº 2.269, de 15 de dezembro de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação, bem como fica acrescentado 
parágrafo único:
Art. 13. Para movimentação bancária dos recursos do FMSBA 
será necessária a assinatura do Presidente do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental.
Parágrafo único. A ordenação das despesas previstas no Plano 
Orçamentário e de Aplicação do Fundo Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental caberá à Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
Art. 5º Fica acrescentado ao art. 2º, da Lei 2.270, de 15 de dezembro 
de 2020, o inciso XIX, com a seguinte redação:
Art. 2º [...]
XIX – Definir as diretrizes e mecanismos de acompanhamento, 
fiscalização e controle do Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Douradina/PR, 02 de setembro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEItURA DE CRUzEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 369/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-     NOMEAR JULIANA JOSÉ RODRIGUES, CPF: 050.XXX.XXX-
01, a contar do dia 02 de Setembro de 2025, para exercer o cargo 
de TÉCNICA EM ENFERMAGEM-40H/12X36, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art.2º-      Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS SETEMBRO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREfEItURA DE CRUzEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 371/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-  NOMEAR FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA, CPF. 
nº 432.XXX.XXX-01, a contar do dia 02 de Setembro de 2025, para 
exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Art.2º-      Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS SETEMBRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1296/2025
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JOYCIELE VITAL FARIAS DA 
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo 
e-530/2025;
RESOLVE:
I – Exonerar a pedido, a partir de 01 de setembro de 2025, a Servidora, 
JOYCIELE VITAL FARIAS DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 2322579-3 - SSP/AM, e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 009.129.442-85, residente e domiciliada na cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, nomeada 
através da Portaria nº. 1979/2023 de 20 de outubro de 2023, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de setembro 
de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 01 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1297/2025
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA PARA APURAÇÃO DE CONDUTA FUNCIONAL 
DO SERVIDOR LUD JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO E 
NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 247 e seguintes 
da Lei Municipal nº 233/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do procedimento 
administrativo instaurado para apurar suposta infração funcional 
cometida pelo servidor LUD JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
NETO, Motorista de Caminhão/Ônibus da secretaria municipal de 
Infraestrutura Rural;
CONSIDERANDO o relato formal do Secretário de Infraestrutura 
Rural e ofício, o parecer jurídico emitido pela Procuradoria Geral do 
Município;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração aprofundada dos fatos 
por meio de processo próprio, conforme preveem os artigos 247 a 254 
da Lei nº 233/93;
RESOLVE:
Art. 1º – Instaurar Sindicância Administrativa para apuração de 
possíveis irregularidades funcionais praticadas pelo servidor LUD 
JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO, com base nos arts. 247 a 
254 da Lei Municipal nº 233/1993.
Art. 2º – Designar a seguinte Comissão Sindicante, composta por três 
servidores estáveis, de reconhecida experiência administrativa e funcional:
•Simone Ferreira de Oliveira – Presidente;
•Arildo Antônio de Campos – Secretário Membro;
•Renata Silva dos Santos – Membro.
Art. 3º – A presente Sindicância deverá ser iniciada no prazo de até 3 
(três) dias úteis, contados da publicação desta Portaria, e concluída 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme dispõe o Art. 250 
da Lei nº 233/93.
Art. 4º – Compete à Comissão:
I – Ouvir as pessoas que tenham conhecimento dos fatos;
II – Realizar todas as diligências necessárias à elucidação do caso;
III – Remeter, ao final, relatório conclusivo à autoridade instauradora, 
nos termos do Art. 252, indicando:
a) Se o fato apurado configura ou não irregularidade;
b) Quais dispositivos legais eventualmente violados;
c) Se há presunção de autoria.
Parágrafo único: O relatório da comissão limitar-se-á às conclusões 
acima, não podendo propor penalidade, salvo a eventual abertura de 
processo administrativo disciplinar, nos termos da lei.
Art. 5º – A não apresentação do relatório no prazo legal implicará 
apuração da responsabilidade dos membros da Comissão, conforme 
Art. 253 da Lei nº 233/93.
Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã – PR, 01 de setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 166/2025 de 27/08/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  273.235,00 
(duzentos  e  setenta  e  três  mil  duzentos  e  trinta  e  cinco  reais),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

192.000,0052 - 3.3.90.40.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 500,00183 - 3.1.90.13.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 700,00453 - 3.1.90.13.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI
MATERIAL DE CONSUMO 665,00684 - 3.3.90.30.00.00 1018

10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00496 - 3.3.90.30.00.00 1494

10.001.10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL
MATERIAL DE CONSUMO 24.800,00522 - 3.3.90.30.00.00 5494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00523 - 3.3.90.39.00.00 5494

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 9.200,00542 - 3.1.90.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 370,00731 - 3.3.90.30.00.00 5518

Total Suplementação: 273.235,00
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 96.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1494 20.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO DA 
APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - ESF - EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - EAP

1018 665,00Receita: 1.7.1.9.57.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA 
UNIÃO - PRINCIPAL

1000 106.400,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

1000 49.800,00Receita: 1.7.2.3.50.01.01.00000000 Fonte: Programa APS - Atenção Primária 
Básica

1000 370,00Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

273.235,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   27  de  agosto  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 048/2025 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2025, dando outras providências. 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida nos Incisos II (caput) e; V, VI, VIII, IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
840/2024, datada de 04 de dezembro de 2024, (LOA/2025). 

 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$1.996.069,86 (Um milhão, novecentos e noventa e seis mil, sessenta e nove reais e oitenta e seis 
centavos) que obedecerá a seguinte classificação: 

 
09 -  SEC. EDUCAÇÃO CULT. ESPORTES E TURISMO  

001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental  
83 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola 4 e 5  
128 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
001.12.365.1400.2.025- Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola 0 a 3  
145 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
002.13.695.1450.2.045- Ações de Desenvolvimento e Apoio ao Turismo  
188 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
16 -  FDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOL.  

001.08.243.1201.6.026- Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente  
567 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Delib. 47/22 15.000,00 

Fonte – 73035 -  Deliberação 47/22 – CEDCA – Exercício Anterior  
399 -4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 689.569,86 

Fonte – 70047 -  Construção de Creche - RES. 212/2024-SEDEF  
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde  
419 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 137.500,00 

Fonte – 01494 -  Bloco de Custeio das ASPS  
568 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 200.000,00 
569 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

Fonte – 60026 -  EMENDA INDIVIDUAL 38090001 - PR 410337 FMS  
570 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 200.000,00 
571 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

Fonte – 60027 -  EMENDA INDIVIDUAL 38090001 - PR 410337 FMS  
572 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 150.000,00 
573 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 100.000,00 
574 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 62.000,00 

Fonte – 60028 -  EMENDA INDIVIDUAL 38090001 - PR 410337 FMS  
19 -  FDO MUNIC. DE SANEAM. BÁSICO E AMBIENTAL  

001.18.541.1650.3.064- Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável  
481 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 15.000,00 
484 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 72.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
  SOMA ........................................................................... 1.996.069,86 

 
 

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
indicado os seguintes recursos: 

 
I – Na importância de R$394.500,00 (Trezentos e noventa e 

quatro mil e quinhentos reais), proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS  

001.04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias  
51 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
08 -  SECRETARIA DE PLANEJ. E COORDENAÇÃO  

001.04.121.1050.2.007- Manutenção das Atividades de Planej. e Coordenação  
62 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 35.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
09 -  SEC. EDUCAÇÃO CULT. ESPORTES E TURISMO  

003.27.812.2000.2.034- Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer  
192 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00 
193 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 7.500,00 
194 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.000,00 
197 – 3.3.90.31.00.00 -  Premiações Culturais 2.000,00 
198 – 3.3.90.32.00.00 -  Material de Distribuição Gratuita 10.000,00 
199 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00 
204 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
10 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

001.08.122.1200.2.023- Administração da Secretaria de Assistência Social  
215 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 26.500,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
16 -  FDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOL.  

001.08.243.1201.6.026- Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente  
540 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Mat. Permanente – Delib. 47/22-CEDCA 15.000,00 

Fonte – 73035 -  Deliberação 47/22 – CEDCA – Exercício Anterior  
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde  
417 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 37.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
423 – 3.3.90.32.00.00 -  Material de Distribuição Gratuita 137.500,00 

Fonte – 01494 -  Bloco de Custeio das ASPS  
001.10.301.1300.2.036- Consórcio Intermunicipal de Saúde  
500 – 3.3.71.70.00.00 -  Rateio Pela Participação e Consórcio Público 50.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
  SOMA ........................................................................ 394.500,00 

 
II – Na importância de R$689.569,86 (Seiscentos e oitenta e 

nove mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e seis centavos), proveniente do excesso de 
arrecadação, referente aos recursos de incentivo financeiro por conta da Resolução n.º 212/2024 - 
SEDEF, alterado por Termo Aditivo, cuja Fonte de Recurso e Receita especificamos abaixo: 

 
Excesso de Arrecadação  
Código Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor 
70047 (101) 242999010200000000 – Construção de Creche 689.569,86 
 SOMA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  689.569,86 

 
III – Na importância de R$912.000,00 (Novecentos e doze mil 

reais), proveniente do excesso de arrecadação, referente aos recursos da Emenda Individual Impositiva n.º  
38090001- Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde, cuja Fonte de 
Recurso e Receita especificamos abaixo: 

 
Excesso de Arrecadação  
Código Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor 
60026 (181) 171957010000000000 – Transferência Especial União 300.000,00 
60027 (182) 171957010000000000 – Transferência Especial União 300.000,00 
60028 (183) 171957010000000000 – Transferência Especial União 312.000,00 
 SOMA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  912.000,00 

 
 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                        PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

                                                                    ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                                                                                    Prefeito Municipal 
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EDITAL COMPLEMENTAR 009 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Nº 001/2025 – RESULTADO PRELIMINAR  DA PROVA PRÁTICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL Estado do Parana , por interme dio da 
Comissa o do Processo Seletivo e no uso de suas atribuiço es legais, TORNA PÚBLICO o 
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA  PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2025

Art. 1º Anexo I

Art. 2º
03/09/2025 e se encerrará as 23h59min (Horário de Brasília) do dia 

04/09/2025. 

Art. 3º

  

Art. 4º

Art. 5º

 

Brasilândia do Sul, 02 de setembro de 2025 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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ANEXO I 

 
Legenda:  
P:
DES:
PT:
MT:
CG:
PO:
PRA:
MF:  

Auxiliar de Serviços Gerais I (Feminino) 
P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CG PO PRA MF 

Auxiliar de Serviços Gerais II (Masculino) 
P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CG PO PRA MF

Gari 
P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CG PO PRA MF

 

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2024 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o SR. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: 
Empresa:  Fagannutri Comercio de Produtos Nutricionais LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 38.540.669/0001-49, 
com sede à Rua Princesa Isabel 1451, Zona 04– CEP: 87014-090, na cidade de Maringá estado do Paraná, neste 
ato representado pela Sra. Maria Alaide bravo Nishita, residente na cidade de Maringá estado do Paraná, resolve 
firmar o seguinte termo aditivo a saber: 
DO ObJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para a continuidade do 
fornecimento do objeto, REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EPP, PARA 
FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO ALIMENTAR PARA PACIENTES EM CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL E 
DISTRIbUIÇÃO GRATUITA, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma 
a vigorar de 04/09/2025 a 04/09/2026. 
DO VALOR 
O valor do presente termo aditivo será reajustado conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, divulgado pelo IBGE, a cada 12 (doze) meses, contados a partir da data de início da nova vigência, ou conforme 
disposto na legislação vigente, conforme tabela abaixo: 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ATUAL 

INDECE 
INPC 

VALOR 
REAJUSTADO 

1 800 LITROS 

Água, maltodextrina, caseinato, óleos vegetais (canola, 
girassol e triglicerídeos de cadeia média), fibras 
alimentares (polissacáridos de soja, amido resistente, 
inulina, goma arábica, celulose e oligofrutose), L-
arginina, citrato de potássio, cloreto de potássio, cloreto 
de sódio, L-ascorbato de sódio, carotenoides (ß–
caroteno, a–caroteno, licopeno, luteína, ?–caroteno, 
zeaxantina), fosfato de magnésio dibásico, difosfato 
tricálcico, cloreto de colina, fosfato de potássio 
dibásico, hidróxido de cálcio, hidróxido de magnésio, 
acetato de DL-a- tocoferila, hidróxido de potássio, 
lactato ferroso, sulfato de zinco, nicotinamida, acetato 
de retinila, gluconato de cobre, sulfato de manganês (II), 
D- pantotenato de cálcio, D-biotina, ácido N-pteroil-L- 
glutâmico, cloridrato de piridoxina, colecalciferol, 
cloridrato de cloreto de tiamina, cianocobalamina, 
riboflavina, fluoreto de sódio, selenito de sódio, iodeto 
de potássio, fitomenadiona, cloreto de cromo (III), 
molibdato de sódio, regulador de acidez ácido cítrico, 
emulsificante lecitina de soja. NUTRISON ADVANCED 
CUBISON 1,0 kcal/ml 1LITRO. PROCESSO n° 
5006784-92.2020.4.04.7004/PR 

R$ 65,00 ~5,40% R$ 68,51 

2 800 LITRO 

Dieta para situações metabólicas especiais para nutrição 
enteral ou oral, destinada a pacientes com diabetes ou 
intolerância à glicose, normocalórica (1,0 Kcal/ml), hiperlipídica 
(46%), normoprotéica (15%) e hipoglicídica (39%), à base de 
proteína de origem animal, isento de sacarose, lactose e 
glúten, com 16g de fibras por litro de dieta (70% solúveis e 
30% insolúveis) e enriquecido com Carnitina e Taurina. Dieta 
com alta concentração de MUFAS ? 72% das gorduras totais e 
uma mistura de carboidratos e fibras que proporcionam 
absorção lenta, auxiliando no controle da resposta glicêmica. 
DIANUTRI1,0 kcal/ml / NUTRI DIABETIC 1,0 kcal/ml / 
DIASON 1,0 
kcal/ml /ou padrão similar. PROCESSO:0001391- 
77.2022.8.16.0040 

R$ 32,00 ~5,40% R$ 33,73 

 
 

3 200 LATA 400 G 

Óleos vegetais (óleos de palma, canola, coco e girassol), 
maltodextrina, soro de leite desmineralizado, leite em pó 
desnatado, Galacto- oligossacarídeos(GOS), concentrado 
proteico de soro de leite, fruto-oligossacarídeos (FOS), 
carbonato de cálcio, fosfato de cálcio tribásico, citrato 
trissódico, óleo de Mortierella alpina, citrato tripotássico, óleo 
de peixe, inositol, cloreto de potássio, L-ascorbato de sódio, 
caseinato, cloreto de colina, citrato de magnésio, taurina, 
nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato,sal dissódico de uridina 5-monofosfato, inosina 5- 
monofosfato e guanosina 5-monofosfato), hidrogênio fosfato 
dipotássico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, nicotinamida, D-
pantotenato de cálcio, sulfato cúprico, D-biotina, cloridrato de 
cloreto de tiamina, palmitato de retinila, acetato de DL-α- 
tocoferila, DL– α–tocoferol, sulfato de manganês (II), ácido N-
pteroil- L-glutâmico, betacaroteno, cianocobalamina, 
colecalciferol, cloridrato de piridoxina, riboflavina, iodeto de 
potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, emulsificantes 
lecitina de soja e mono e diglicerídeos de ácidos graxos. 
INFATRINI (danone) – LATA DE 400GR 

R$ 125,00 ~5,40% R$ 131,75 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 

 
 

Altônia, 02 de setembro de 2025. 
 

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2024 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o SR. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  
Empresa: RCA MATERIAIS MÉDICOS-EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 20.740.209/0001-07, com sede à PRAÇA DA 
bÍbLIA, 3336– CEP: 87501-055, na cidade de Umuarama estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Cristiane 
Andrea berteli, residente na cidade de cidade de Umuarama estado do Paraná, resolve firmar o seguinte termo aditivo 
a saber: 
DO ObJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para a continuidade do 
fornecimento do objeto, REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EPP, PARA 
FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO ALIMENTAR PARA PACIENTES EM CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL E 
DISTRIbUIÇÃO GRATUITA, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma 
a vigorar de 04/09/2025 a 04/09/2026. 
DO VALOR 
O valor do presente termo aditivo será reajustado conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, divulgado pelo IBGE, a cada 12 (doze) meses, contados a partir da data de início da nova vigência, ou conforme 
disposto na legislação vigente, conforme tabela abaixo: 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ATUAL 

INDICE 
INPC 

VALOR 
REAJUSTADO 

4 200 Lata 
700g 

Leite desnatado, maltodextrina, soro de leite desmineralizado, óleo de milho, 
óleo de canola, oleína de palma, fruto-oligossacarpideos, concentrado 
proteico de soro de leite, inulina, enzima lactase, cálcio (carbonato de cálcio), 
vitamina C (L- ascorbato de sódio), potássio (cloreto de potássio), ferro 
(sulfato ferroso) zinco (sulfato de zinco), vitamina E (Acetato de DL-alfa-
tocoferila), ácido pantotênico (D-pantotenato de cálcio), niacina 
(nicotinamida), cobre (sulfato de cobre), vitamina B1 (tiamina mononitrato), 
vitamina A (acetato de retinila), vitamina B6 (cloridrato de piridoxina), 
vitamina B2 (riboflavina), ácido fólico (acido N-pteroil- L-glutâmico), iodo 
(iodeto de potássio), vitamina K (fitomenadiona), biotina (D-biotina), selênio 
(Selenato de sódio), vitamina D (colecalciferol), vitamina B12 
(cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez 
hidróxido de potássio e ácido cítrico. NINHO FASES “ZERO LACTOSE” 
(nestlé) – LATA DE 700GR 
PROCESSO Nº 0001638-24.2023.8.16.0040 

R$ 66,00 ~5,40% R$ 69,56 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 

 
 

Altônia, 02 de setembro de 2025. 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025 - INEXIGIbILIDADE 
 
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INGÁ DIGITAL 
LTDA – EPP, para prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área 
da Saúde para os municípios consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base 
de dados e acessando ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo 
CISA, para o município de Perola/PR, conforme edital de chamamento público nº 003/2025 
– Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

088/2025, anexo. Em 02 de setembro de 2025. 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 223/2025 DE 02 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui as candidatas aprovadas em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI as candidatas abaixo relacionadas da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Editais de Convocação nº. 220/2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado nos dias 02/09/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem 
particular das candidatas.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
197	 ELIZETE SOTOCORNO CAROSSA	 035.xxx.xxx-27	 58º
125	 ANA PAULA DOS SANTOS 	 061.xxx.xxx-99	 60º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 224/2025 DE 02 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidatas Aprovadas no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2023, de 19 de dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 19 de 
dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através 
do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/01/2024, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
168	 DANIELI CAROLINE BARBOSA ROSSATO	 059.xxx.xxx-73	 61º
122	 ANA MARIA FRANCISCA DOS SANTOS	 063.xxx.xxx-82	 62º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa 
da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme 
Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 
(DOIS) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 887/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Setembro de 2025, a Sra. SISINEIDE SCHIEZARO 
MATTESCO, CPF. nº 044.xxx.xxx-54, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de Janeiro de 2014 e Decreto nº 018/2014 de 17 de 
Janeiro de 2014,  para exercer o cargo de Técnico em Saúde Bucal, sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido 
aprovada no Concurso Público  nº 02/2024 – Emprego Público, através do Edital de Homologação 
da Classificação Final nº 047/2024, convocado através do Edital n° 207/2025, do dia 08/08/2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/08/2025, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIA DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 888/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Setembro de 2025, da servidora SISINEIDE 
SCHIEZARO MATTESCO, CPF. nº 044.xxx.xxx-54, ocupante do cargo de TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL, no Centro Odontológico, Junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIA DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 889/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 02 de Setembro de 2025, da servidora JULIANA JOSÉ 
RODRIGUES, CPF: 050.XXX.XXX-01, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM-
40/12X36, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIA DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 890/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO da servidora FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA, CPF. nº 432.
XXX.XXX-01, ocupante do cargo de PROFESSOR- 20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a 
contar do dia 02/09/2025, pelo Decreto nº 371/2025 do dia 02/09/2025, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2025. 

PREGÃO Nº 042/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2025. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratado: J L PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E VESTUÁRIO – EIRELI.,  inscrita no CNPJ sob nº 
35.782.179/0001-60. 
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar da Escola Municipal Glória Xavier de 
Mendonça e CMEI Pequeno Príncipe do Distrito do Rio Bonito, pertencente a rede municipal de ensino de 
Francisco Alves, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 264.511,00 (DUZENTOS E SESSENTA 
E QUATRO MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL MARCA 

2 

Alface, produto de origem vegetal não 
industrializado. Para 100g deste produto contém: 
1,3g de proteína, 0,2g de lipídios, 2,9g de 
carboidratos, 1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 0,7g de 
fibras. Produto 100% in natura.  OBS: Não contém 
glúten.  Pé de tamanho médio, folhas de padrão liso, 
com coloração verde, sem partes estragadas e 
amareladas. 

KG 100 3,20 R$  320,00 NACIONAL 

3 

Açúcar cristal, produto de origem vegetal 
industrializado embalagem de 5kg. - Informação 
nutricional e composição: Cada 5g do produto 
(1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 
mg de sódio, sacarose mín-99,60% sais minerais 
máx- 0,10%, umidade- 0,07%  OBS :Não contém 
glúten. Textura em grânulos finos e coloração 
branca. Isento de impurezas e empedramento. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote com 5 Kg. 

PCT 150 12,50 R$ 1.875,00 DOCE SUCAR 

4 

Arroz parboilizado, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 5kg. - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 
de xícara) contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 
42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra 
alimentar, 0 mg sódio. OBS: Não contém glúten. 
Coloração perolada e translúcida, isento de 
impurezas. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 

PCT 40 18,50 R$  760,00 DELLARROZ 
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(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Pacote com 5 Kg. 

5 

Amido de milho, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 1kg - Informação 
nutricional e composição: Cada 20g do produto 
(1colher de sopa) contém 73 calorias, 17g de 
carboidrato. OBS: Não contém glúten. Produto 
amiláceo extraído do milho, coloração branca, 
textura fina. Isento de mofo e sujidades. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente e acondicionada em 
caixa padrão, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Pacote com 1 Kg 

UND 40 R$           
19,92 R$   740,00 AMAFIL 

6 

Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não 
industrializado.   - Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 58,2 
calorias, 13,7g de carboidrato, 0,4g de proteína, 0,2g 
de gorduras totais, og de gordura saturada, 0g de 
gordura trans, 0,4g de fibra alimentar, 61mg de vit 
C, 0,5mg de ferro. OBS: Não contém glúten. 
Tamanho médio, de coloração amarelo esverdeada, 
firme, sem partes estragadas. Grau de 
amadurecimento pra consumo 

KG 50 R$           
14,40 R$   720,00 TERO 

8 

 Batata inglesa produto de origem vegetal. - 
Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 71,6 calorias, 17,9g de carboidrato, 
1,8g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 
0,8mg de ferro, 16mg de vit C.  OBS: Não contém 
glúten. Tamanho médio, coloração branca, livre de 
amassados, mofos, partes estragadas e sem brotar. 
Grau de amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 400 R$             
3,85 R$ 1.540,00 TERO 

9 

Biscoito de maisena 500gr, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 30g contém: 132 calorias, 21g de carboidrato, 
2,8g de proteína, 3,9g de gorduras totais, 1,8g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,0g fibra 
alimentar e 95mg de sódio. OBS: Contém glúten. 

PCT 40 5,68 R$  227,20 NINFA 

13 

Carne bovina sem osso de 2ª moído produto origem 
animal não industrializado.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 100g do produto 
contém 140,9 calorias, 0g de carboidrato, 21,5g de 
proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 0g de 
fibra alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro. 
OBS: Não contém glúten. Fresca, resfriada, de 
coloração vermelha e brilhante, elástica, firme, 
isenta de gordura aparente, sebo e similares. Odor 
agradável. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, com peso médio de 1 Kg.  

KG 2000 R$           
25,00 

R$  
50.000,00 

SANGUE DA 
SEDA 
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14 

Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo 
produto origem animal não industrializado.  - 
Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 140,9 calorias, Og de carboidrato, 
21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de 
niacina, 0g de fibra, 200mg de fósforo,3,2mg de 
ferro. OBS: Não contém glúten. Fresca, resfriada, de 
coloração vermelha e brilhante, elástica, firme, 
isenta de gordura aparente, sebo e similares. Odor 
agradável. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, com peso médio de 1 Kg.  

KG 2000 R$           
25,40 R$ 50.800,00 SANGUE DA 

SEDA 

16 

Cenoura nacional produto de origem vegetal  - 
Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 45 calorias, 9,7g de carboidrato, 
1,1g de proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 
0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A. Obs: Não contém 
glúten. Tamanho médio, coloração laranja, fresca, 
sem amassados e apodrecimentos. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 350 R$             
4,00 R$  1.400,00 L. MOCCI 

17 

Colorau produto de origem vegetal industrializado 
pacote de 500g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do 
produto (02 colheres de sopa) contém 50 calorias, 
13g de carboidrato, 2g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturada, 0g colesterol, 0g de 
fibra alimentar, 0mg de cálcio, 0,3g de ferro, 220mg 
de sódio. 
OBS: Não contém glúten. 
Colorífico de urucum. Baixo teor de fubá, isento de 
sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 
6(seis) meses a contar da data de entrega do 
produto. 

PCT 50 R$             
3,30 R$   165,00 ZAELI 

18 

Canjiquinha de milho, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 500g.  - Informação 
nutricional e composição: Cada porção de produto 
contém 182 calorias, 35g de carboidrato, 5,0g de 
proteína, 2,5g de gorduras totais, 0g de gorduras 
totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 
2,7g de fibra alimentar, 0mg de sódio.  OBS: Não 
contém glúten. Textura fina, coloração amarela, 
isenta de mofos e impurezas. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote de 500 gramas. 

PCT 40 R$             
1,85 R$ 74,00 AMAFIL 

19 

Coco ralado 100g, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 100g 
contém: 67 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de 
proteína, 5,4g de gordura total, 5,0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 0mg de colesterol, 
0,8g de fibra alimentar e 11mg de sódio. OBS: Não 
contém glúten.  Coco Ralado em flocos grossos, sem 
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adição de açúcar. Acondicionado em embalagem 
aluminizada ou de polietileno atóxico transparente, 
contendo 100g, rótulo de identificação dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, marca, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 meses 
a contar da data de entrega. 

20 

Doce de leite pote de 400gr, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 20g contém: 69 calorias, 12g de carboidrato, 
1,4g de proteína, 1,7g de gordura total, 1,4g de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra 
alimentar, 40mg de cálcio e 38mg de sódio. OBS: 
Não contém glúten. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Potes de 400g 

UND 200 R$             
8,00 R$ 1.600,00 FRIMESA 

21 

Canjica de milho branca, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 500g.  -  Informação 
nutricional e composição: Cada porção contém 170 
calorias, 38g de carboidratos, 3,3g de proteína, 0g 
de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de 
gorduras trans, 1,7g de fibra alimentar, 0mg de 
sódio. OBS: Não contém glúten. 

PCT 40 R$             
3,63 R$  145,20 ZAELLI 

22 

  Fubá fino de milho , produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto 
contém 170 calorias, 38g de carboidrato, 3,3g de 
proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras 
trans, 2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio.  
Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico. OBS: Não 
contém glúten. Obtido pela moagem de grãos de 
milho sãos e maduros, enriquecido com ácido fólico 
e ferro. Pó fino tipo "fubá mimoso". Isento de 
sujidades, umidade e materiais estranhos. 
Rendimento após a cocção de até 2,5 o peso cru. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote de 1 Kg ou 
500gramas. 

PCT 200 R$             
4,60 R$ 920,00 AMAFIL 

24 

Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 
colheres de sopa) contém 80 calorias, 15g de 
carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras totais, 
0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 
5mg de fibra alimentar, 20mg cálcio, 2mg de ferro, 
0mg de sódio.  OBS: Não contém glúten. Feijão tipo 
1, safra nova. Grãos inteiros e sãos, isento de outros 
tipos de feijões e grãos, de material terroso e 
sujidades.  Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 

PCT 550 R$             
3,88 R$  2.134,00 BUOGO 
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informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Pacote de 1 Kg. 

25 
Fermento para pão biológico fresco. Informação 
nutricional e composição:  Não tem Ingredientes: 
saccahamyces cerveifise. OBS: Não contém glúten. 

KG 60 R$           
15,00 R$  900,00 ITAQUARA 

26 

Farinha de trigo, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 5kg.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 
xícara) contém 174 calorias, 37g de carboidrato, 
5,0g de proteína, 0,5g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,5g de 
fibra alimentar, 0mg de sódio, 2,1mg de ferro, 75mg 
ácido fólico.  Ingredientes: Farinha de trigo especial, 
ferro, ácido fólico e vitamina B9. OBS: Contém 
glúten. 

PCT 800 R$           
12,45 R$ 9.960,00 ANDRE 

27 

Farinha de milho, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto (1 
xícara de chá) contém 176 calorias, 40g de 
carboidrato, 3,40g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 2g de fibra alimentar, 6mg de sódio.  OBS: Não 
contém glúten.  Coloração amarela, sem sal, flocos 
médios, isenta de mofos e sujidades. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6(seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote com 500gramas ou 
01kg  

UND 120 R$ 5,00 R$ 600,00 AMAFIL 

28 

Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 50g 
contém 180 calorias, 43g de carboidrato, menos que 
1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 0mg de colesterol, 
3,6g de fibra alimentar, 30,5mg de cálcio, 1,6mg de 
ferro, 0mg de sódio e 24mg de fósforo. OBS: Contém 
glúten. . Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 
6(seis) meses a contar da data de entrega do 
produto. Pacote com 500 gramas ou 01kg. 

PCT 100 R$ 5,49 R$  549,00 ZAELI 
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29 

Coxinha da asa de frango, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional composição: Cada 100g do produto, 
117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de Vit A, 8mg de niacina.   OBS: Não contém 
glúten. Resfriada, isenta de parasitas, nervos e sebo. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 
violada, contendo em média 1 Kg. Conter rótulo de 
acordo com legislação vigente (MAPA SIF/DIPOA). 
Validade mínima 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. . Deverá ser transportada em 
carro refrigerado ou caixas térmicas, obedecendo à 
temperatura de 0 até 7ºC no momento do 
recebimento, conforme legislação vigente. 

KG 100 R$ 14,95 R$  1.495,00 LEVO 

30 

Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional composição: Cada 100g do produto, 
117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de Vit A, 8mg de niacina.   OBS: Não contém 
glúten. Resfriada, isenta de parasitas, nervos e sebo. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 
violada, contendo em média 1 Kg. Conter rótulo de 
acordo com legislação vigente (MAPA SIF/DIPOA). 
Validade mínima 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Deverá ser transportada em 
carro refrigerado ou caixas térmicas, obedecendo à 
temperatura de 0 até 7ºC no momento do 
recebimento, conforme legislação vigente.  

KG 600 R$ 9,60 R$  5.760,00 LEVO 

31 

Filézinho de frango congelado, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional composição: Cada 100g do produto, 
117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de Vit A, 8mg de niacina.   OBS: Não contém 
glúten. Resfriada, isenta de parasitas, nervos e sebo. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 
violada, contendo em média 1 Kg. Conter rótulo de 
acordo com legislação vigente (MAPA SIF/DIPOA). 
Validade mínima 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Deverá ser transportada em 
carro refrigerado ou caixas térmicas, obedecendo à 
temperatura de 0 até 7ºC no momento do 
recebimento, conforme legislação vigente.  

KG 1000 R$ 21,60 R$ 21.600,00 CVALE 

32 

Frango resfriado corte tipo à passarinho, produto 
animal industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional composição: Cada 100g do produto, 
117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de vit A, 8mg de niacina.   OBS: Não contém 
glúten. Resfriada, isenta de parasitas, nervos e sebo. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 
violada, contendo em média 1 Kg. Conter rótulo de 
acordo com legislação vigente (MAPA SIF/DIPOA). 
Validade mínima 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Deverá ser transportada em 
carro refrigerado ou caixas térmicas, obedecendo à 

KG 50 7,40 R$ 370,00 LEVO 
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temperatura de 0 até 7ºC no momento do 
recebimento, conforme legislação vigente 

33 

Fermento em pó químico, produto de origem 
vegetal industrializado, embalagem de 250g.  - 
Informação nutricional e composição: Não contem 
informação nutricional.  Ingredientes: Amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcio, 
bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio   OBS: Não 
contém glúten. Pó fino, homogêneo, coloração 
branca. Isento de umidade e sujidades. Embalagem 
plástica com tampa de rosca, conter dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis)meses a contar da data de entrega do produto. 
Frasco de 45 gramas ou 90g. 

PCT 300 R$ 1,85 R$  555,00 ROYAL 

35 

Iogurte integral de pacote de 1 lt sabor morango, 
porção 200 ml, contém: 134 calorias, 25g de 
carboidrato, 5,8g de proteína, 0,7g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de fibras, 70mg 
de sódio, 180mg de cálcio. Obs: Não contém glúten. 
Diversos sabores: ameixa, coco, maçã, morango, 
pêssego, entre outros. Isentos de sujidades e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, selada com tampa de 
alumínio, não violada, conter dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 30 
(trinta) dias a contar da data de entrega do produto. 
Embalagem de 01 litro. 

PCT 200 R$ 9,90 R$  1.980,00 FRIMESA 

36 

Iogurte de pacote de 1 lt sabor coco, porção 200 ml, 
contém: 171 calorias, 30g de carboidrato, 4,9g de 
proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg 
de sódio, 220mg de cálcio. Obs:  Não contém glúten.  
Diversos sabores: ameixa, coco, maçã, morango, 
pêssego, entre outros. Isentos de sujidades e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, selada com tampa de 
alumínio, não violada, conter dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 30 
(trinta) dias a contar da data de entrega do produto. 
Embalagem de 01 litro. 

PCT 200 R$ 6,90 R$  1.380,00 FRIMESA 

38 

Bebida láctea pacote de 1 lt sabor salada de frutas, 
com polpa de fruta sabor salada de frutas, leite 
pasteurizado desnatado, soro de leite reconstituído, 
açúcar, preparado de fruta. Diversos sabores: 
ameixa, coco, maçã, morango, pêssego, entre outros. 
Isentos de sujidades e mofos. Embalagem plástica, 
atóxica, selada com tampa de alumínio, não violada, 
conter dados do produto: identificação, procedência, 
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ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data 
de entrega do produto. Embalagem de 01 litro. Obs: 
Não contém glúen. 

39 

Leite sem lactose caixinha de 1lt, produto de origem 
animal industrializado, Informação nutricional: 
Cada 100ml contém: 89 calorias, 11g de 
carboidrato, 5,9g de proteína, 2g de gordura total, 
0,7g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de 
fibra alimentar, 240mg de cálcio e 207 mg de sódio. 
OBS: Não contém glúten. 

UNID 200 R$ 5,30 R$ 1.060,00 FRIMESA 

40 

Leite em pó lata de 400gr, produto de origem 
animal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 200ml contém: 53,6 calorias, 9,8g de 
carboidrato, 6,5g de proteína, 7g de gordura total, 
4g de gordura saturada, 0,3g de gordura trans, 0g de 
fibra alimentar, 90mg de sódio, 222mg de cálcio, 
118mg de fósforo, 120mg de Vit A e 1mg de vit D. 
OBS: Não contém glúten.  Isento de sujidades, 
insetos e outros materiais estranhos ao produto.  
Embalagem aluminizada, atóxica, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Lata de 400g 

UNID 100 R$ 5,25 R$  525,00 FIRMESA 

41 

Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de 
origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 29g contém: 131 calorias, 15g de 
carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 
2,0g de gordura saturada, não contém gordura 
trans, 1,1g ácido linoleico, 1º2mg de ácido 
linolênico,213mg de potássio, 161mg de cloreto, 
136 fósforo, 1,5g de fibra alimentar, 71mg de sódio, 
241mg de cálcio, 2,omg de ferro 15mg de magnésio, 
3,7mg de selênio. OBS: Não contém glúten. Isento de 
sujidades, insetos e outros materiais estranhos ao 
produto.  Embalagem aluminizada, atóxica, 
contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote de 400g ou 01kg. 

PCT 400 R$ 8,90 R$ 3.560,00 AURORA 

42 

Leite integral, produto de origem animal 
pasteurizado, embalagem caixinha de 1 litro. 
- Informação nutricional e composição: Cada 200ml 
do produto contém 122,2 calorias, 10,66g de 
carboidrato, 6,4g de proteína, 6,0g de gorduras 
totais, 1,86g de gorduras saturadas.   
OBS: Não contém glúten. 
Leite de vaca, tipo C, UHT, integral. Embalagem tetra 
pak, não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 2 
(dois) meses a contar da data de entrega do 

LITRO 800 R$ 4,75 R$  3.800,00 LIDER 
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produto. Embalagem 1 litro. 

44 

Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem 
vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg.  
Informação nutricional e composição: Cada 80g do 
produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 
8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de 
fibra alimentar, 0g de sódio. Ingredientes: Trigo, 
ferro, ácido fólico, trigo enriquecido, corante natural 
urucum e cúrcuma. OBS: Contém glúten. Macarrão 
com ovos, tipo parafuso. Enriquecido com ferro e 
ácido fólico. Após cozimento manter-se solto com o 
sabor e aspecto característicos. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote de 1 Kg ou 500g. 

PCT 400 R$ 3,85 R$ 1.540,00 FLORIANI 

45 

 Macarrão espaguete, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 1kg. - 
Informação nutricional e composição: Cada 80g  do 
produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 
8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de 
fibra alimentar, 0g de sódio. Ingredientes: Trigo, 
ferro, ácido fólico, trigo enriquecido, corante natural 
urucum e cúrcuma. OBS: Contém glúten. Macarrão 
com ovos, tipo espaguete. Enriquecido com ferro e 
ácido fólico. Após cozimento manter-se solto com o 
sabor e odor característico. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente e não violada, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote de 1 Kg. 

PCT 400 R$ 3,85 R$  1.540,00 
 

FLORIANI 

46 

Mamão, produto de origem vegetal não 
industrializado.  - Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 36,1 
calorias, 8,3g de carboidrato, 0,5g de proteína, 0,1g 
de gorduras, 0,6g de fibra, 0,4mg de ferro, 37mg de 
vit A, 46mg de vit C.  OBS: Não contém glúten. Casca 
fina e lisa, coloração amarela, sem manchas e 
amassados, com polpa macia com grau médio de 
amadurecimento. 

KG 100 R$ 6,50 R$   650,00 TERO 

47 

Maçã, produto de origem vegetal não 
industrializado.  - Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 64,7 
calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de proteína, 0,3g 
de gorduras, 0,7g de fibras, 0,4mg de ferro.  OBS: 
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Não contém glúten. Tamanho pequeno a médio, 
coloração vermelha, casca lisa e brilhante. Sem 
partes apodrecidas. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo. 

48 

Óleo de soja, refinado, tipo 1. Cada porção de 13ml 
contém, 104 calorias,0g de carboidrato,0g de 
proteínas, 12g de gorduras totais sendo 22% dos 
valores diários, 2,0g de gordura saturada sendo 9% 
dos valores diários, 0g de gordura trans, 3,0g de 
gordura monossaturada, 6,5g de gordura 
polinsaturada, 0,7g de ômega 3, 6,0g de ômega 
60mg de colesterol, 0g de fibra alimentar, 0mg de 
sódio, 2,0 mg Vitamina E. Aspecto límpido com cor e 
consistência características. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente e não violada, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega do produto. Frasco com 900 ml. Obs: Não 
contém glúten. 

UND 500 R$ 5,65 R$ 2.825,00 COCAMAR 

49 

Dúzia de Ovos tipo médio vermelho classe A, 
produto de origem animal 
industrializado.Informação nutricional e 
composição: Cada unidade (50g) do produto contém 
74 calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g de proteína, 
5,0g de gorduras totais, 1,6g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 63mg de 
sódio.  
OBS: Não contém glúten. 
Ovo branco, fresco, isento de sujidades, rachaduras, 
fungos. Tamanho médio, peso mínimo de cada 
unidade 50 gramas. Acondicionados em embalagens 
apropriadas (pente com capacidade para quarenta e 
oito unidades ou caixa para uma dúzia). Procedente 
de galinhas sadias. 

DZ 800 R$ 4,32 R$ 3.456,00 TOMINAGA 

50 

Polvilho doce, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 500g.  Informação 
nutricional e composição: Cada 20g  (01 colher de 
sopa) do produto  contém 72 calorias, 18g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 
sendo 0g de gorduras saturada e 0g de gorduras 
trans, 0g de fibra alimentar, 0mg de sódio.  OBS: Não 
contém glúten. Textura fina e coloração branca. 
Isento de sujidades e mofos. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente e não violada, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar com a 
data da entrega. Pacote 500 gramas ou 01 kg. 

PCT 160 R$ 3,43 R$ 548,80 
 

AMAFIL 

51 

Polvilho azedo, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 500g.  Informação 
nutricional e composição: Cada 20g (01 colher de 
sopa) contém 18g de carboidrato, 0g de proteína, 0g 
de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de 
fibra alimentar, 0mg sódio. OBS: Não contém glúten. 
Textura fina e coloração branca. Isento de sujidades 

PCT 160 R$ 4,70 R$ 752,00 AMAFIL 
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e mofos. Embalagem plástica, atóxica, transparente 
e não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar com a data da entrega. Pacote 
500 gramas ou 01 kg. 

53 

Melão, produto de origem vegetal não 
industrializado.  Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 0,5g de 
proteína, 0,1g de lipídios, 6,2g de carboidratos, 
1,3mg de ferro, 18mg de sódio, 05mg de fibras.  
OBS: Não contém glúten. Tamanho médio a grande, 
casca firme, lisa e brilhante. Sem amassados e partes 
apodrecidas. Grau de amadurecimento apropriado 
para consumo. 

KG 200 R$ 7,32 R$ 1.464,00 TERO 

59 

Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, 
produto animal industrializado, pacote de 1kg.  - 
Informação nutricional composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de 
proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg 
de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.   OBS: Não 
contém glúten. Resfriada, isenta de parasitas, nervos 
e sebo. Embalagem plástica, atóxica, transparente e 
não violada, contendo 1 frango. Conter rótulo de 
acordo com legislação vigente (MAPA SIF/DIPOA) . 
Validade mínima 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Deverá ser transportada em 
carro refrigerado ou caixas térmicas, obedecendo à 
temperatura de 0 até 7ºC no momento do 
recebimento, conforme legislação vigente.  

KG 60 R$ 10,45 R$  627,00 FRANGO 
MARINGA 

64 

Arroz integral, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 5kg. - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 
de xícara) contém 185 calorias, 38g de carboidrato, 
3,9g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 1,75g de fibra 
alimentar, 0 mg sódio. OBS: Não contém glúten. 
Coloração perolada e translúcida, não necessitando 
escolher e lavar. Isento de sujidades e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote com 5 Kg. 

UND 10 R$ 26,70 R$  267,00 SABOR SUL 

71 

Couve flor cada 100g contém 1,98g de proteína, 0,1g 
de lipídio, 5,3g de carboidrato, 22mg de Cálcio, 
0,44mg de ferro, 46,40mg de Vitamina C. OBs: Não 
contém glúten. Tamanho médio, flores íntegras e 
esbranquiçadas, sem partes estragadas. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 50 R$ 9,70 R$ 485,00 JOSIMAR 

72 

Abóbrinha verde cada 100g contém 1,0g e proteína, 
0,2g de lipídio, 5,5g de carboidrato, 19mg de Cálcio, 
0,6mg de ferro, 5mmg de Vitamina A, 19 mg de 
Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Casca coriácea, 
coloração esverdeada, com as paredes espessas e 
tenra, sem partes estragadas. 
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73 

Maracujá fruta cada 100g contém 2,2g de proteína, 
0,7g de lipídio, 21,2g de carboidrato, 13mg de 
Cálcio, 1,6mg de ferro, 70mmg de Vitamina A, 30mg 
de Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Tamanho 
médio, de coloração amarelo esverdeada, firme, sem 
partes estragadas. Grau de amadurecimento pra 
consumo. 

KG 100 R$ 11.45 R$ 1.145,00 TERO 

74 

Caqui chocolate cada 100g contém 0,8g de proteína, 
0,4g de lipídio, 20,0g de carboidrato, 6mg de Cálcio, 
0,3mg de ferro, 40mmg de Vitamina A, 219mg de 
Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Tamanho 
médio, de coloração laranja avermelhado, firme, 
sem partes estragadas. Grau de amadurecimento 
pra consumo 

KG 200 R$ 13,00 R$ 2.600,00 TERO 

75 

Arroz polido pacote de 05 kg, Cada porção de 50g 
contém 170Calorias 9% do valor diário, 37g de 
carboidrato, 13% do valor diário, 4,5g de proteína 
6% do valor diário, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,3g de 
fibra alimentar 5% do valor diário, 8,2mg de sódio 
1% do valor diário. OBS: Não contém glúten. 

PCT 700 R$ 6,99 R$  4.893,00 ISABEL SUL 

78 

Mexerica tamanho médio a grande, casca firme, lisa 
e brilhante. Sem amassados e partes apodrecidas. 
Grau de amadurecimento apropriado para consumo. 
Coloração amarelo esverdeada, firme, sem partes 
estragadas. Grau de amadurecimento pra consumo. 
Obs: Não contém glúten. 

KG 800 R$ 2,93 R$ 2.344,00 TERO 

79 

Manteiga com sal. Isenta de ranço e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo 
dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Embalagem de 5kg. Obs: Não 
contém glúten. 

BARRAS 
DE 5KG 
CADA 

200 R$ 19,15 R$ 3.830,00 SÃO 
LEOPOLDO 

80 

Farinha de mandioca crú, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 
xícara) contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 
0,6g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de 
fibra alimentar, 6,2mg de sódio.  OBS: Não contém 
glúten. Farinha de mandioca torrada. Textura seca, 
fina, classe branca. Embalagem de papel kraft 
branco, atóxica, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Pacote de 500 gramas ou 01kg.  

UND 40 R$ 3,30 R$ 132,00 

 
 

CASA NOVA 
 

87 

Acelga - de ótima qualidade, com folhas verdes sem 
traços de descoloração turgescente, intactas, firmes 
e bem desenvolvidas. Deve ainda estar livre de 
enfermidades e insetos, não estar danificada por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a aparência. Ser livre de resíduos visíveis de 
fertilizantes. O produto deverá estar acondicionado 
em embalagem plástica, atóxica, resistente, 

KG 100 R$ 5,00 R$  500,00 L. MOCCI 

CONtINUA NA PAgINA SEgUINtE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 3 DE SETEMBRO DE 2025b10

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

transparentes. Obs: Não contém glúten. 

88 
Açúcar mascavo pc de 500g. Não deve apresentar 
sujidade, umidade, bolor. Prazo de validade no 
mínimo 6 meses a contar da data de entrega. Obs: 
Não contém glúten. 

PCT 40 R$ 5,00 R$ 200,00 ALTO 
ALEGRE 

89 

Aveia em flocos finos - A embalagem deverá ser de 
material plástico transparente, limpo e resistente 
que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. Pacote contendo 500g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade 
mínima de seis meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. Padrão Jasmine ou similar. 
Obs: Não contém glúten. 

PCT 80 R$ 2,00 R$  160,00 ATALAIA 

90 

Aveia em flocos - embalagem deverá ser de material 
plástico transparente, limpo e resistente que 
garanta a integridade do produto até o momento de 
consumo. Pacote contendo 500g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade 
mínima de seis meses a partir da data de entrega da 
unidade requisitante.  

PCT 80 R$ 2,50 R$ 200,00 ATALAIA 

91 

Azeite de oliva extravirgem, refinado, acidez 
máxima de 0,5%, frasco contendo 
aproximadamente 500ml no mínimo, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. Obs: Não contém glúten. 

PCT 40 R$ 32,00 R$ 1.280,00 ZAELI 

92 
Chuchu - tamanho médio, limpo e uniforme, com 
polpa intacta, coloração, sem brotos, rachaduras, 
manchas, ou defeitos que possam alterar a 
aparência e qualidade. Obs: Não contém glúten. 

UND 200 R$ 4,40 R$ 880,00 L. MOCCI 

93 

Fígado bovino em tiras/iscas - carne em tiras/iscas 
de aproximadamente 2x4cm de fígado bovino 
congelada preferencialmente pelo processo de 
(Congelamento Individual Rápido) IQF. Produto 
cárneo extralimpo, sem aparas, sem osso, sem 
nervos, tendões, proveniente de gado sadio, abatido 
sob fiscalização em condições sanitárias adequadas. 
Obtido a partir do processamento em iscas/tiras de 
fígado bovino seguido de congelamento a -18ºC. O 
produto deverá ser elaborado de acordo com o 
regulamento técnico para condições higiênicas 
sanitárias e de boas práticas de fabricação para 
estabelecimentos elaboradores/ industrializadores 
de alimentos. Poderá apresentar um índice de até 
10% de gordura e não poderá conter aditivos. 
Embalado em sacos de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, flexível, resistente, 
termossoldado, transparente, embalados, em 
pacotes com peso padronizado de até 1 Kg. O 
produto, o rótulo e a embalagem devem obedecer à 

KG 100 R$ 9,90 R$ 990,00 SANGUE DA 
SEDA 
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legislação vigente. Obs: Não contém glúten. 

94 

Filé de peixe de Tilápia, corte em V - sem couro, 
totalmente isento de espinha, limpo, congelado e 
embalado em pacotes de 1kg, com no máximo 6% 
de degelo. Devendo constar na embalagem 
rotulagem oficial, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 
Rótulo constando identificação do produto e 
empresa, peso, data de fabricação, prazo de validade 
e n° do registro no SIM, SIP ou SIF. O transporte 
deverá ser feito obedecendo às especificações do 
fabricante quanto à temperatura não superior à -
12º C no momento da entrega e com prazo de 
validade mínima de 4 meses a contar da entrega. 
Obs: Não contém glúten. 

KG 700 R$ 34,50 R$ 24.150,00 CVALE 

95 

Flocos de milho pré-cozido, 500g - amarelo, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência 
de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem plástica 
transparente, atóxica, não violada, resistente que 
garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, data da 
fabricação e validade, nº do lote. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 meses a partir da 
data de entrega. 

PCT 40 R$ 2,00 R$ 80,00 AMAFIL 

96 

Goiaba Vermelha - fresca de 1ª qualidade, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta; tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvidas e maduras; isenta 
de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades 
ou parasitas. Obs: Não contém glúten. 

KG 50 R$ 4,40 R$  220,00 TERO 

97 

Leite de coco, vidro de 200ml: com identificação do 
produto, informação nutricional, marca do 
fabricante, quantidade, número de lote e prazo de 
validade. 2,68 61,64 103 40,00 LT Leite de soja. Obs: 
Não contém glúten. 

UND 120 R$ 5,40 R$ 648,00 DUCOCO 

98 

Leite de soja, embalagem com 1 Lt. O produto 
deverá poder ser ingerido por intolerantes à lactose 
e ao glúten e por alérgicos à proteína do leite. Deve 
estar acondicionado em caixa acartonada e 
aluminizada. Na embalagem deve conter os dados 
de identificação e procedência, informações 
nutricionais, n° de lote, data de fabricação e 
validade, quantidade do produto. Validade mínima 
de 90 dias a partir da entrega. Obs: Não contém 
glúten. 

UND 60 R$ 7,90 R$  474,00 COCAMAR 

99 

Macarrão integral - Embalagem de 500g. Elaborado 
com farinha de trigo integral enriquecida com ferro 
e ácido fólico, fibras alimentares e demais 
substancias permitida. O produto deve ser isento de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem primária de saco 
plástico transparente atóxico com respectivas 
informações nutricionais, data de fabricação, data 

UND 40 R$ 3,30 R$ 132,00 FLOCIANI 
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de validade, número de lote e registro. Validade 
mínima de 09 meses a partir da data do 
recebimento do produto. Obs: Contém glúten. 

103 

Noz moscada, em pó, embalagem com 30g - 
constituída de amêndoas secas e moídas, com 
aspecto cor cheiro e sabor próprios, isenta de mofo 
e substancias estranhas, acondicionado em 
embalagem atóxica apropriada, contendo data de 
fabricação e de validade. Obs: Não contém glúten. 

PCT 20 R$ 3,10 R$ 62,00 ZAELI 

104 

Orégano, embalagem com 80g - deverá ser 
constituído por folhas de espécimes vegetais 
genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada, 
cor verde pardacenta, cheiro e sabor próprio, 
acondicionada em embalagem plástica 
polipropileno, original do fabricante, com 
especificações do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
Obs: Não contém glúten. 

UND 100 R$ 6,00 R$ 600,00 ZAELI 

105 

Poncã - de 1ª qualidade, casca íntegra e de cor 
alaranjada, odor agradável e doce. Tamanho 
uniforme. Grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca, deve estar isento de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos e deve 
estar livre de resíduos e fertilizantes. 
Acondicionadas em embalagem plástica de 
polietileno transparente ou caixa vazada limpa. Obs: 
Não contém glúten. 

KG 800 R$ 9,60 R$ 7.680,00 TERO 

107 

Creme de leite Produto de origem animal, 
industrializado, embalagem de 200g. Ingredientes: 
Creme de leite, leite em pó desnatado, expessante 
goma de zantana, estabilizante fosfato de sódio e 
cidrato de sódio homogeinizado. Informação 
nutricional e composição: Cada 20g ( 01 colher de 
sopa) do produto contém: 30 calorias, 0,8g de 
carboidrato, 0g de proteína, 3,0g de gorduras totais, 
2,3g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 
12mg de cálcio,  0mg de ferro, 6,2mg de sódio.  OBS: 
Não contém glúten. 

UN 100 R$ 2,10 R$ 210,00 FRIMESA 

108 

INHAME, produto de origem vegetal não 
industrializado. Informação nutricional: cada 100g 
do produto contém: 96 calorias, 23g de carboidrato, 
2,3g de proteína, 0,1g de gorduras totais, 0g de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 7,3g de fibra 
alimentar, 0g de sódio, 0,2g de ferro. OBS.: não 
contém glúten. Tamanho pequeno a médio, tenra, 
casca íntegra sem amassados e estragados. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 100 R$ 4,40 R$  440,00 
 

TERO 
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109 

Chá mate caixa de 400g valor energético 0 kcal, 0 
Carboidratos, 0 Açúcares totais, 0 Açúcares 
adicionados. Não contém quantidades significativas 
de Proteínas , Gorduras totais, Gorduras saturadas, 
Gorduras trans, Fibras alimentares, sódio. Obs:  Não 
contém glúten  

UND 200 R$ 3,70 R$ 740,00 LEÃO 

110 

Farinha de tapioca pc de 500g  Cada 100g contém 
232 Kcal, 58 g de Carboidrato, 0g Açúcares totais, 0g 
Açúcares adicionados, 0g de proteínas, 0 Gorduras 
totais,0 Gorduras saturadas, 0 Gorduras trans, 0g de 
fibras, 5,9mg de Sódio. Obs: Não contém glúten 

UN 200 R$ 3,70 R$ 740,00 AMAFIL 

111 

Chumichurri – PACOTE 60G - cada 100g contém 
205Kcal, 5,3g de Carboidrato, 4g de Açúcares totais, 
1g de Açúcares adicionados, 61,2g de Proteínas, 6,2g 
Gorduras totais, 0,6g de Gorduras saturadas, 0g de 
Gorduras trans,19,50g de Fibra alimentar, 112mg de 
Sódio. Obs:Não contém glúten. 

PC 40 R$ 3,20 R$ 128,00 SABOR DA 
VIDA 

112 

Pimentão verde cada 100g contém 21,3 Kcal, 4,9g de 
Carboidrato, 1,1g de Proteínas, 2,6g de Fibras 
alimentar, 0g de Fibras solúveis, 8,8mg de Cálcio, 
100,2 mg de Vitamina C, 0mg de Vitamina B6, 0,1mg 
de Manganês, 7,8 mg de Magnésio, 16,5mg de 
Fósforo, 0,4mg de ferro, 174,3mg de potássio, 0,2g 
de de lipídios, 0,1ug de Cobre, 0mg de Tiamina B1, 
0mg de Riboflavina B2, 0,1mg de Zinco,0mg de 
sódio. Obs: Não contém glúten. 

KG 100 R$ 2,60 R$ 260,00 TERO 

113 

Chocolate em pó 100% cacau cada 100g contém 228 
Kcal, 14g de Gorduras totais, 8g de Gorduras 
saturadas, 0mg de Colesterol, 21mg de Sódio, 
1.524mg de Potássio, 58g de Carboidrato, 33g de 
fibra alimentar, 1,8g de Açúcar, 20g de Proteínas, 
230mg de Cafeína, 0mg de Vitamina C, 128mg de 
Cálcio, 13,9mg de ferro, Zero IU de Vitamina D, 
0,1mg de Vitamina B6, Zeroug de Cobalamina, 
499mg de Magnésio. Obs: Não contém glúten. 
PACOTE DE 1 KG   

KG 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 ATALAIA 

114 

Queijo ralado – PACOTE 50G - cada 100g contém 
415 Kcal, 1g de Carboidrato, 1g de Açúcares totasi, 
0g de Açúcares adicionados, 42g de Proteínas, 27g 
de Gorduras totais, 20g de Gorduras saturadas, 0g 
de Gorduras trans, 2g de Fibras alimentares, 
1.880mg de Sódio. Obs: Não contém glúten     

PC 100 R$ 7,00 R$ 700,00 ZAELI 

115 

Vinagrete – PACOTE 60G - cada 100g contém 
128Kcal, 25g de Carboidrato, 1,6g de Açúcares 
totais, 0g de Açúcares adicionados, 4,6g de 
proteínas, 2g de Gorduras totais, 0,4g de Gorduras 
saturadas, 0g de Gorduras trans, 3,3g de Fibra 
alimentar, 30mg de Sódio. Não contém glúten. 

PC 80 R$ 2,66 R$ 212,80 SABOR DA 
VIDA 

116 

Banha de porco, cada 100g contém 900 Kcal, 100g 
de Gorduras totais, 34g de Gorduras saturada, 0,2g 
de Gorduras trans, 89mg de Sódio. Não contém 
quantidade significativa de carboidratos, açúcares 
totais, açúcares adicionados, proteínas e fibras 
alimentares. Obs: Não contém glúten.    

KG 80 R$ 28,95 R$ 2.316,00 FRIMESA 

Valor total dos itens R$ 264.511,00 
 

Francisco Alves - PR,  01 de setembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2025. 

PREGÃO Nº 042/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2025. 
  
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratado: MERCADO D. B. LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 12.095.617/0001-17. 
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar da Escola Municipal Glória Xavier de 
Mendonça e CMEI Pequeno Príncipe do Distrito do Rio Bonito, pertencente a rede municipal de ensino de 
Francisco Alves, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 104.030,20 (CENTO E QUATRO MIL, 
TRINTA REAIS E VINTE CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR 

UNI 
VALOR 
TOTAL MARCA 

1 

Alho convencional, produto de origem vegetal não 
industrializado. Informação nutricional: Cada 
porção de 100g contém: 140,2 calorias,29,3g de 
carboidrato, 5,3g de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g 
de fibra alimentar, 38mg de cálcio, 134mg de 
fósforo, 1,4mg de ferro. OBS: Não contém glúten 
Cabeça de tamanho médio, sem brotos e partes 
estragadas. 

KG 200 R$ 22,99 R$  4.598,00 MOCCI 

7 

Beterraba produto de origem vegetal. - Informação 
nutricional e composição Cada 100g do produto 
contém 45,7 calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 5mg de 
vit C.  OBS: Não contém glúten. Tamanho médio, 
firme, tenra, de coloração vermelho vivo, com pele 
lisa. Grau de amadurecimento apropriado para 
consumo. 

KG 200 R$ 4,34 R$ 868,00 MOCCI 

10 

Banana nanica, produto de origem vegetal não 
industrializado.  - Informação nutricional e 
composição:Cada 100g do produto contém 111,4 
calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g 
de gorduras, 1,2mg de ferro, 1,0g de fibra alimentar, 
13mg de vitC. OBS: Não contém glúten. Fruto 
alongado, de casca lisa e tenra, coloração amarelada 
podendo apresentar pontinhos marrons, sem partes 
amassadas e estragadas. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo. Obs: Não contém glúten. 

KG 1500 R$ 4,87 R$ 7.305,00   MOCCI 

11 

Biscoito água e sal, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 1kg. - 
Informação nutricional e composição: Cada 30g  (06 
unidades) do produto  contém 135 calorias, 23g de 
carboidrato, 2g de proteína, 4g de gorduras totais, 
sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura 
trans, 0,8g de fibra alimentar, 250mg de sódio.  -
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro, ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, 
açúcar invertido, sal, açúcar, amido de milho, 
extrato de malte, fermento biológico, fermento 
químico. OBS: Contém glúten. Deverá ser fabricado a 

PCT 40 R$ 9,11 R$ 364,40 PARATI 
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partir de matérias primas sãs e limpas. Isenta de 
matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, 
não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Acondicionada em pacotes 
de polipropileno, atóxico e hermeticamente 
vedados. Embalagem com 400g. Obs: Contém glúten. 

12 

Carne suína em pedaços, produto de origem animal 
não industrializado.                                                                                                                                                                                                                                                         
. Informação nutricional: Cada 100g contém: 163,5 
calorias, 0g de carboidrato, 19,5g de proteína, 9,5g 
de gordura total, 11mg de cálcio, 235mg de fósforo 
3 3mg de ferro.OBS: Não contém glúten. Carne 
resfriada, isenta de parasitas, nervos e sebo. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 
violada, contendo em média 1 Kg.  

KG 1000 R$ 13,59           R$ 13.590,00 SADIA 

15 

Cebola nacional produto de origem vegetal  - 
Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 46,2 calorias, 9,7g de carboidrato, 
1,4g de proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 
0,8g de fibra, 10mg de vit C.  OBS: Não contém 
glúten. Tamanho médio, fresca, com casca de 
coloração característica e sem amassados e partes 
estragadas. 

KG 400 R$ 3,59 R$ 1.436,00 MOCCI 

34 

Iogurte integral de pacote de 1 lt sabor salada de 
frutas, porção 200ml, contém: 171 calorias, 30g de 
carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras 
totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 0g de fibras, 87mg de sódio, 220mg de cálcio.  
Obs : Não contém glúten. Diversos sabores: ameixa, 
coco, maçã, morango, pêssego, entre outros. Isentos 
de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, 
selada com tampa de alumínio, não violada, conter 
dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data 
de entrega do produto. Embalagem de 01 litro. 

PCT 200 R$ 9,70 R$ 1.940,00 UNIBABY 

37 

Bebida láctea pacote de 1 lt sabor morango, com 
polpa de fruta sabor morango, leite pasteurizado 
desnatado, soro de leite reconstituído, açúcar, 
preparo de fruta sabor morango. Diversos sabores: 
ameixa, coco, maçã, morango, pêssego, entre outros. 
Isentos de sujidades e mofos. Embalagem plástica, 
atóxica, selada com tampa de alumínio, não violada, 
conter dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data 
de entrega do produto. Embalagem de 01 litro. Obs: 
Não contém glúten. 

PCT 200 R$ 4,50 R$ 900,00 DUCAMPO 

43 

Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não 
industrializado. - Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto, contém 1, (2 
colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de 
carbo0,5g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,2g de 
gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg de 

KG 1500 R$ 6,38 R$ 9.570,00 MOCCI 
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vit C. OBS: Não contém glúten. Tamanho pequeno a 
médio, casca de coloração alaranjada, lisa, 
suculenta, sem amassados e partes estragadas. Grau 
de amadurecimento ideal para consumo. 

52 

Melancia, produto de origem vegetal não 
industrializado.  Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 0,5g de 
proteína, 0,1g de lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de 
sódio, 0,2g de fibras. OBS: Não contém glúten. 
Tamanho médio a grande, casca firme, lisa e 
brilhante. Sem amassados e partes apodrecidas. 
Grau de amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 1200 R$ 3,84 R$ 4.608,00 MOCCI 

54 

Repolho nacional, produto de origem vegetal não 
industrializado.  Informação nutricional e 
composição:Cada 100g do produto contém 33 
calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g 
de gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg de ferro,43mg de 
vit C.   OBS:Não contém glúten. Tamanho médio, 
coloração verde claro a escuro, fresco, folhas 
íntegras e presas, sem partes apodrecidas e presas. 

KG 600 R$ 6,18 R$ 3.708,00 MOCCI 

55 

Sal refinado, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 1kg.  Informação 
nutricional e composição: Não contém quantidades 
significativas de carboidrato, proteína, gorduras 
saturadas e trans e fibra alimentar.   OBS: Não 
contém glúten. 

UND 120 R$ 4,42 R$ 530,40 MOC 

56 

Tomate nacional, produto de origem vegetal, não 
industrializado.  Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 4,3 
calorias, 4,6g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,3g 
de gorduras. 0,6 g de fibras, 0,6mg de ferro, 60mg de 
vit A, 23mg de vit C.   OBS: Não contém glúten. 
Tamanho pequeno a médio, bem formados, lisos, 
livres de defeitos, coloração vermelho-vivo, Grau de 
amadurecimento para consumo. 

KG 800 R$ 5,30 R$ 4.240,00 MOCCI 

57 

 Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, 
embalagem de 750ml.  Informação nutricional e 
composição: Não contém valor calórico.  
Ingredientes: Fermentado acético de álcool 
hidratado e água, contém: conservante INS 224, 
acidez 4%.   OBS: Não contém glúten. Aspecto 
límpido e com características sensoriais próprias. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, lacrada, 
conter dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses) a contar da data 
de entrega do produto. Frasco de 750 ml. 

UND 200 R$ 4,39 R$ 878,00 MOCCI 

58 

Uva, produto de origem vegetal, não industrializado. 
Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 0,6g de proteínas, 0,7g de lipídios, 
16,7g de carboidratos, 0,9mg de ferro, 11mg de 
sódio, 0,5g de fibras. OBS: Não contém glúten. 
Tamanho médio, de coloração roxa esverdeada, 
firme, sem partes estragadas. Grau de 
amadurecimento pra consumo 
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60 

Linguiça toscana Produto de origem animal 
industrializado, embalagem com 1kg. Informação 
Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), 
contém: 112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de 
proteína, 8g de gorduras totais, gorduras saturadas, 
og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg 
de sódio. Ingredientes: Carne mecanicamente 
separada de aves, pele suína, gordura suína, pele de 
aves, miúdos suínos, carne suína, carne aves, água, 
proteína isolada, proteína texturizada soja, (amido 
máx 2%).  OBS: Contém glúten.    

KG 600 R$ 14,69 R$ 8.814,00 SADIA 

61 

Salsinha 100g contém, 2,3g de proteína, 0,6g de 
lipídios, 28,6g de carboidrato, 31mg de cálcio, 1,0mg 
de ferro, 300mmg vitamina A, 31mg de vitamina C. 
Obs: Não contém glúten. Maço de tamanho médio, 
fresco, folhas de coloração verde escura, sem folhas 
amarelas e apodrecidas. 

MÇ 50 R$ 12,48 R$ 624,00 NATI 

62 

Farinha de trigo integral, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 5kg.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 
xícara) contém 170 calorias, 36g de carboidrato, 
6,6g de proteína, 1,2g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 5g de 
fibra alimentar, 0mg de sódio, 1,8mg de ferro, 22mg 
ácido fólico.  Ingredientes: Farinha de trigo especial, 
ferro, ácido fólico e vitamina B9. OBS: Contém 
glúten. Pó uniforme, sem formação de grumos, 
coloração branca. Isenta de sujidades e mofos. 
Fortificada com ferro e ácido fólico de acordo com 
legislação vigente. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Pacote de 1 Kg ou 05kg. 

UND 20 R$ 16.84 R$ 336,80 ANDRÉ 

63 

Cará, produto de origem vegetal não industrializado. 
Informação nutricional: cada 100g do produto 
contém: 96 calorias, 23g de carboidrato, 2,3g de 
proteína, 0,1g de gorduras totais, 0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 7,3g de fibra 
alimentar, 0g de sódio, 0,2g de ferro. OBS.: não 
contém glúten. Tamanho pequeno a médio, tenra, 
casca íntegra sem amassados e estragados. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 100 R$ 11,84 R$ 1.184,00 MOCCI 

65 

Aipim (mandioca), produto de origem vegetal, sem 
casca, não industrializado. Informação nutricional: 
cada 100g do produto contém: 160 calorias, 38g de 
carboidrato, 1,3g de proteína, 0,2g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 1,8g de fibra alimentar, 14g de sódio. OBS:Não 
contém glúten. Fresca, sem partes amassadas, 
amolecidas e estragadas, em estado de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 200 R$ 6,84 R$ 1.368,00 MOCCI 
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66 

Banana maçã cada 100g contém,2,2g de proteína, 
0,2g de lipídios, 26,6g de carboidrato, 25mg de 
Cálcio, 1,4mg de ferro, 126mmg de Vitamina A, 
28mg de Vitamina C. Obs: Não contém glúten. Fruto 
alongado, de casca lisa e tenra, coloração amarelada 
podendo apresentar pontinhos marrons, sem partes 
amassadas e estragadas. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo. 

KG 300 R$ 11,32 R$ 3.396,00 MOCCI 

67 

Cebolinha verde cada 100g contém 1,6g de proteína, 
0,2g de lipídios, 7,1g de carboidrato, 64mg de Cálcio, 
0,7mg de ferro, 70mmg de Vitamina A, 15mg de 
Vitamina C.  Obs: Não contém glúten. Maço de 
tamanho médio, fresco, folhas de coloração verde 
escura, sem folhas amarelas e apodrecidas. 

MÇ 30 R$ 4,29 R$ 128,70 MOCCI 

68 

Batata doce cada 100g contém 2,3mg de proteína, 
0,3g de lipídios, 28,6g de carboidrato, 31mg de 
Cálcio, 1,0mg de ferro, 300mmg de Vitamina A, 31 
mg de Vitamina C. Obs: Não contém glúten. 
Tamanho médio, coloração branca, livre de 
amassados, mofos, partes estragadas e sem brotar. 
Grau de amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 200 R$ 2,39 R$ 478,00 MOCCI 

69 

Couve manteiga cada 100g contém 3,6g de proteína, 
0,7g de lipídio 7,2g de carboidrato, 203mg de Cálcio, 
1,0mg de ferro, 650mmg de Vitamina A, 92mg de 
Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Couve folha em 
maços de 400g - de 1ª qualidade, fresco, 
apresentando tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e compacto, 
isenta de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sujidade, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Embalagem plástica, atóxica, resistente e 
transparente. 

MÇ 50 R$ 4,42 R$ 221,00 MOCCI 

70 

Brócolis Cada 100g contém 2,82g de proteína, 0,37g 
de lipídio, 6,64g de carboidrato, 47mg de cálcio, 
0,73mg de ferro, 89,19mg de Vitamina A. OBs: Não 
contém glúten. De 1ª qualidade, tamanho, aroma, 
sabor e cor próprios da espécie. Não deve estar 
danificado por quaisquer lesões de origem física ou 
mecânica que afetem sua aparência. Ausente de 
sujidades, parasitas e sinais de apodrecimento. 
Embalagem plástica atóxica. Rotulagem mínima 
exigida: peso e data de processamento. 

KG 50 R$ 11,60 R$ 580,00 MOCCI 

76 

Torrada pacote com 142g, cada porção de 30g 
contém 93 calorias 5% do valor diário, 16g de 
proteína 5% do valor diário, 3,0g de proteínas 4% 
do valor diário, 1,9g de gorduras totais 3% do valor 
diário, 0,9g de gorduras saturadas 4% do valor 
diário, 0g de gorduras trans, 0,7g de fibra alimentar 
3% do valor diário, 177mg de Sódio 7% do valor 
diário. OBs: Contém glúten. 

UND 10 R$ 1,99 R$ 19,90 VISCONDI 

77 

Pepino caipira cada 100g contém 0,7g de 
proteína,0,1g de lípidio,3,4g de carboidrato, 0,4g de 
fibra alimentar, 16mg de cálcio, 0,6mg de ferro, 
2mmg, de Vitamina A, 14mg de Vitamina C. 
Tamanho médio, fresco, coloração verde-escuro 
podendo apresentar partes mais claras. Tenro, sem 
partes amassadas e apodrecidas. Grau de 

KG 500 R$ 3,14 R$ 1.570,00 MOCCI                     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
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amadurecimento apropriado para consumo. Obs: 
Não contém glúten. 

81 

Proteína de soja texturizada em grânulos. 
Embalagem plástica, atóxica, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Pacote com 1 Kg. Obs: Não contém glúten. 

PCT 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 VITAO 

82 

Suco de fruta concentrado, sem adição de açúcar. 
Diversos sabores: abacaxi, caju, goiaba, manga, 
maracujá, uva, entre outros. Embalagem plástica ou 
de vidro, atóxica, transparente, tampa lacrada, 
contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Frasco de 01 litro. Obs: Não 
contém glúten 

UND 100 R$ 10,74 R$ 1.074,00 MAGUARY 

83 

Trigo para quibe. Flocos pequenos, cor e odor 
característicos. Isento de umidade, mofo e sujidades. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não 
violada, conter dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote de 500 gramas. Obs: 
Não contém glúten. 

PCT 20 R$ 7,29 R$ 145,80 BEIJA FLOR 

84 
Vagem aparência fresca, tenra, sem estragos e de 
coloração verde ou verde com contorno marrom 
claro, sem partes apodrecidas. Obs: Não contém 
glúten. 

KG 100 R$ 22,50 R$ 2.250,00 MOCCI 

85 
Abacate - de 1ª qualidade, tamanho médio, sem 
ferimentos ou defeitos, em grau médio de 
amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, 
isenta de partes pútridas. Obs: Não contém glútén. 

KG 100 R$ 3,45 R$ 345,00 MOCCI 

86 

Açafrão, pó fino, homogêneo, coloração amarela 
intensa, embalagem plástica com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da saúde, 
pacote de 40g. Obs: Não contém glúten. 

PCT 100 R$ 3,29 R$ 329,00 BEIJA FLOR 

100 

Biscoito doce tipo Maria, leite, maizena, coco - 
pacote com 740g. Deve apresentar massa bem 
assada, sem recheio, sem cobertura, com cor, cheiro 
e sabor próprios. Não serão aceitos produtos 
murchos. A embalagem primária deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, data de fabricação, 
quantidade do produto e número de registro. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 

UND 100 R$ 8,70 R$ 870,00 NAGA 
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meses a partir da data de entrega. Obs: contém 
glúten. 

101 

Farinha de arroz - SEM GLÚTEN. De 1ª qualidade. 
Produto totalmente natural resultante da moagem 
dos grãos de arroz polido. Isento de glúten. Umidade 
máxima de 15%. O produto devera estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 
Embalagem de 1 Kg.  

UND 100 R$ 8,78 R$ 878,00 TIO JOÃO 

102 

Nata pasteurizada, embalagem de 240g - Fabricada 
a partir de matérias-primas sãs e limpas, deverá 
apresentar aspecto e cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
n° de lote, data de fabricação e validade, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima de 15 dias 
a contar a partir da data de entrega. Obs: Não 
contém glúten. 

UND 200 R$ 14,35 R$ 2.870,00 LIDER 

106 

Poncã - de 1ª qualidade, casca íntegra e de cor 
alaranjada, odor agradável e doce. Tamanho 
uniforme. Grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca, deve estar isento de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos e deve 
estar livre de resíduos e fertilizantes. 
Acondicionadas em embalagem plástica de 
polietileno transparente ou caixa vazada limpa. Obs: 
Não contém glúten. 
 

Barra 
de 4 KG 100 R$ 

131,99 R$ 13.199,00 ALTO 
ALEGRE 

117 

Páprica defumada – PACOTE 50 G - cada porção de 
5g contém 19 Kcal, 2,7g de Carboidrato, 0,5g de 
Proteínas, 0,6g de Gorduras totais, 0g de Gorduras 
trans, 0g de Gorduras saturadas, 0mg de Gorduras 
trans, 0mg de Gorduras saturadas, 0mg de Fibra 
alimentar, 0mg de Sódio. Obs:Não contém glúten. 

PCT 80 R$ 4,84 R$ 387,20 ZAELI 

118 
Pitaya cada 100g contém 42 Kcal, 10,1g de 
Carboidrato,0,88g de Proteína, e 1,8g de Fibras, 
85,5g de água, 0,61 de Gordura, 1,3mg de ferro, 
26mg de Ferro. Obs: Não contém glúten 

KG 400 R$ 7,69 R$ 3.076,00 MOCCI 

Valor total dos itens R$ 104.030,20 
 

 
Francisco Alves - PR,  01 de setembro de 2025 
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ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

60 

Linguiça toscana Produto de origem animal 
industrializado, embalagem com 1kg. Informação 
Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), 
contém: 112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de 
proteína, 8g de gorduras totais, gorduras saturadas, 
og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg 
de sódio. Ingredientes: Carne mecanicamente 
separada de aves, pele suína, gordura suína, pele de 
aves, miúdos suínos, carne suína, carne aves, água, 
proteína isolada, proteína texturizada soja, (amido 
máx 2%).  OBS: Contém glúten.    

KG 600 R$ 14,69 R$ 8.814,00 SADIA 

61 

Salsinha 100g contém, 2,3g de proteína, 0,6g de 
lipídios, 28,6g de carboidrato, 31mg de cálcio, 1,0mg 
de ferro, 300mmg vitamina A, 31mg de vitamina C. 
Obs: Não contém glúten. Maço de tamanho médio, 
fresco, folhas de coloração verde escura, sem folhas 
amarelas e apodrecidas. 

MÇ 50 R$ 12,48 R$ 624,00 NATI 

62 

Farinha de trigo integral, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 5kg.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 
xícara) contém 170 calorias, 36g de carboidrato, 
6,6g de proteína, 1,2g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 5g de 
fibra alimentar, 0mg de sódio, 1,8mg de ferro, 22mg 
ácido fólico.  Ingredientes: Farinha de trigo especial, 
ferro, ácido fólico e vitamina B9. OBS: Contém 
glúten. Pó uniforme, sem formação de grumos, 
coloração branca. Isenta de sujidades e mofos. 
Fortificada com ferro e ácido fólico de acordo com 
legislação vigente. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Pacote de 1 Kg ou 05kg. 

UND 20 R$ 16.84 R$ 336,80 ANDRÉ 

63 

Cará, produto de origem vegetal não industrializado. 
Informação nutricional: cada 100g do produto 
contém: 96 calorias, 23g de carboidrato, 2,3g de 
proteína, 0,1g de gorduras totais, 0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 7,3g de fibra 
alimentar, 0g de sódio, 0,2g de ferro. OBS.: não 
contém glúten. Tamanho pequeno a médio, tenra, 
casca íntegra sem amassados e estragados. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 100 R$ 11,84 R$ 1.184,00 MOCCI 

65 

Aipim (mandioca), produto de origem vegetal, sem 
casca, não industrializado. Informação nutricional: 
cada 100g do produto contém: 160 calorias, 38g de 
carboidrato, 1,3g de proteína, 0,2g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 1,8g de fibra alimentar, 14g de sódio. OBS:Não 
contém glúten. Fresca, sem partes amassadas, 
amolecidas e estragadas, em estado de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 200 R$ 6,84 R$ 1.368,00 MOCCI 

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.105/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 034/2025 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 034/2025 – PMU - que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de mobilidade urbana, referentes à 
informatização do sistema de estacionamento rotativo pago, nas vias e logradouros públicos do 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, contemplando o fornecimento, mediante o regime de 
locação, de toda a infraestrutura de equipamentos (hardware), programas e licenças (software), 
bem como disponibilização de aplicativo mobile (smartphone) de interação e acesso Web (portal) 
sem limite de usuários, suporte técnico e demais atividades de manutenção, implantação, 
treinamento e comercialização de créditos eletrônicos, necessários para a execução dos serviços 
e das suas perfeitas funcionalidades, de acordo com as condições, especificações e quantidades 
estabelecidas no Edital e aquelas que compõem seus anexos, por solicitação da Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana - SESTRAM, tendo sido declarada 
vencedora a empresa LAPAZA EMPREENDIMENTOS LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N°. 175/2025
APOSENTA O SERVIDOR VALDIR PEREIRA DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, o disposto nos termos do Art. 51 e art. 65, I da LC n° 004/2023 – Comum 
Integral – Com Paridade Última Remuneração, considerando:
� Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
DECRETA;
Art. 1º - Fica aposentado voluntariamente com proventos integrais com paridade a partir de 03 de 
setembro de 2025, o Servidor VALDIR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG sob nº. 3.504.797-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 389.470.489-
68, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de 
MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS, nomeado através da Portaria n°. 176/1991 de 18 de 
julho de 1991, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, concedendo o benefício garantido no 
Art. 51 e art. 65, I da LC n° 004/2023 – Comum Integral – Com Paridade Última Remuneração, 
Aposentadoria Voluntária.
I – CONSIDERANDO:
a - ) que o referido servidor encontra-se no nível referência XVII da Tabela de Salários, com 
vencimentos de R$ 2.368,35 (dois mil trezentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos) 
e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de 35% (trinta e cinco) por cento, no valor 
de R$ 828,92 (oitocentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos) totalizando o montante de 
R$ 3.197,27 (três mil cento e noventa e sete reais e vinte sete centavos), valor em que se originara 
a aposentadoria.
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N°. 172/2025
RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições, e considerando 
o disposto na Lei º 1389/2015 de 22 de maio de 2015 em seu Art. 9° Incisos I, II, e Art. 12° tendo a 
necessidade de indicar os seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados os seguintes membros do CMDCA, na área governamental e na área 
não governamental:
ÁREA GOVERNAMENTAL:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Ana Lúcia Muller Silveira Graciano
Suplente: Solange das Graças Bagarolo
Titular: Amanda Ribeiro Fistarol
Suplente: Marcelino Moises de Souza
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Erica Ruelis Amais
Suplente: Brizza Sampaio Cosmo
Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Sara Bonamim Vaz de Campos
Suplente: Luci Francisco Alves Bezerra
Representante da Rede de Proteção
Titular: Shirlane Martins Modesto
Suplente: Mariane Aparecida Siqueira
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:
Representante da Rede ICM de Educação
Titular: Iziane Nathiely Silva Paulino Pontel
Suplente: Eliana Vasques Cassemiro
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Milena Valentim
Suplente: Daiane Cenedeze
Representante do Santuário Diocesano Santo Antônio
Titular: Fernanda Pegorini Rufato
Suplente: Jamile Darab
Representante da Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI
Titular: Zélia da Silva
Suplente: Eliete Serqueira Souza Nascimento
Representante da ACEI -Associação Comercial e Empresarial de Iporã
Titular: Ana Maria Pastori
Suplente: Helen Cristina do Nascimento Berlino
Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário em especial ao Decreto 088/2025
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de setembro 
de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N°. 173/2025
RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições, e considerando 
o disposto na Lei º 1743/2021 de 19 de outubro de 2021 em seu Art.18 Incisos I, II, III e IV, tendo a 
necessidade de indicar os seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS.
DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS, na área governamental e não 
governamental.
ÁREA GOVERNAMENTAL:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Solange das Graças Bagarolo
Suplente: Shirlane Martins Modesto
Titular: Marcelino Moises de Souza
Suplente: Mariane Aparecida Siqueira
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Daniele Espadim
Suplente: Thais Gois Martins
Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Marcia Cristina Caetano Furquim Pereira
Suplente: Luci Francisco Alves Bezerra
Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Agnaldo Correia dos Santos
Suplente:  Leandro Aparecido Sabino
Representante da Secretaria do Meio Ambiente
Titular: Edmilson Ferreira dos Santos
Suplente: Analigia de Santana Abreu
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:
Representante de Usuários dos Serviços Socioassistenciais
Titular: Gislena Lima dos Santos
Suplente: Francelina Seixa
Titular: Simara Amaral
Suplente: Zelia dos Santos Martins
Representantes de Entidades Prestadora de Serviços
Titular: Sonia Maria Bellato Palin
Suplente: Cibele Ruiz Azevedo
Titular: Milena Valentim
Suplente: Daiane Cedeneze
Representantes de Trabalhadores da área
Titular: Ana Lucia Muller Silveira Graciano
Suplente: Magda Mariele Vaz Zanin
Titular: Sara Bonamim Vaz de Campos
Suplente: Franciele Raquel Favatto Fiorelli
Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário em especial ao Decreto 123/2025;
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N°. 174/2025
RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições, e considerando 
o disposto na Lei º 1090/2010 de 31 de maio de 2010 em seu Art. II Incisos I, II, III e IV, Parágrafo 
Único e Art. 12 Incisos I e II tendo a necessidade de indicar os seguimentos dos representantes 
governamental, reconstitui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM.
DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados os seguintes membros do CMDM, na área governamental e não 
governamental.
ÁREA GOVERNAMENTAL:
Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Joziane Duim
Suplente: Regiane Barbosa
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Gisele Cristina Gotardi Dias da Silva
Suplente: Patrícia Ezequiel
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Mariane Aparecida Siqueira
Suplente: Ana Lucia Muller Silveira Graciano
Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Janete Antonia Shu Gottert
Suplente: Sandra Maria Benites
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:
Representante da Associação Comercial e Empresarial de Iporã - ACEI
Titular: Begair Masson Bertuola
Suplente: Cristina Dias Domingues Carvalho
Representante da Associação das Amigas Voluntárias
Titular: Sirlei Aparecida Amalfi Milani
Suplente: Estael Aparecida Paes Andriato
Representante das Igrejas
Titular: Elizabeth Silva de Oliveira
Suplente: Denise Duarte Ferreira
Representante do PROVOPAR Municipal
Titular: Elizabeth Lourdes da Silva Burgo
Suplente: Maria Ferraz Santana
Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário em especial ao Decreto 076/2025 de 13/05/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 176/2025
INSTITUI O NÚCLEO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DO PACIENTE – NMSP, NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÃ/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde é órgão gestor do Sistema Único de Saúde no 
Município de Iporã/PR;
CONSIDERANDO o inciso XI do art. 15 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica 
da Saúde), que dispõe como atribuição comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
a elaboração de normas para regular as atividades de serviços de saúde;
CONSIDERANDO a Portaria MS nº 529, de 1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de 
Segurança do Paciente (PNSP), com o objetivo de contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em 
todos os estabelecimentos de saúde do território nacional;
CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 36, de 25 de julho de 2013, que institui 
ações para a promoção da segurança do paciente em serviços de saúde;
CONSIDERANDO a importância da articulação entre gestores, trabalhadores e usuários do SUS no 
Município de Iporã, de forma interdisciplinar e multiprofissional, para a promoção da cultura de segurança 
do paciente;
CONSIDERANDO a necessidade de implementação de estratégias locais voltadas à redução de eventos 
adversos e melhoria da qualidade da atenção em saúde;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente – NMSP, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde de Iporã/PR.
Art. 2º O NMSP terá caráter deliberativo e consultivo, com a função de estabelecer políticas e diretrizes 
municipais para a promoção da segurança do paciente nos serviços de saúde do Município.
Art. 3º Compete ao NMSP:
I – planejar, instituir, avaliar e monitorar a implementação das políticas e diretrizes municipais de segurança 
do paciente;
II – propor estratégias de prevenção e mitigação de riscos;
III – acompanhar indicadores de segurança do paciente;
IV – promover ações de capacitação permanente aos profissionais de saúde;
V – articular-se com os serviços estaduais e federais relacionados à segurança do paciente.
Art. 4º O NMSP será composto por:
I – um(a) representante de cada Unidade de Saúde do Município de Iporã/PR (titular e suplente);
II – um(a) representante da Vigilância Sanitária Municipal (titular e suplente).
Art. 5º A coordenação do NMSP ficará a cargo da Divisão de Vigilância Sanitária, sob supervisão da 
Diretoria de Vigilância em Saúde.
Art. 6º Os membros do NMSP serão designados por portaria do Secretário Municipal de Saúde, devendo 
elaborar Regimento Interno próprio no prazo de até 90 (noventa) dias após a publicação deste Decreto.
Art. 7º O NMSP reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois meses e, extraordinariamente, sempre que 
convocado por sua Coordenação.
§1º As ausências dos membros titulares deverão ser justificadas e, se possível, substituídas pelos 
respectivos suplentes.
§2º Poderão ser convidados outros profissionais ou instituições para contribuir com pautas específicas.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal 
ARISTIDES ANTONIO DE CAMPOS
Secretário Municipal de Saúde

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1298/2025
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO A VIAJAR 
A CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO, o Senhor 
CRISTHIAN CANDIL, a viajar nos dias 02, 03 e 04 de setembro de 2025, a cidade de Foz do 
Iguaçu no Estado do Paraná, para participar da Conferência Estadual do Esporte, cabendo-lhe o 
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 01 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1299/2025
AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A VIAJAR A CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor AGNALDO CORREIA DOS SANTOS, 
a viajar nos dias 02, 03 e 04 de setembro de 2025, a cidade de Foz do Iguaçu no Estado do Paraná, 
para participar da Conferência Estadual do Esporte, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 
(duas) diárias.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 01 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1300/2025
AUTORIZA O DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TURISMO A VIAJAR A CIDADE DE FOZ DO 
IGUAÇU NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TURISMO, o Senhor ANESIO ANDERSON 
DE MORAES, a viajar nos dias 02, 03 e 04 de setembro de 2025, a cidade de Foz do Iguaçu no 
Estado do Paraná, para participar da Conferência Estadual do Esporte, cabendo-lhe o recebimento 
antecipado de 02 (duas) diárias.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 01 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1301/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA WALDIRENY KIENEN, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de agosto de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora WALDIRENY KIENEN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 945.646.129-72, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada através da 
Portaria nº. 843/2014 de 27 de outubro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de agosto de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 01 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1302/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOZIAS GARCIA ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao protocolo e-534/2025.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor JOZIAS GARCIA ALVES, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.716.718-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 037.946.889-
10, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio, comarca de Altônia, Estado 
do Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
23/10/2023 à 22/10/2024, para serem usufruídas a partir de 30/12/2025 à 28/01/2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 01 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1303/2025
CONCEDE LICENÇA ESPECIAL DE 03 (TRÊS) MESES A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE 
SOUZA ANDRADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao protocolo e-528/2025;
a)o disposto no Art. 164 da Lei nº. 233/1993;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 02 de setembro de 2025, a servidora ROBERTA COSTA DE SOUZA 
ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.105.553-6 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 096.266.339-56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 
o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da 
Portaria nº. 363/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, licença 
do período aquisitivo de 02/06/2019 à 01/06/2024, Licença Especial de 03 (três) meses de acordo 
com o Art. 164 da Lei nº. 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã – Pr.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 01 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1304/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARIA DAS NEVES 
CONCEIÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 21 de agosto de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora MARIA DAS NEVES CONCEIÇÃO, brasileira, divorciada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.748.467-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 762.093.269-00, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSORA, nomeada através da 
Portaria nº. 053/2010 de 01 de fevereiro de 2010 e Portaria n°. 220/2025 de 18 de fevereiro de 
2025, em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 02 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1305/2025
DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO CAUTELAR DO SERVIDOR LUD JECIO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA NETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no Art. 246 da Lei Municipal nº 233/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), e considerando:
•O relato formal do Secretário de Infraestrutura Rural, Sr. Wesley Celestino da Silva;
•O Ofício encaminhado pelo Secretário de Infraestrutura Rural, Sr. Wesley Celestino da Silva;
•O Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município;
•A existência de indícios de conduta funcional inadequada por parte do servidor Lud Jecio Gonçalves 
de Oliveira Neto, que justificam a adoção de medida cautelar para resguardar a apuração dos fatos;
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar o afastamento cautelar do servidor LUD JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
NETO, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 2.259.112-6 - SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 371.040.209-34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS, nomeado 
através da Portaria n° 781/2014 de 06 de outubro de 2014, lotado na Secretaria de Infraestrutura 
Rural, por 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 2º – O afastamento tem natureza cautelar e tem por objetivo preservar a isenção e a 
regularidade da apuração administrativa em trâmite, não constituindo penalidade.
Art. 3º – O afastamento poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, incluído o prazo inicial, 
conforme previsto no §1º do Art. 246 da Lei Municipal nº 233/93, mediante decisão fundamentada 
da autoridade competente.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã – PR, 02 de setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1306/2025
REVOGA A PORTARIA N°. 224/2025 DE 18/02/2025, QUE CONTRATA PROFESSOR EM 
REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao protocolo e-529/2025.
RESOLVE;
I - REVOGAR a partir de 25 de agosto de 2025, a Portaria n°. 224/2025 de 18 de fevereiro de 2025, 
que contratou a Senhora MAIRA FARIAS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 14.059.661-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 112.375.639-25, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de agosto de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 02 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1307/2025
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MAIRA FARIAS SANTOS, E DÁ OUTRAS 
PREVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao protocolo e-529/2025 e considerando:
e)o parecer do Jurídico;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder a Servidora MAIRA FARIAS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 14.059.661-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 112.375.639-25, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria 
nº. 573/2023 de 04 de abril de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, LICENÇA 
MATERNIDADE, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 25 de agosto de 2025.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de agosto de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 02 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1308/2025
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE EFICIÊNCIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO A VIAJAR A 
CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE EFICIÊNCIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, o Senhor 
LEANDRO APARECIDO SABINO, a viajar no dia 02 de setembro de 2025, a cidade de Foz do 
Iguaçu no Estado do Paraná, para participar da Conferência Estadual do Esporte, cabendo-lhe o 
recebimento antecipado de 01 (uma) diária.
Registra-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-Pr. 02 de setembro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
NOME    CLASSIFICAÇÃO
BARBARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 6º
Cargo: Atendente de Saúde
NOME CLASSIFICAÇÃO
BRUNA SUARES   1º
Cargo: Vigia
NOME    CLASSIFICAÇÃO
VALTENCIR ZAMPIERI   1º
Os (candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 09 de setembro 
de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em 
Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 02 de setembro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°92/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LUCAS DE JESUS CARDOSO. 
Objeto: Locação de imóvel contendo salão comercial em alvenaria com área de aproximadamente 
140m² localizado Rua Antônio Girotto, nº1230, Lote nº5 Quadra nº 9, Jardim Carolina nesta cidade 
de Perobal, para ampliação de Oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV sendo dança, teatro, palestras em atendimento a secretaria municipal de assistência 
social e secretaria municipal de educação e cultura, para desempenho das atividades propostas 
atendendo da DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 – CEDCA/PR ao eixo 4 Direito à Educação, à Cultura, 
ao Esporte e ao Lazer em atendendo da DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 – CEDCA/PR município 
de Perobal
Valor Total: R$18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 01 de setembro de 2025 a 01 de setembro de 2026.
Fundamentação: Inexigibilidade nº55/2025.

PREfEItURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 52/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº 52/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço http://www.bll.org.br/ 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos necessários para a manutenção e execução de 
obras de infraestrutura elétrica no Município de Xambrê. Os itens a serem adquiridos incluem 
cabos, disjuntores, luminárias, eletrodutos, conexões, tomadas, lâmpadas e outros componentes 
essenciais para instalações elétricas em vias públicas, prédios públicos e demais demandas da 
municipalidade.
VALOR MAXIMO: R$ 655.181,07 (Seis centos e cinquenta e cinco mil, cento e oitenta e um reais 
e sete centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/09/25.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/09/25.
Xambrê – PR, 02 de setembro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREfEItURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº41/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: INSTITUTO CATAVENTO CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS
OBJETO: A Contratação de Serviços de Consultoria Especializada em Gestão Educacional, 
Políticas Públicas, treinamento e capacitação, visando o aprimoramento das práticas de gestão e 
o desenvolvimento de estratégias para a melhoria da qualidade educacional na Rede Municipal 
de Ensino de Xambrê   PR..
VIGÊNCIA: 01/09/2025 à 01/09/2026 
VALOR TOTAL: R$30.072,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 45/2025, homologada em 01/09/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 22/2025  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

1º 265908 RAUL ANTONIO MONTANHER PIM MÉDICO INTERVENCIONISTA LOANDA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 96/2025 – Inexigibilidade nº 41/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CAOBIANCO MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
80.246.309/0001-03, situada na Rua Pedro Collere, nº 987, Vila Izabel, na cidade de 
Curitiba/PR. 
Objeto: Aquisição de acessórios para cardioversor Zoll modelo M2 sendo sensores e 
padz e eletrodos adulto e pediatricos, utilizado nos atendimentos de urgência e 
emergência imprescindíveis para as ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 21/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 03/09/2025 a 
09/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

7º 115 Vania Mara Ferneda Fernandes Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

8º 203 Fernando Garcia Neto Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 6 (seis) meses.  
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 058/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 058/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos, Materiais 
Diversos e EPI´s para uso da Secretaria de Saúde, setor 
de Imunização e Vigilâncias, devidamente relacionados e 
especificados no Termo de Referência, parte integrante do  
presente edital. 
 
VALOR MAXIMO de R$ 119.897,62 (Cento e dezenove mil, 
oitocentos e noventa e sete reais, sessenta e dois centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
24/09/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 24/09/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 039/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 039/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de guincho para a remoção 

de veículos de pequeno e grande porte, em condições de tráfego ou não, em um raio de até 5 km dentro 

da área urbana do município, em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 2.196/2025, que 

estabelece normas sobre a retirada de veículos e carcaças abandonados em vias públicas, sob pena de 

multa aos responsáveis e possibilidade de encaminhamento dos bens a leilão. 

 

EMPRESA: 51.483.405 PAULO ROBERTO DOS SANTOS - CNPJ: 51.483.405/0001-69 

 VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

 

Mariluz, 02 de setembro de 2025. 

 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 039/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 039/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de guincho para a remoção 

de veículos de pequeno e grande porte, em condições de tráfego ou não, em um raio de até 5 km dentro 

da área urbana do município, em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 2.196/2025, que 

estabelece normas sobre a retirada de veículos e carcaças abandonados em vias públicas, sob pena de 

multa aos responsáveis e possibilidade de encaminhamento dos bens a leilão. 

 

EMPRESA: 51.483.405 PAULO ROBERTO DOS SANTOS - CNPJ: 51.483.405/0001-69 

 VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

 

Mariluz, 02 de setembro de 2025. 

 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
 

             

RESOLUÇÃO  Nº  004/2025

O Conselho Municipal  de Saúde Brasilândia  Do Sul,  Estado do Paraná,  de acordo com as 

determinações legais, especialmente o DECRETO MUNICIPAL  N.º  043/2025,

RESOLVE:

Artigo 1º- Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de Saúde de Brasilândia do 

Sul, que será realizada no dia 24 de Setembro de 2025, com o tema: “Saúde Mental no SUS: 

Cuidando de Quem Cuida e de Quem é Cuidado”.

Artigo 2º- A Conferência Municipal de Saúde será presidida pela  Secretária Municipal 

de  Saúde  Denise  Rodrigues  Cavalcante   e  na  sua  ausência  pela  coordenadora   Geral  da  

Conferência  Liliane Megda Valença Nascimento

Artigo  3º-  A  Conferência  será  realizada  no  Salão  da  Assembrás  (Associação  dos 

Servidores Públicos de Brasilândia do Sul), situada  na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem .

Artigo 4º-  A Conferência  terá  uma Comissão Organizadora que se  responsabilizará    pelas 

atividades de sua execução.

Artigo 5º- A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:

I. Presidente: Gilcemara Simões de Lima

II. Coordenador Geral:  Liliane Megda Valença Nascimento

III. Coordenador Adjunto: Ana Paula Alkmim Thramm de Souza Enomoto

IV. Secretária Executiva: Franciele Barbosa

V. Tesoureiro: Alex Sandro do Nascimento

VI. Secretária de Credenciamento: Fernanda Borges Pereira  

VII. Secretária de Divulgação e Comunicação: Ana Rafaela Ferreira

VIII. Relator Geral:  Eduardo Henrique Cavalini

VIV.     Relatores Adjuntos:  Ana Carolina da Silva, Marisa Goncalves De Oliveira Brandao e 

Rosana  Felix de Brito Michelin

Artigo 6º- As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções:

I.  Coordenador  Geral:  Assumir  a  responsabilidade  oficial  pela  Conferência,  assinar 

documentos oficiais, deliberar sobre técnicos, administrativos e financeiros sobre as realizações 

da mesma.              

II. Coordenador Adjunto: Auxilia o coordenador Geral e se responsabiliza pela estrutura 

organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos 

palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e durante a realização do evento.

III. Secretária Executiva: Encaminhar as solicitações das diversas subseções, comprar  

material,  providenciar  recursos  para  o  funcionamento  destas  subseções  e  acompanhar  a 

execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral.

IV. Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência.

V. Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios  convocando palestrantes, 

convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência.

VI.  Secretária  de  Credenciamento:  Se  responsabilizará  pelo  credenciamento  dos 

delegados da Conferência e ficará à disposição até no dia 24/09/2025, à partir das 13:00  no  

Salão da Assembrás (Associação dos Servidores Públicos de Brasilândia do Sul), situada na 

Avenida Adão Arcangelo Dal Bem,  para atender aos delegados.

VII.  Secretária  de  Comunicação  e  Divulgação:  Se  encarregará  de  divulgar  a 

Conferência,  dar  entrevistas  nas  rádios  e  apoiar  os  palestrantes  e  demais  participantes  na 

apresentação e divulgação de informações durante a Conferência.

Artigo 7º- A Secretária Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das 

atividades da Comissão.

Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Brasilândia do Sul, 02 de Setembro de 2025.

_________________________________

Gilcemara Simões de Lima

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

_________________________________

Denise Rodrigues Cavalcante

Secretaria Municipal de Saúde

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 19/2025, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 19/2025.  
 

OBJETO: Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para fornecimento de refeições tipo 

marmitex, devidamente acondicionada em embalagem descartável e térmica de isopor, bem como refeições 

tipo “buffet Livre” a serem servidas nas dependências da contratada, destinadas aos empregados e 

plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP. 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

S THOMAZ 245.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 02 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

CASA GOMES RESTAURANTE, PIZZARIA E 

CHOPERIA LTDA 

31.900,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

 
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 173/2025 
Pregão Eletronico Nº 047/2025 
Edital n°089/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA - 
46.651.315/0001-08 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES E ARTIGOS ESCOLARES 
  PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE     
MUNICIPAL DE ENSINO de Maria Helena - PR, no ano letivo de 2025, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 38.999,10(Trinta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais 
e dez centavos). 
Vigência: 29/08/2025 a 29/08/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 22/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 03/09/2025 a 
09/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 002 Ricardo Vinícius P. de Oliveira Enfermeiro Intervencionista Loanda 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano.  
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2012 – Pregão Presencial nº 29/2022. 
Contrato de Prestação de Serviços nº 50/2022 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.233.582/0001-07, estabelecida na 
Avenida Tiradentes, nº 2.680, CEP 87.505-090, em Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 50/2022, celebrado junto à empresa EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA 
LTDA - EPP, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, inclusive sem aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
instrumento contratual inicialmente celebrado estar se encerrando, e a total 
necessidade de continuidade da prestação de serviços continuados de 
publicação, com circulação diária mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos 
oficiais deste Consórcio Público, decretos, resoluções, instruções normativas, 
nomeações, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos 
administrativos, licitações, contratos, extratos de contratos, concursos, testes 
seletivos entre outros, o que fora feito no Processo Administrativo nº 47/2022, 
Pregão Presencial nº 29/2022, e se pretende realizar com a celebração do presente 
Termo Aditivo Contratual.    
Prazo de Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

C I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N P
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 040/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 040/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Transporte e Turismo para o Projeto Viaja Mais 

60 fase II.  

 

EMPRESA: JESUS TRANSPORTE E TURISMO LTDA – CNPJ: 23.479.591/0001-27 

 VALOR: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) 

 

EMPRESA: HF FRANCISCO DA ROCHA – CNPJ: 09.124.988/0001-75  

VALOR: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) 

 

VALOR TOTAL: R$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta reais) 

 

Mariluz, 02 de setembro de 2025. 

 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
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1. DO ObJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, com sede na Praça Brasil, 2001 na cidade 
de Maria Helena, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o SR MARLON RANCER MARQUES, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO nº 045/2025, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, processo administrativo n.º 082/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 026/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registo de Preços para a Contratação de empresa, 
especializada na prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃ, DESINSTALAÇÃO, RECARGAS DE GÁS DE APARELHOS DE 
ARES- CONDICIONADOS, conforme especificações descritas neste Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº 045/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
 

NS CLIMATIZAÇÃO LTDA - 23.216.486/0001-03 
SÓCIO ADMINISTRADOR: PABLO ANTONIO NORBERTO ROCHA 

SEDE: CIANORTE-PR 
 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

- S E R V I P R E V - 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - Estado do 

Paraná 
CNPJ Nº 00.604.063/0001-57 

Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, CEP. 87.555-000  
Contato: (44) 3634-8056 – E-mail: serviprev@serviprevsjp.com.br  

 

________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________ 
São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2024 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - SERVIPREV, inscrito no CNPJ nº 00.604.063/0001-57, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 105, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pela Diretora Presidente Srª. SIRLAINE FERREIRA 
FREDERICO BLASQUES, brasileira, casada, portadora do RG-CPF/MF nº 060.043.979-89, residente e 
domiciliada à Rua Arnaldo Ferro, nº 93, Jardim Oriente, CEP 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: INSEPAR SOLUÇÕES 
PÚBLICAS, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 06.697.500/0001-00, AV. BRASIL, 4312, CENTRO 
EMPRESARIAL TRANSAMERICA, 14º ANDAR, SALA 1405, Maringá – Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. MARCIO ROGERIO DAS NEVES RODRIGUES, inscrito no CPF nº 
007.808.369-95, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 02/2024, 
firmado com amparo na Lei Federal Nº 14.133/2021, Licitação na Modalidade Dispensa de Licitação nº 
002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 03/2024 por mais 12 (doze) meses, a partir de 04/09/2025 até 03/09/2026, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
Conceder o reequilíbrio de preços contratados, em conformidade com o índice Nacional de Preços ao 
consumidor – IPCA acumulado no período, reajustando o valor do contrato em 5,23% (cinco inteiros e vinte 
e três porcento) conforme descrito na clausula 2.11 do contrato nº 02/2024, a partir de 04/09/2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato o valor de R$ 6.187,52 
(seis mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), em doze (doze) parcelas de R$ 515,62 
(quinhentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), conforme descrito na Cláusula 2.2 do Contrato nº 
02/2024. 
CLAUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
CLAUSULA QUARTA - DO FORO COMPETENTE 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio - PR, 27/08/25.

                        
                 

 
 

Portaria nº 176/2025 
HOMOLOGA e ADJUDICA: 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 16/2025 - Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de envelopes para o acondicionamento de materiais desinfetados utilizados nos atendimentos de 

urgência e emergência para atender a Central de Regulação e as bases Descentralizadas do CIUENP – 

SAMU 192 – Noroeste do Paraná 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

SANEVITTA COMERCIO REP PROD HOSP 
MEDICOS LTDA 

45.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL   45.000,00 
 
 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025. 

 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PORTARIA Nº 173/2025 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de ANA 
CAROLINE BARBOSA CASSIANO contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2024, regido pelo Edital n° 001/2024 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 02 de Setembro de 2026, o prazo do contrato temporário da Sra. ANA 

CAROLINE BARBOSA CASSIANO portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

14.***.***-9 SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido 

pelo Edital nº 001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a 

contar de 03 de Setembro de 2025.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Setembro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 174/2025 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de DANIEL 
ZAMBON DA SILVA contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido 
pelo Edital n° 001/2024 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 02 de Setembro de 2026, o prazo do contrato temporário do Sr. 

DANIEL ZAMBON DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.***.***-0 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, regido pelo Edital nº 

001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 03 de 

Setembro de 2025.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Setembro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 175/2025 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2024, regido pelo Edital n° 001/2024 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 02 de Setembro de 2026, o prazo do contrato temporário do Sr. 

WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob 

nº 9.***.***-2 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, 

regido pelo Edital nº 001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor 

de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a 

contar de 03 de Setembro de 2025.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Setembro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 512/2025
Exonera a pedido JHONATAN LEAL DE CARLOS, do cargo efetivo de Vigilante e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 5207/2025, datado de 02/09/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido JHONATAN LEAL DE CARLOS, matricula nº 2986-6, do cargo efetivo de 
Vigilante, a partir de 02 de setembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 02 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Dispensa Eletrônica nº 11/2025
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais de 
autoridade máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de Dispensa 
Eletrônica nº 11/2025, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos permanentes, com recursos 
provenientes do Termo de Ajuste de Conduta (TAC), para o Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio 
Bittencourt visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, em favor da 
empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.498,00
EPB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E
HOPITALAR EIRELI 6.048,00
Art. 2º. Publique-se.
Pérola/PR, 02 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 189/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 48/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 48/2025, que tem 
por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na confecção de Placas de sinalização e de inauguração de obras 
para o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
ESMN PINTURAS VIARIAS LTDA 170.900,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o 
devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 02 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 172/2025 

 
 

Dispõe sobre transferência de base da servidora 
EDSON COMIN  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor EDSON COMIN, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n° 6.423.374-2 SESP-PR, inscrito no CPF sob nº 

029.058.729-85, admitido em 03 de abril de 2023, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE 

AMBULANCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base de 

Querência do Norte – PR., para a Base de Nova Londrina., a partir de 01 de setembro de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

                                                                                            _________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 145/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 039-2025 refere-se Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de guincho para a remoção de veículos de pequeno e grande 

porte, em condições de tráfego ou não, em um raio de até 5 km dentro da área urbana do município, 

em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 2.196/2025, que estabelece normas sobre a retirada 

de veículos e carcaças abandonados em vias públicas, sob pena de multa aos responsáveis e 

possibilidade de encaminhamento dos bens a leilão. Ressalta-se que a manutenção de veículos 

abandonados em vias públicas acarreta riscos significativos à coletividade, tais como acidentes de 

trânsito, bloqueio da circulação urbana, comprometimento da segurança viária, além de impactos à 

saúde pública, na medida em que veículos e carcaças acumulam água, lixo e detritos, propiciando a 

proliferação de insetos, roedores e agentes transmissores de doenças. A ausência da remoção 

imediata desses bens também potencializa a degradação urbana, gera sensação de abandono e 

facilita a prática de atos ilícitos. Dessa forma, a contratação direta se mostra medida necessária, 

urgente e eficiente, atendendo ao interesse público e ao princípio da continuidade dos serviços. 

FORNECEDOR VALOR 
51.483.405 PAULO ROBERTO DOS SANTOS - 

CNPJ: 51.483.405/0001-69 R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

 
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 02 de setembro de 2025. 

 

 

CRISTIANO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Obras e Viação  

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Secretário de Obras e Viação 

Mariluz, 02 de setembro de 2025. 
   
 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de 
vacinas para bovinos, cães e gatos, medicamentos veterinários e rações específicas para cães e 
gatos à necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 18/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 18/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/09/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 155.935,06 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e 
trinta e cindo reais, e seis centavos).
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto 
Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 02 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de materiais e equipamentos para manutenção da iluminação pública, nos padrões 
técnicos recomendáveis pela legislação pertinente, em Ruas, Avenidas e outras Vias de domínio 
Público, e uso comum do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1.731, até as 
09h00min, impreterivelmente, do mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão 
aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h30min do 
dia 17/09/2025.
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI COM PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO LOCAL/REGIONAL PARA ITENS DE ATÉ R$ 80.000,00 E OS ITENS COM 
COTAS RESERVADAS DE 25%.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 638.882,07 (Seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e sete centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona 
Pérola Byington, nº 1.731, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367 de 31 de março de 2017, 
Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 02 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 60/2025
Inexigibilidade nº 12/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - 
SEBRAE/PR.
Objeto: Contratação da empresa SEBRAE PR para a prestação de serviço técnico especializado 
em capacitação de secretário municipal do Município de Pérola-PR, por meio de participação no 
programa de treinamento “Rede de Secretários”.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Vigência: 02/09/2025 à 01/09/2026.
Autorização: 29/08/2025.
Data de Assinatura: 02/09/2025

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 17/25 

PROCESSO N° 63/25 
 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público que a administração 
pretende realizar a dispensa de licitação para Aquisição de 
doses de sêmen bovino para uso no Programa de 
Inseminação Artificial da Secretaria Municipal de Agricultura. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que 
a Administração escolherá a mais vantajosa.  

Propostas deverão ser encaminhadas até às 17:00 hrs 
do dia 08/09/2025. 

Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br e no ASSUNTO 
DISPOR O NÚMERO DA DISPENSA. 

Devem ser enviadas juntamente com a proposta 
todos os documentos de habilitação. 

 Cafezal do Sul – PR, 02 de setembro de 2025. 

bruno Jesus Portilho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

DECRETO  nº 234/2025 de 26 de agosto de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  44.000,00  (quarenta  e  quatro  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.452.1300.2.005 Prestação de Serviços Públicos

362 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

44.000,00000

44.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.07 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

226 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

44.000,00000

44.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025 

 
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2025, que tem como objeto a para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (HORTIFRÚTI) E CARGAS 
DE GÁS DE COZINHA COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE PR, sendo que com esta retificação o Edital passa a constar da 
seguinte maneira: 
 

Descrição anterior Descrição atual (Edital retificado) 

47 

OVOS DE GALINHA 
TIPO 1, IN NATURA, 
EMBALAGEM C/ 12 
UNIDADES, 
CONTENDO DATA 
DE ENVASAMENTO 
E DATA DE 
VALIDADE. 

DUZIA 800 18,83 15.064,0
0 

 

47 

OVOS DE GALINHA 
TIPO 1, IN NATURA, 
EMBALAGEM C/ 30 
UNIDADES, 
CONTENDO DATA 
DE ENVASAMENTO 
E DATA DE 
VALIDADE. 

BAND
EJA 800 24,93 19.944,00 

 

1.4. O custo estimado total da contratação é de 
R$742.539,70 (setecentos e quarenta e dois 
mil quinhentos e trinta e nove reais e setenta 
centavos) conforme custo unitário aposto na 
tabela acima. 
 

1.4. O custo estimado total da contratação é de 
R$747.419,70 (setecentos e quarenta e sete 
mil reais quatrocentos e dezenove reais e 
setenta centavos) conforme custo unitário 
aposto na tabela acima. 
 

 
Considerando que a retificação proposta altera as propostas, porém não apresenta motivos 
que possam obstar ou prejudicar sua formulação, e que tal alteração não afeta o objeto da 
licitação, tampouco prejudica o princípio da competitividade, com fundamento no art. 55 § 
1° da Lei nº 14.133/2021, mantem se a data do certame para o dia 08/09/2025, às 8h30, 
para o início da sessão deste certame. 
 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, 
situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301. 
 
Tuneiras do Oeste, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Patrícia Barbato 
Agente de Contratação 

Portaria 158/2025 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 74, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021 que autoriza a inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e 
justificativas acostadas, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR os termos da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 000/2025 para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM, POR MEIO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 116/2025, GERENCIADA PELA SECRETARIA DAS CIDADES – SECID - 
PR, em favor da empresa MOBILE AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 32.951.008/0001-20, conforme detalhado neste processo administrativo, 
pelo valor de R$ 119.300,00 (cento e dezenove mil e trezentos reais). 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o 
empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, para fins de eficácia desta decisão. 
 
Tuneiras do Oeste, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

 

 AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFAX: (44) 3642-9900 – CNPJ: 77.857.183/0001-
90 – www.guaira.pr.gov.br – GUAÍRA – PARANÁ - BRASIL 

3ª ATA DE HAbILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
CHAMAMENTO PÚbLICO N° 010/2025 

 
ObJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para fins de prestação de serviços médicos para 
complementar o regime de plantão presencial semanal e finais de semana/feriados, no âmbito da 
Unidade de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, 
Guaíra/PR), conforme condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Credenciamento, 
Avaliação e Monitoramento dos prestadores de serviço SUS ao Município de Guaíra/PR, instituída 
pelo Decreto Municipal n° 236, de 25 de agosto de 2023, torna público para o conhecimento dos 
interessados, a 3ª Ata de Habilitação e Credenciamento  das empresas que protocolaram 
documentação completa para credenciamento conforme exigido em edital (aquelas realizadas até 
o dia 22 de agosto de 2025 até as 23h59min), declaradas HAbILITADAS/CREDENCIADAS 
perante o chamamento, conforme segue: 
 
POSIÇ

Ã
O 

PROTOCO
LO 

DATA/HO
RÁRIO RAZÃO SOCIAL CNPJ 

 
SITUAÇÃO 

PARA 
SERVIÇO

S DE: 

29 e-mail 15/07/2025 
– 09h17 

ALBRECHT 
MEDICAL 

SERVICES LTDA 
51.285.471/0001-24 CREDENCIADO 

Plantões 
médicos – 
UPA24HS 

30 e-mail 29/07/2025 
– 15h22 

JAQUELINE DA 
SILVA CAIADO 58.471.304/0001-17 CREDENCIADO 

Plantões 
médicos – 
UPA24HS 

 
O participante poderá recorrer da decisão do resultado do credenciamento à Comissão Permanente, 
mediante a protocolização das razões de recurso no Setor de Protocolo do Município de Guaíra, de 2ª 
a 6ª feira, no horário das 07h30min às 17h00min, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação do resultado. 
 
Este aviso será publicado e divulgado através do Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP e 
através do Sítio Oficial do Município no site www.guaira.pr.gov.br pelo link Chamamento Público. 
 
Publique-se. 

 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

___________________________ 
Thiago Ferreira Barbiero 

Presidente da Comissão Permanente 
de Credenciamento, Avaliação e 

Monitoramento 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

___________________________ 
Francisco do Amaral Fontes 
Vice-Presidente da Comissão 

Permanente de Credenciamento, 
Avaliação e Monitoramento 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

___________________________
Francisco do Amaral Fontes

DECRETO  nº 233/2025 de 26 de agosto de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  221.000,00  (duzentos  e  vinte  e  um  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

88 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

221.000,00303

221.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

89 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 221.000,00303

221.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 

                                                                                            ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 040/2025, refere-se à Contratação de empresa especializada 

em Transporte e Turismo para o Projeto Viaja Mais 60 fase II. A Assistência Social, possui como principal 

objetivo garantir a proteção social dos cidadãos, proporcionando apoio à indivíduos, famílias e à 

comunidade no enfrentamento de suas dificuldades por meio de serviços, benefícios, programas e projetos. 

Como planejado propõe levar cerca de 80 idosos para passeio turístico na cidade de Maringá e 40 idosos no 

Pesqueiro em Umuarama, para que os mesmos possam ter experiência agradável e relaxante, e também 

contribuir para o desenvolvimento pessoal e social dos participantes.  O passeio permitirá a interação, 

fortalecendo laços familiares, de amizade e confiança. Todavia, esta atividade será benéfica para todos os 

envolvidos, e contribuirá para o sucesso dos projetos. 

 

FORNECEDORES VALOR TOTAL 
JESUS TRANSPORTE E TURISMO LTDA – 

CNPJ: 23.479.591/0001-27 R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) 

HF FRANCISCO DA ROCHA – CNPJ: 
09.124.988/0001-75 R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) 

TOTAL: R$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta 
reais) 

   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 
Secretária de Assistência Social 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Assistência Social. 
 

Mariluz, 02 de setembro de 2025. 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito em Exercício 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 
  

Processo: n.º 70/2025. Pregão Eletrônico nº 49/2025. Objeto: Registro de Preço para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para fornecimento e montagem de estrutura temporária para a 
realização do evento “Pérola + Leite”, incluindo tendas, divisórias e pisos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. Assinatura da Ata: 02/09/2025. 
Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: R GARDIM LOCAÇÕES, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.096.071/0001-70, estabelecida na 
Rua Pioneiro Alfredo Jose da Costa, nº 467, JD Alvorada, CEP: 87.035-270, na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
Lote Item Descrição Und. Qtd. Valor Unit. Valor Total 

1 1 

Serviços de locação, montagem, 
manutenção durante o evento e 
desmontagem de pavilhão em estrutura de 
box truss de alumínio, utilizando perfis Q30 
e Q50 linha pesada, modelo de duas águas 
com angulação de 15° na cumeeira e canto 
europeu Q50 com comprimento de 7 
metros. Cada módulo/lance deverá possuir 
dimensões minima de 10,00 metros de 
comprimento. A estrutura deverá ser fixada 
ao solo por meio de sapatas metálicas, 
ancoradas com parafusos de alta 
resistência. A cobertura deverá ser em lona 
com tratamento UV e anti-chamas, com 
proteção adequada contra intempéries, 
obedecendo às normas de segurança 
vigentes. Todas as laterais devem ter 
fechamento em lona e a locação será para 
um período de 7 dias. 

M². 4.500 R$ 39,90 R$179.550,00 

Valor Total Lote 1 R$ 179.550,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 179.550,00 (cento e setenta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais). 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 137/2025 
MODALIDADE PREGÃO Nº 36/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025 
PROCESSO 1DOC N° 1214/2025 

 
                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado na 

cidade de Altônia-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e, EXXITUS COMERCIO ATACADISTA, 
VAREJISTA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RUA 

MARIA JÚLIA DE GUIMARÃES, 263, na cidade de Biguaçu - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.380.856/0001-09, neste ato representada por seu sócio Administrador: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
TORQUATO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Biguaçu - SC, denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 124/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 36/2025  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas:  

DO ObJETO 

Aquisição de Kit de instalação de armadilhas Ovitrampas e seus acessórios de manuseio. 

Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

1 

 KIT ARMADILHA OVITRAMPA COMPLETA  

01 vaso plástico boca larga, na cor preta, c/ 

capacidade p/ 750 ml, já com furo lateral na 

altura de 300 ml e com etiqueta adesiva em 

vinil (à prova d água), contendo a logo, o 

código do IBGE e o nome do Município, além 

do número da armadilha e um aviso de 

advertência para não remoção da armadilha; 

01 palheta de Eucatex 13 x 3 cm já lavada, 

seca e com rótulo para inserção das 

Informações correspondentes a armadilha; 01 

clips de metal N8  

UN 220 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 10,90 R$ 2.398,00 

2 

PALHETA DE MADEIRA AGLOMERADA - 13 

X 3 cm Para OVITRAMPA - Palheta lavada, 

seca e com rótulo p/ inserção das informações 

correspondentes a armadilha (pronta p/ ser 

utilizada em campo)  

UN 2420 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 1,31 R$ 3.170,20 

3 
ESTOJO DE ACRÍLICO COM TAMPA PARA 

20 PALETAS DE OVITRAMPA 13 X 3 CM  
UN 11 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 181,81 R$ 1.999,91 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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2º ADITIVO DO CONTRATO Nº 049/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa S A PEDROZO AMARILLA 
FRUTARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.663.992/0001-56, com estabelecimento à 
Avenida Rio de Janeiro, 47, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 
87.450-000, com telefone de contato (44)99803-1064, representada neste ato por Senep 
Armando Pedrozo Amarilla, empresário, portador da CNH nº 07301304807, inscrito no CPF/MF 
nº 800.278.729-39, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025), 
com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao Item 
98 (Leite Integral Pasteurizado), considerando a necessidade de realinhamento dos preços 
praticados considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este 
Processo Administrativo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$119.024,71 (cento e 
dezenove mil vinte e quatro reais e setenta e um centavos) para R$119.126,71 
(cento e dezenove mil, cento e vinte e seis reais e setenta e um centavos), 
considerando o acréscimo de R$102,00 (cento e dois reais), conforme tabela abaixo: 
 

Item Produto Marca Unidade 
Preço 

Unitário 
Anterior (R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

98 

LEITE PASTEURIZADO, 
TIPO 'C', RESFRIADO, 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO C/ 1LT, 
SABOR, COR, ODOR E 
ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS, C/ 
PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 3 
DIAS NO ATO DA 
ENTREGA 

VIDATIVA UN 6,07 6,92 14% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025, com 
base na Lei nº 14.133/2021 e no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado 
de 28/07/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 049/2025. 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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Tuneiras do Oeste, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA 
Senep Armando Pedrozo Amarilla 

Representante Legal 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

DECRETO N° 190, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025. 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.578 de 19 de 
dezembro de 2024, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 12.000,00 (doze mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 

Órgão...............:  07   SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUTÍDICA  (FR 000)                                    R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  09   S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA 
08.243.0011.6.003 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                        R$ 7.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 12.000,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  07   SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)                                                                                  R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  09   S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA 
08.243.0011.6.003 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                         R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000)                        R$ 3.000,00 
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000)                    R$ 2.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 12.000,00 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pérola, 02 de setembro de 2025. 

 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1731 – Centro – CEP:  87540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 – Pérola – Paraná. 

 

 
DECRETO Nº 186, de 29 de AGOSTO de 2025. 

 
Súmula: Dispõe sobre a Comissão de elaboração de 
critérios, avaliação, monitoramento e seleção de 
beneficiários aos Programas de Habitação Local de 
Interesse Social. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º A Criação da Comissão de elaboração de critérios, avaliação, 
monitoramento e seleção de beneficiários aos Programas de Habitação Local de Interesse 
Social. 

 

Art. 2º Ficam nomeados os técnicos responsáveis para compor a comissão de 
elaboração de critérios, avaliação, monitoramento e seleção de beneficiários aos Programas 
de Habitação Local de Interesse Social. 

 

I - Representante da Secretaria de Cidadania e Assistência Social:  
ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA NUNES 
CPF: 464.XXX.XXX-15 

II - Representante da Secretaria de Planejamento:  
PEDRO RENATO POIARES BUOSI 
CPF: 064.XXX.XXX-07 
 

III - Representante do Departamento de Obras e Serviços Públicos: 
LAILA SALVADEGO 
CPF: 088.XXX.XXX-97 
 

IV - Representante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
ANA CLÁUDIA DA CRUZ CERANTOLA SANTOS 
CPF: 072.XXX.XXX-58 
 

V - Representante do Conselho Municipal de Habitação: 
LUCAS PAIVA BRANCO 
CPF: 007.XXX.XXX-73 
 

VI - Representante da Secretária de Fazenda e Administração: 
ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA 
CPF: 047.XXX.XXX-02 
 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola/PR, 29 de agosto de 2025.  
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
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TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 

 
CONSIDERANDO a informação da Agente de Contratação referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 023/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025), com 
relação a existência de um equívoco na descrição do item 1 - 00028866 – Conversor de 
Mídia, no qual a descrição atual informa “kit com 2 pares”, entretanto a quantidade correta é 
“kit com 1 par”.  
 
CONSIDERANDO o disposto no item 21.11 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025), que dispõem que ao 
Prefeito Municipal, somente após as fases de julgamento e habilitação, fica reservado o 
direito de revogar a presente licitação, por justas razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, mediante parecer 
devidamente fundamento, conforme art. 71 e ss. da Lei nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que o objetivo maior do procedimento licitatório é a persecução do 
interesse público, aliada à observância dos princípios da isonomia e igualdade de tratamento 
e condições entre os participantes, tendo se verificado vícios no ato da contratação, sendo 
imperativo proceder a anulação do processo licitatório, mesmo que parcial, tendo em vista o 
evidente acometimento de ilegalidade, relevante e prejudicial ao interesse público a justificar 
a anulação; 
 
CONSIDERANDO que o poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atos 
decorre exatamente da necessidade de resguardar o interesse público, revogando e 
anulando atos administrativos que, mesmo depois de praticados, se tornem lesivos aos 
interesses da Administração, nos termos das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal 
Federal – STF; 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de a Administração Pública utilizar-se dos princípios do 
aproveitamento dos atos administrativos e da economia processual, a Administração Pública 
deve aproveitar os atos regularmente produzidos, anteriores à ocorrência do vício, 
especialmente por tal fato relacionar-se tão somente com relação ao item 01 do certame em 
comento; 
 
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, através do Prefeito Municipal, Guerino 
Mendonça dos Santos, com fundamento no art. 71, II da Lei nº 14.133/2021, item 21.11 do 
Edital deste certame, Súmulas 346 e 473 do STF, e razões expostas na Informação da 
Agente de Contratação, decide pela REVOGAÇÃO do ITEM 01 da licitação feita no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
071/2025), que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE – PR, sendo que com relação aos demais itens adjudicados na Sessão de 
Abertura, prossigam com vistas a contratação. 
 
Considerando o disposto no art. 165, ‘d’ da Lei nº 14.133/2021, aplicado subsidiariamente, 
fica registrado a abertura do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta, para 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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eventual interposição de recursos sobre a presente decisão de anulação parcial, sendo que o 
escoamento dos referidos prazos se dará de forma comum aos licitantes interessados. 
 
Findos os prazos recursais, ou analisados eventuais recursos interpostos, determino que a 
Pregoeira proceda com a abertura de novo procedimento licitatório, com nova pesquisa de 
preços inclusive, considerando tratar-se de objeto corriqueiramente utilizado por esta 
municipalidade. 
 
Publique-se esta Decisão, e encaminhe-se por email aos licitantes interessados. 
 
Tuneiras do Oeste, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

2 
 

4 

NICHO DE ACRÍLICO FACILITADOR DA 

CONTAGEM DE OVOS DE MOSQUITOS NA 

PALETA DE OVITRAMPA  13 X 3 CM  

UN 2 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 53,64 R$ 107,28 

5 
LEVEDO DE CERVEJA EM PÓ   

EMBALAGEM C/ 250G 
UN 1 

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
  

R$ 41,30 R$ 41,30 

6 TUBO FALCON GRADUADO 50ML  UN 15 

  

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
 

R$ 3,13 R$ 46,95 

7 PIPETA PASTEUR 3ML  UN 20 

  

OVITRAMPA 
BRASIL 

(PRÓPRIA)  
 

R$ 0,90 R$ 18,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitados  

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 

ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 

REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0002 0603 339030350000 494 4163 Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Altônia – PR, 01/09/2025. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 
  

Processo: n.º 70/2025. Pregão Eletrônico nº 49/2025. Objeto: Registro de Preço para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para fornecimento e montagem de estrutura temporária para a 
realização do evento “Pérola + Leite”, incluindo tendas, divisórias e pisos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. Assinatura da Ata: 02/09/2025. 
Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MIORANDO EVENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.969.016/0001-03, estabelecida 
na Rua Carlos Barbosa, nº 164, JD Gisela, CEP: 85905-280, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
Lote Item Descrição Und. Qtd. Valor Unit. Valor Total 

2 1 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
DURANTE O EVENTO E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURA DE ESTANDE, PADRÃO 
OCTANORM, com as seguintes descrições: 
a) PAREDES: Em 
 painéis TS formicalizados frente e verso na 
cor branca, acoplados a perfis de alumínio 
anodizados com 2,20 m de altura, com 
testeiras sobre toda a 
 montagem; b) ILUMINAÇÃO: 01 lâmpada 
LED e 02 tomadas a cada 04 metros 
quadrados de montagem; LOCAÇÃO PARA 
UM PERÍODO DE 7 DIAS. 

M². 600 R$56,02 R$33.612,00 

2 2 

SERVIÇO DE LOCACAO, MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO E 
DESMONTAGEM DE PISO EM MODULOS DE 
MADEIRA TIPO DECK PINUS CALANDRADO 
RIPAS DE 10 CM 1 00M X 1 00 M ELEVADO 
ACABAMENTO SUPERIOR COM 
IMPREGNANTE PREMIUM POLIESTER. 
ESTRUTURA INTEGRA DE PRIMEIRA 

 LINHA DEVIDAMENTE LIMPO. INSTALAR 
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIENCIA OU COM 
MOBILIDADE REDUZIDA QUANDO 
NECESSARIOS. LOCAÇÃO PARA UM 
PERÍODO DE 7 DIAS 

M². 350 R$43,68 R$15.288,00 

Valor Total Lote 2 R$48.900,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos reais). 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 1 de 1 02/09/2025 14:44

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 075/2025
Compra 1693 - Concorrência Eletrônica 000008/2025 - 27/08/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E DRENAGEM EM TRECHO DA RUA N° 12 DO BAIRRO CUARAITAVA, NO MUNICÍPIO DE
TUNEIRAS DO OESTE – PR - CONVÊNIO N° 953017/2023/MCID/CAIXA

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP 16.514.870/0001-19
Rua EDMUNDO MERCER JUNIOR., 1565 - JARDIM ALVORADA - Cruzeiro do Oeste - PR - Brasil - CEP: 
87400-000 44998236300
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  G L O B A L
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00028145 - EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM EM 
TRECHO DA RUA N° 12 DO 
BAIRRO CUARAITAVA, NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE – PR

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
DRENAGEM EM TRECHO DA RUA
N° 12 DO BAIRRO CUARAITAVA,
NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO
OESTE – PR

serviço OBRA 1 537.000,000000 537.000,00

Total Lote: 537.000,00
Total Fornecedor: 537.000,00

Total Geral: 537.000,00
Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 02/09/2025

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    Nº 136/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 010/2025
VALIDADE: 01 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO AMBULATORIAL PARA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA E ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMÊRGENCIA – U.P.A.24HORAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

SAMAE – SERvIÇO AUtÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOtO
CONvENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de regularização de 
licenças ambientais para o Sistema de Tratamento de Esgoto.
MODALIDADE: Dispensa n° 008/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA - 
SAMAE
CONTRATADA: V.L.P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 1º de setembro de 2025.
SAMAE DE TAPEJARA
JOÃO ZANOTTO
DIRETOR

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA 
A MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE PAINÉIS SOLARES FOTOVOLTAICOS INSTALADOS NO 
MUNICÍPIO TAPEJARA/PARANÁ, PERTENCENTES AO SAMAE; INCLUINDO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS DE ALTA QUALIDADE, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 003/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA - 
SAMAE
CONTRATADA: WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA SUSTENTAVEL LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2025.
VALOR: R$ 123.551,71 (cento e vinte e três mil quinhentos e cinqüenta e um reais e setenta e 
um centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de setembro de 2025.
SAMAE DE TAPEJARA
JOÃO ZANOTTO
DIRETOR
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DECRETO N° 187 de 02 de setembro de 2025 

 
Súmula: “Institui e nomeia os 
membros para a Composição da 
Rede Municipal de Proteção as 
Famílias aos indivíduos e/ou 
famílias de Pérola-Pr, conforme 
especifica e confere outras 
providências” 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA ESTADO, DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
Considerando que em razão da intersetorialidade ser um dos pilares para a 
efetivação das políticas públicas focadas na promoção, proteção e garantia de 
direitos, além do desenvolvimento da potencialidade e da autonomia das 
famílias e indivíduos no território, a criação de uma Rede de Proteção, bem 
como de uma instância de gestão intersetorial, é  a ação necessária para o 
alcance dos objetivos propostos de elaboração, execução, acompanhamento 
e avaliação das ações, serviços, programas e projetos municipais voltados 
para a proteção e atendimento aos indivíduos e/ou famílias; 
 
Considerando que a Política de Assistência Social possui, em sua natureza, o 
caráter articulador das demais políticas, no intuito de assegurar atendimento e 
proteção integral ao munícipe para enfrentamento e superação de situações 
de vulnerabilidade e risco social, além da Defesa de Direitos, justifica-se, 
então, a instituição de Redes de Proteção, Comitês e Comissões intersetoriais 
para o desenvolvimento das ações inerentes à pasta. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º A Rede Municipal de Proteção aos indivíduos e/ou famílias, com a 
finalidade de tratar das pautas referentes aos indivíduos e famílias nos 
diversos âmbitos, denominada “Rede Municipal de Proteção aos indivíduos 
e/ou famílias”. 
 

Art. 2º A Rede Municipal de Proteção configura-se como um importante 
espaço de diálogo com objetivos de: 

 
I - Articular a promoção, proteção e garantia de direitos aos indivíduos e 
famílias em Pérola-Pr; 

 
II - Promover integração e articulação dos programas, projetos e serviços 
voltados ao atendimento, à garantia e à defesa de direitos aos indivíduos 
no município de Pérola-Pr, em prol da superação de vulnerabilidades, 
riscos e violação de direitos, atuando também com suas famílias; 
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III - Compartilhar metodologias, conteúdos e conhecimentos; discutir e 
dar resolutividade aos atendimentos suscitados; 

 
IV - Otimizar o tempo de seus integrantes em uma única reunião onde 
poderão ser articulados os temas demandados pelos Comitês e 
Comissões intersetoriais voltados principalmente a proteção e 
atendimentos das demandas dos indivíduos e famílias sob gestão da 
Política de Assistência Social e demais secretarias; 

 
V - Configurar-se como espaço de educação permanente para 
capacitação e qualificação dos atores da Rede / Sistema de Garantia de 
Direitos em Pérola-Pr; 

 
VI - Propor a organização de fluxos e protocolos que possibilitem a 
atuação articulada das instituições que compõem a Rede / Sistema de 
Garantia de Direitos em Pérola-Pr; 

 
VII - Elaborar, propor e/ou implementar instrumentais para atuação, 
registros e diagnósticos. 
 

Art. 3º A Rede Municipal de Proteção aos indivíduos e/ou famílias está 
vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social por meio da Diretoria 
de Gestão do SUAS, podendo passar à outra área determinada pela gestão. 
 
Art. 4º As reuniões da Rede Municipal de Proteção aos indivíduos e/ou 
famílias terão periodicidade mensal, contando com cronograma, pauta, ata e 
listas de presenças, fotografias, e serão desenvolvidas respeitando-se 
minimamente quatro momentos: 
 

I - Capacitação ou Apresentação de Temas; 

II - Desenvolvimento da Pauta; 
 

III - Demandas das Redes Locais (quando for o caso); 
 

IV - Informes e Assuntos Gerais. 

 
Art. 5º A Rede Municipal de Proteção aos indivíduos e/ou famílias deverá 
contar com os seguintes representantes: Assistência Social, Educação, Esporte 
e Lazer; Saúde; Comunicação Social e Cultura; Conselho Tutelar, Trabalho, 
Departamento da Mulher e outros equipamentos que se fizerem necessários. 
 
Art. 6º. Farão parte da composição da Rede 01 (um) integrante da Vigilância 
Socioassistencial e 01 (um) integrante da Vigilância em Saúde, no 
sentido de qualificar a Rede de Proteção na elaboração de relatórios e 
diagnósticos. 
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Art. 7º. O Poder Judiciário, Ministério Público, Polícia Civil e Polícia Militar, entre 
outros equipamentos de justiça e segurança, terão assentos assegurados (a cada 
instituição) e serão convidados para participar das reuniões regulares da Rede 
Municipal de Proteção aos indivíduos e/ou famílias. 
Art. 9º. As instituições de ensino Estaduais e Particulares terão assentos 
assegurados e serão convidados para participar das reuniões regulares da Rede 
Municipal de Proteção aos indivíduos e/ou famílias. 
 
Art. 10º. Fica definida a composição da Rede Municipal de Proteção aos indivíduos 
e/ou famílias, nos seguintes moldes: 
 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 
Social; 
Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS 
Centro de Referencia Especializado de Assistência Social – CREAS 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
Serviço de Acolhimento Familiar – SAF 
Vigilância Socioassistencial 

 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

Departamento de Saúde Mental; 
Hospital Municipal; 
Unidades Básicas de Saúde,  
Vigilância em Saúde; 
 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer; 
Centro Municipal de Educação Infantil Doze de Outubro; 
Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus; 
Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz; 
Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza; 
Escola Municipal Waldemar Biaca; 

 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Comunicação Social e 

Cultura; 
 

V - Representantes do Conselho Tutelar; 
 

VI - Representantes do Departamento de Atendimento da Mulher; 
 

VII - Representantes da Secretaria de Industria, Comércio, Trabalho e 
Inovação; 

 
Art. 11º As atividades da Rede Municipal de Proteção aos indivíduos e/ou famílias não 
serão remuneradas, salvo os representantes do Poder Público que já recebem 
remuneração por força do seu cargo de origem. 

 
Art. 12º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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Pérola/Pr, 02 de setembro de 2025. 

 

 

Valdete Cunha 
Prefeita Municipal 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidaspela Lei Orgânica do Município, considerando o art. artigo 74, caput, da Lei de Licitações 
14133/2021 e suas atualizações posteriores, autoriza à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº. 035/2025 e com base no Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica deste Município, resolve
RATIFICAR os termos de justificativa da inexigibilidade supra com a empresa J DE A TEIXEIRA 
LTDA., portadora do CNPJ. 44.601.729/0001-99, com sede na ARNE 12, Alameda2, SN, LOTE 04; 
SALA 904; EDIF. PALMAS BUSIMESS CENT; Plano Diretor Norte; Cep: 77006-054, Palmas - TO, 
apresentou proposta, por meio de fornecimento de minuta de contrato e proposta comercial, para 
contratação do show Gospel da Banda MINISTÉIO PARA TUA GLORIA, conforme descrito na 
mesma, bem como, apresentou as certidões exigidas pela Lei de Licitações, atendendo assim os 
requisitos para proceder à contratação para apresentação no 5º ADORA  do Município de Tapejara 
Pr., tendo como cachê o montante de R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Encaminhe–se para publicação e para demais providências legais visando o correto cumprimento 
da Lei.
Tapejara, 02 de Setembro de 2025
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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ATA DA SESSÃO DO RESULTADO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DO 
CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO NO CHAMAMENTO PUBLICO 002/2025- 
REALIZAÇÃO DE NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA 
COMPLEMENTAR A ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 24 
HORAS, NO INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. 
CREDENCIAMENTO TERÁ COMO VALIDADE 12 (DOZE) MESES, SENDO DE MARÇO/2025 
A FEVEREIRO/2026. 

 
A partir do dia 01 DE SETEMBRO 2025, às 07h30min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, 
localizada no Paço Municipal, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, designada através da 
Portaria nº. 040/2025, a fim de receber documentos e divulgar resultados da REALIZAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA COMPLEMENTAR A 
ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 24 HORAS, NO INTUITO 
DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER NATUREZA DOS SERVIDORES 
DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. CREDENCIAMENTO TERÁ COMO 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES, SENDO DE MARÇO/2025 A FEVEREIRO/2026. Protocolaram 
documentação as empresas: FERNANDA MARIN DESTEFANO LTDA. CNPJ: 55.475.812/0001-85 – 
WILLIAM F SERVIÇOS MEDICOS E PROFISSIONALISMO CLINICO LTDA. CNPJ: 
53.734.650/0001-27 
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente de Licitação, os pretendentes apresentaram os 
documentos com regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, sendo assim, foram 
consideradas CREDENCIADAS, nos seguintes itens objeto deste chamamento: 

 

ITEM PLANTÃO 
QUANT. 
ESTIMADA 
PLANTÃO 

PROFISSIONAL 

001 

Plantão 12 horas 
diurno (segunda aos 
domingos) Médicos 
 

     240 FERNANDA MARIN DESTEFANO LTDA. CNPJ: 
55.475.812/0001-85 – WILLIAM F SERVIÇOS 
MÉDICOS E PROFISSIONALISMO CLINICO LTDA. 
CNPJ:53.734.650/0001-27 
 

002 

Plantão 12 horas 
noturno(segunda aos 
domingos) Médicos 
 

     180 FERNANDA MARIN DESTEFANO LTDA. CNPJ: 
55.475.812/0001-85 – WILLIAM F SERVIÇOS 
MÉDICOS E PROFISSIONALISMO CLINICO LTDA. 
CNPJ:53.734.650/0001-27 
 

 
Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o empresa 
credenciada será convocada para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata no 
mural da Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada mais 
havendo a relatar, eu, JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
e pelos membros presentes, bem como considerando a inexistência de manifestação de recurso dos 
presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste procedimento licitatório para 
Assessoria Jurídica para análise técnica, e após, a formalização das contratações.  
Tapejara/PR, em 01 de setembro de 2025.   
 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 100 DE  02 DE SETEMBRO DE 2025
Homologa o Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município de 
Tapejara – TAPEJARA-PREV.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, 
VI, da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
Considerando o disposto na Lei Federal 9.717 de 27 de novembro de 1998;
Considerando a Portaria SEPRT/ME 9.907 de 14 de abril de 2020 do Ministério da Previdência;
Considerando a Portaria MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022;
Considerando o disposto na Lei Municipal 2067 de 14 de junho de 2019;
Considerando o disposto na Lei Municipal 2532 de 15 de maio de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Fiscal do  Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara
Tapejara – Tapejara-Prev, conforme os anexos I e II que integram este Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor após a aprovação pelo Conselho Deliberativo e do Conselho 
Fiscal do Tapejara-PREV.
Tapejara, 02  de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal
ANEXO I
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – TAPEJARA-PREV
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção Única
Art. 1º Este Regimento dispõe sobre as normas, a organização e o funcionamento do Conselho 
Fiscal do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tapejara/PR - 
TAPEJARA-PREV.
Art. 2º O Conselho Fiscal é órgão colegiado de fiscalização e controle interno, instituído pelo art. 2º 
da Lei Municipal nº 2.067, de 14 de junho de 2019, com função de acompanhar, examinar e emitir 
pareceres sobre os atos de gestão administrativa, financeira e contábil do RPPS.
Art. 3º Este Regimento define os seguintes dispositivos:
I - Das Competências:
II – Da Composição;
III - Do Funcionamento;
             IV - Das Disposições Gerais
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS
Seção Única
Art. 4º Compete ao Conselho Fiscal do Tapejara-Prev, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais:
I – Fiscalizar a gestão econômico-financeira do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Tapejara – Tapejara-Prev;
II – Tomar conhecimento da Política Anual de Investimentos aprovada para o exercício subsequente, 
bem como de suas eventuais alterações, visando subsidiar a análise e o acompanhamento da 
execução das aplicações dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS;
III – Verificar a compatibilidade entre a execução da Política de Investimentos e os parâmetros 
fixados na legislação e regulamentação vigentes, observando os princípios da segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez e transparência da gestão previdenciária;
IV – Apontar, mediante parecer técnico, eventuais irregularidades identificadas na aplicação dos 
recursos do RPPS, recomendando, quando necessário, a adoção de medidas corretivas, com 
encaminhamento ao Conselho Municipal Deliberativo e ao Diretor-Presidente;
V – Analisar a consistência técnica das premissas adotadas e dos resultados apresentados na 
Avaliação Atuarial Anual;
VI – Verificar, mensalmente, a regularidade dos repasses das contribuições previdenciárias, dos 
valores de parcelamentos e dos aportes de responsabilidade do ente federativo;
VII – Requisitar à unidade gestora informações, documentos e esclarecimentos necessários ao 
desempenho de suas funções institucionais;
VIII – Notificar o Diretor-Presidente do Tapejara-Prev sobre a identificação de inconformidades, 
recomendando a adoção de providências corretivas cabíveis;
IX – Encaminhar, quando necessário, parecer fundamentado sobre irregularidades identificadas 
no exercício de suas atribuições, especialmente aquelas que evidenciem indícios de ilegalidade, 
ao Conselho Municipal Deliberativo, ao órgão de controle interno, ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas, conforme disposto na legislação vigente;
X – Acompanhar e monitorar a execução do Plano de Trabalho Anual, assegurando o cumprimento 
do cronograma das reuniões ordinárias do Conselho Fiscal;
XI – Participar de capacitações e manter-se atualizado quanto à legislação aplicável, às normativas 
e aos demais temas relacionados à governança, fiscalização e funcionamento do Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS.
XII – Analisar e emitir parecer técnico:
a) Bimestralmente, sobre a aplicação dos recursos financeiros do Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS, verificando a conformidade com a legislação e regulamentação vigentes;
b) Anualmente, sobre a proposta orçamentária da unidade gestora do RPPS e suas eventuais 
alterações;
c) Anualmente, sobre o relatório de avaliação atuarial, considerando seus pressupostos, premissas 
e impactos na sustentabilidade do plano de benefícios;
d) Anualmente, sobre a prestação de contas da unidade gestora do RPPS, nos prazos e condições 
fixados na legislação aplicável;
e) Sobre o Relatório de Governança Corporativa, em conformidade com as exigências 
estabelecidas no Manual do Pró-Gestão RPPS, observando o nível de certificação pretendido;
f) Sobre as proposições de bens oferecidos pelo Município a título de dação em pagamento, na 
forma de bens patrimoniais, que deverão ser formalmente apresentadas e submetidas à análise 
e aprovação pelos órgãos competentes, sempre que se configurar tal modalidade de quitação de 
obrigação.
XIII – Propor alterações neste Regimento Interno, sempre que necessário ao aprimoramento das 
atividades de fiscalização e controle;
XIV – Aprovar o Plano de Trabalho Anual, contendo as ações programadas e o cronograma de 
atividades a serem executadas pelo Conselho Fiscal.
XV – Acompanhar as medidas voltadas ao aperfeiçoamento da gestão dos ativos e passivos 
do RPPS, incluindo a definição, o monitoramento e o controle das bases normativa, cadastral e 
técnica, bem como dos resultados da avaliação atuarial, o estabelecimento do plano de custeio e 
do equacionamento do déficit atuarial, além das ações relacionadas à concessão, manutenção e 
pagamento dos benefícios previdenciários e à gestão de pessoal da unidade gestora.
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Seção Única
Art. 5º O Conselho Fiscal do Tapejara-Prev será composto por 4 (quatro) membros efetivos e 
igual número de suplentes, todos oriundos do quadro de servidores públicos municipais vinculados 
ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, com escolaridade mínima de nível superior, 
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo para mandato de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução, sendo a composição definida da seguinte forma:
I – 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente indicados pelo Chefe do Poder Executivo, como 
representantes do Poder Executivo;
II – 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente indicados pelo Presidente da Câmara Municipal, 
como representantes do Poder Legislativo;
III – 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente indicados pelo Diretor da Autarquia Municipal – 
SAMAE, como representantes dos servidores municipais ativos;
IV – 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente indicados pelo Diretor-Presidente do Tapejara-Prev, 
como representantes dos servidores inativos e pensionistas.
Parágrafo único:  os membros indicados devem possuir de preferência comprovada experiência 
no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, 
atuarial ou de auditoria;
Art. 6º Constitui requisito mínimo para a nomeação de membro do Conselho Fiscal a inexistência 
de condenação criminal com trânsito em julgado, bem como a não incidência nas hipóteses de 
inelegibilidade previstas no inc. I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, observados os prazos e condições nela estabelecidos e, nem ter sofrido pena resultante de 
Processo Administrativo Regular.
Art. 7º Os membros do Conselho Fiscal deverão possuir certificação e habilitação compatíveis com 
o exercício de suas atribuições, conforme estabelecido na Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 
2022, e suas alterações posteriores.
Parágrafo único. A certificação de que trata o caput deverá ser apresentada no prazo máximo de 
6 (seis) meses contados da data da nomeação, devendo ser renovada sempre que expirado seu 
prazo de validade.
Art. 8 º Os membros do Conselho Fiscal  exercerão mandato com duração de 04 (quatro) anos, 
contados da data de publicação do ato de nomeação, permitida 01 (uma) recondução consecutiva 
por igual período.
§ 1º A recondução deverá ser formalizada mediante novo ato de nomeação pelo Chefe do Poder 
Executivo, precedida de indicação do Diretor-Presidente do Tapejara-Prev, observando-se o 
atendimento dos requisitos previstos neste Regimento e na legislação vigente.
§ 2º Após o segundo mandato consecutivo, será obrigatória a substituição de, no mínimo, 02 (dois) 
dos membros anteriormente reconduzidos.
§ 3º Em caso de vacância, o membro substituto será nomeado para cumprimento do restante do 
mandato em curso, não sendo esse período computado para fins do limite de reconduções.
Art. 9º O afastamento dos membros do Conselho Fiscal somente poderá ocorrer:
I – em decorrência de sentença penal condenatória transitada em julgado;
II – mediante procedimento administrativo de apuração de responsabilidade, instaurado pelo 
Chefe do Poder Executivo;
III – por ausência injustificada a 3 (três) reuniões consecutivas;
IV – por deliberação fundamentada do próprio Conselho Fiscal, nos casos de conduta incompatível 
com os padrões éticos e profissionais exigidos para a função, ou pela prática de atos lesivos ao 

interesse público;
V – pela não apresentação, no prazo legal, da certificação prevista no art. 7º, caso em que o 
respectivo suplente será nomeado na mesma data da exoneração e deverá observar as mesmas 
exigências e prazos de habilitação.
Art. 10. O Presidente do Conselho Fiscal será eleito dentre seus pares na primeira reunião da nova 
composição, terá direito a voz e voto, inclusive o de desempate;
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Art. 11. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre, conforme cronograma 
estabelecido no Plano de Trabalho Anual, mediante convocação de seu Presidente, e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por iniciativa deste, do Diretor-Presidente do 
Tapejara-Prev ou por solicitação da maioria simples de seus membros.
§ 1º As reuniões do Conselho Fiscal serão instaladas com a presença da maioria simples de seus 
membros.
§ 2º As deliberações do Conselho Fiscal serão adotadas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes.
Art. 12. O Presidente do Tapejara-Prev poderá, quando necessário, convocar o Conselho Fiscal 
para reunião extraordinária.
Parágrafo único. A convocação será realizada por meio eletrônico, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas, devendo constar data, horário, local e pauta da reunião.
Art. 13. As reuniões do Conselho Fiscal, sejam ordinárias ou extraordinárias, poderão ser 
realizadas por meio eletrônico, desde que assegurados aos seus membros os direitos de 
participação, votação e manifestação em condições de igualdade.
Art. 14. Ao final de cada reunião, a ata correspondente será lavrada pelo Secretário do Conselho 
Fiscal e encaminhada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ao responsável pelo Portal da 
Transparência, para fins de publicação.
Art. 15. As atas das reuniões do Conselho Fiscal deverão ser disponibilizadas no Portal da 
Transparência em até 10 (dez) dias contados da data de realização da respectiva reunião.
Art. 16. Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração por participação nas reuniões 
ordinárias, conforme os seguintes critérios:
§ 1º Aos conselheiros que não atenderem aos requisitos de certificação e qualificação previstos 
na Portaria MTP nº 1.467, de 2022, com suas alterações, será atribuída a remuneração 
correspondente a 10,11 (dez vírgula onze) UFM – Unidade Fiscal do Município, vigente na data 
da respectiva reunião.
§ 2º Aos conselheiros que atenderem integralmente aos requisitos de certificação e qualificação 
referidos no §1º, será atribuída a remuneração correspondente a 20,21 (vinte vírgula vinte e um) 
UFM, observando-se o valor vigente à data da reunião.
§ 3º A ausência injustificada a reunião ordinária implicará desconto integral da remuneração 
prevista para a respectiva reunião.
§ 4º Os membros suplentes somente farão jus à remuneração quando convocados formalmente e 
efetivamente participarem da reunião em substituição ao titular.
§5º As reuniões extraordinárias do Conselho Fiscal não serão remuneradas, sob nenhuma 
hipótese.
Art. 17. Ocorrendo ausência ou impedimento temporário de membro titular do Conselho Fiscal por 
período superior a 90 (noventa) dias, este será substituído por seu respectivo suplente, mediante 
convocação formal; no caso de vacância ou impedimento do Presidente do Conselho Fiscal, as 
atribuições serão exercidas, interinamente, pelo Secretário, pelo tempo que perdurar a ausência.
Art. 18. O Conselheiro que se ausentar de reunião ordinária deverá apresentar justificativa formal, 
preferencialmente com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data da reunião, por escrito e por 
meio eletrônico, ao Presidente do Conselho Fiscal.
Art. 19.  Na última reunião ordinária do exercício será aprovado o Plano de Trabalho do Conselho 
Fiscal para o exercício seguinte.
Seção II
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO DO CONSELHO FISCAL
Art. 20. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:
I – Elaborar, ao final de cada exercício, o Plano de Trabalho Anual, contendo o calendário das 
reuniões ordinárias previstas para o exercício seguinte;
II – Convocar e coordenar as reuniões do Conselho Fiscal, comunicando previamente aos demais 
conselheiros a pauta dos assuntos a serem deliberados;
III – Estabelecer a data e o horário das reuniões ordinárias, em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado;
IV – Representar o Conselho Fiscal em atos oficiais e solenidades, podendo designar substituto 
dentre os membros efetivos, quando necessário;
V – Comunicar formalmente ao Diretor-Presidente do Tapejara-Prev as ausências injustificadas 
dos membros titulares do Conselho Fiscal, para fins de emissão das notificações cabíveis;
VI – Providenciar a convocação do respectivo suplente, sempre que houver comunicação prévia 
de ausência de conselheiro titular;
VII – Assinar as correspondências oficiais do Conselho Fiscal;
VIII – Encaminhar formalmente ao Diretor-Presidente do Tapejara-Prev, sempre que deliberado 
pelo colegiado, questionamentos, apontamentos ou considerações referentes à fiscalização dos 
atos administrativos;
IX – Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno e da legislação aplicável ao funcionamento do 
Conselho Fiscal.
X - Encaminhar ao Conselho Deliberativo, de forma tempestiva, todos os pareceres formalmente 
emitidos pelo Conselho Fiscal, para ciência e eventuais  providências cabíveis.
XI - designar, dentre os membros efetivos, o Secretário do Conselho Fiscal
Art. 21. Compete ao Secretário do Conselho Fiscal:
I – Providenciar o envio antecipado dos documentos necessários à análise dos membros do 
Conselho Fiscal, com a devida antecedência em relação à realização das reuniões ordinárias, de 
modo a subsidiar adequadamente as deliberações;
II – Redigir as atas das reuniões do Conselho Fiscal, observando os registros das deliberações e 
manifestações ocorridas, e encaminhá-las ao responsável pela gestão do Portal da Transparência, 
para fins de publicação no sítio eletrônico oficial do Tapejara-Prev;
III – Controlar e manter devidamente arquivadas as correspondências recebidas e expedidas no 
âmbito do Conselho Fiscal;
IV – Dirigir os trabalhos das reuniões, na ausência justificada do Presidente, exercendo, durante 
esse período, as mesmas prerrogativas conferidas ao cargo.
Parágrafo único. Nas hipóteses de reuniões extraordinárias, os documentos pertinentes deverão 
ser encaminhados juntamente com o respectivo ato de convocação.
CAPÍTULO V
Seção Única
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. Sempre que a natureza da matéria assim exigir, o Presidente do Conselho Fiscal, por 
iniciativa própria ou mediante requerimento de qualquer Conselheiro, poderá convidar especialistas 
ou pessoas habilitadas a prestar esclarecimentos técnicos ou complementares, considerados 
necessários à adequada compreensão do tema em análise.
Art. 23. O Presidente do Conselho Fiscal, por iniciativa própria ou mediante solicitação de qualquer 
de seus membros, poderá convocar diretores e/ou servidores do Instituto de Previdência – 
Tapejara-Prev, para comparecimento às reuniões, com a finalidade de prestar esclarecimentos e 
informações sobre matérias sob apreciação.
Art. 24. As atas das reuniões do Conselho Fiscal deverão ser redigidas com clareza e precisão, 
consignando todas as deliberações, responsabilidades atribuídas, prazos estabelecidos, 
resultados das votações e eventuais abstenções decorrentes de conflito de interesses; após leitura 
e aprovação, as atas serão assinadas por todos os membros presentes.
Art. 25. O Regimento Interno poderá ser alterado mediante deliberação do Conselho Fiscal, em 
reunião extraordinária convocada especificamente para esse fim, exigindo-se, para aprovação, o 
voto favorável da maioria absoluta de seus membros.
Art. 26. Os casos omissos e as dúvidas quanto à interpretação ou aplicação deste Regimento 
Interno serão dirimidos por deliberação da maioria absoluta dos membros do Conselho Fiscal.
Tapejara, em 02 de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Fábio Henrique Barbosa Serra
ANEXO II
CAPÍTULO ÚNICO
PLANO DE TRABALHO ANUAL
Art. 1º  O Conselho Fiscal aprovará, anualmente, seu Plano de Trabalho, com a finalidade de 
organizar e planejar as ações de fiscalização e controle a serem desempenhadas no exercício 
correspondente, em conformidade com a legislação vigente e as diretrizes de governança 
estabelecidas no âmbito do RPPS.
Art. 2 º O Plano de Trabalho Anual deve conter, no mínimo:
I – A identificação do RPPS e do exercício de atuação;
II – A fundamentação legal e normativa que embasa sua elaboração;
III – Os objetivos gerais e específicos das ações fiscalizatórias;
IV – A descrição detalhada das atividades a serem realizadas ao longo do exercício, incluindo:
    a) análise das demonstrações contábeis e atuariais;
    b) verificação da consistência dos repasses das contribuições previdenciárias;
    c) exame da execução orçamentária e financeira do Instituto;
    d) avaliação da carteira de investimentos e dos relatórios do Comitê de Investimentos;
    e) controle do cumprimento de obrigações legais e regulatórias;
V – O cronograma de reuniões ordinárias, com definição das matérias a serem apreciadas em 
cada período;
VI – Os responsáveis por cada atividade, conforme a composição do colegiado;
VII – Os procedimentos para emissão de pareceres e encaminhamentos aos órgãos competentes.
Art. 3 º O Plano de Trabalho Anual deverá ser aprovado pelos membros do Conselho Fiscal até 
o final do mês de janeiro de cada exercício, podendo ser revisado a qualquer tempo, mediante 
deliberação justificada e registrada em ata.
Tapejara, em 02 de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Fábio Henrique Barbosa Serra

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO  CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, 
que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo 
Administrativo n. 25.08.0052.001.00597-3 , em face do fornecedor GL TOOLS ECOMMERCE 
LTDA atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer 
em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 25/09/2025 às 13:00, na sede deste Órgão, salientando que 
deverá trazer carta de preposição ou instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e  
na mesma oportunidade APRESENTAR DEFESA ao referido processo administrativo, anexando 
relatório econômico (receita auferida no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa 
jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência  dos últimos doze meses e com período 
de três meses, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, indicando em sua 
defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões 
de fato e de direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, 
a apresentação de documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, 
(receita auferida no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos 
mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e com período mínimo de 
três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa.  
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza 
crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025
Aline Cunha Martiolli
Secretária Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon de Umuarama

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 1.855/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor MATHEUS FELIPE AZEVEDO DA ROCHA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor MATHEUS FELIPE AZEVEDO DA ROCHA, portador da Cédula da 
Identidade RG nº 13.196.779-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 101.792.119-94, nomeado em 04 de 
maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo Regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 88 (oitenta e oito) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2020/2025, de acordo com a Lei Complementar n.º 
513 de 04 de agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 7.724/2025, com fruição no período de 
01 de setembro de 2025 a 27 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração
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DECRETO Nº 099 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Homologa o Regimento Interno do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência  do Município 
de  Tapejara/PR – TAPEJARA-PREV
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI, 
da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
Considerando o disposto na Lei Federal 9.717 de 27 de novembro de 1998;
Considerando a Portaria SEPRT/ME 9.907 de 14 de abril de 2020 do Ministério da Previdência;
Considerando a Portaria MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022;
Considerando o disposto na Lei Municipal 2067 de 14 de junho de 2019;
Considerando o disposto na Lei Municipal 2532 de 15 de maio de 2025;
DECRETA:
Art. 1º  Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de
Tapejara/PR – TAPEJARA-PREV, conforme anexo I que integra este Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor após a aprovação pelo Conselho Deliberativo.
Tapejara, 02 de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal
ANEXO I
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA - TAPEJARA-PREV
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção Única
Art. 1º Este Regimento dispõe sobre as normas, a organização e o funcionamento do Conselho 
Deliberativo do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tapejara/
PR - TAPEJARA-PREV.
Art. 2º O Conselho Deliberativo, como instância máxima de decisão no âmbito da gestão do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, tem por finalidade deliberar sobre as políticas e 
diretrizes estratégicas do Instituto de Previdência Social do Município de Tapejara – Tapejara-Prev, 
zelando pelo cumprimento de seus objetivos institucionais.
Art. 3º Este Regimento define os seguintes dispositivos:
I - Das Competências:
II – Da Composição;
III - Do Funcionamento;
IV - Das Disposições Gerais
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS
Seção Única
Art. 4  Compete ao Conselho Deliberativo, nos termos da legislação vigente:
I – Eleger seu Presidente, por voto aberto, na primeira reunião do mandato;
II – Aprovar e propor alterações em seu Regimento Interno;
III – Deliberar sobre as políticas e diretrizes estratégicas do Tapejara-Prev;
IV – Acompanhar a execução das políticas de gestão do Tapejara-Prev;
V – Acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de controle interno e externo, avaliando 
a efetividade das providências adotadas;
VI – Aprovar o Plano de Trabalho Anual, com a definição dos procedimentos, do cronograma de 
reuniões e das metas a serem cumpridas, em conformidade com o Programa de Certificação 
Institucional – Pró-Gestão, observado o nível de certificação pretendido;
VII – Apreciar os resultados da Avaliação Atuarial Anual, verificando sua conformidade com as 
normas legais e atuariais vigentes, de modo a assegurar o acompanhamento contínuo da solvência 
e da liquidez do plano de benefícios, propondo, se necessário, recomendações à unidade gestora 
para o reequilíbrio atuarial do RPPS;
VIII – Aprovar a Política de Investimentos para o exercício subsequente, bem como suas alterações;
IX – Apreciar e aprovar seu Regimento Interno;
X – Analisar os resultados do Cálculo Atuarial Anual;
XI – Apreciar as propostas de alteração do plano de custeio;
XII – Fiscalizar a adoção de medidas voltadas à implementação das disposições constantes do 
cálculo atuarial e do plano de custeio, a fim de assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;
XIII – Monitorar o cumprimento das contribuições e dos aportes previstos no Plano de Custeio, 
mediante verificação mensal, orientando suas deliberações pela sustentabilidade de longo prazo 
do regime;
XIV – Notificar o Diretor-Presidente do Tapejara-Prev e o Controle Interno, sempre que identificadas 
irregularidades ou atrasos nos repasses das contribuições;
XV – No caso de equacionamento de déficit atuarial por meio de aporte de bens, direitos ou ativos 
de qualquer natureza:
a) Exigir a realização de estudo técnico prévio;
b) Observar a compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações do RPPS;
c) Condicionar a vinculação à edição de lei específica pelo ente federativo;
d) Determinar a divulgação do estudo técnico aos segurados do RPPS;
e) Exigir que a rentabilidade obtida seja compatível com a meta atuarial;
XVI – Autorizar, quando for o caso, a vinculação das sobras de custeio administrativo e dos 
rendimentos delas oriundos, total ou parcialmente, ao pagamento de benefícios do RPPS, sendo 
vedada sua devolução ao ente federativo ou aos segurados;
XVII – Aprovar, anualmente, a Política de Investimentos dos recursos do RPPS, conforme os 
critérios definidos pelo Conselho Monetário Nacional, pelas normas do Ministério da Previdência 
e com base nos estudos atuariais;
XVIII – Aprovar alterações na Política de Investimentos, durante sua execução, sempre que 
necessárias à adequação às condições de mercado ou a novas exigências legais;
XIX – Verificar a regularidade das proposições referentes ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA) do RPPS;
Parágrafo único. Incumbe ao Conselho verificar a correta separação orçamentária, financeira e 
contábil dos recursos e obrigações vinculados ao RPPS;
XX – Avaliar e acompanhar os atos de gestão da Diretoria Executiva, adotando as providências 
necessárias à correção de eventuais irregularidades que comprometam a eficácia ou os objetivos 
do RPPS;
XXI – Sugerir a contratação de peritos, quando necessário, para elaboração de estudos ou 
pareceres técnicos de natureza atuarial, jurídica, financeira ou organizacional, bem como para a 
realização de auditorias, revisões atuariais ou tomadas de contas, observada a legislação vigente.

XXII – Autorizar, em caráter excepcional, o parcelamento de débitos previdenciários junto ao 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, inclusive aqueles decorrentes de inadimplemento 
de contribuições, observada a legislação vigente e as orientações expedidas pela Secretaria de 
Previdência;
XXIII – Aprovar o Regimento Interno do Comitê de Investimentos;
XXIV – Tomar conhecimento e analisar o Relatório de Governança Corporativa elaborado pela 
unidade gestora;
XXV – Emitir parecer sobre:
a) a aprovação da Política de Investimentos dos recursos do RPPS;
b) propostas de atos normativos que impactem a gestão dos ativos e passivos previdenciários;
c) os resultados das auditorias realizadas pelos órgãos de controle interno e externo;
d) a prestação de contas anual da unidade gestora, contendo a síntese das atividades 
desenvolvidas pelo Conselho Deliberativo e suas respectivas considerações;
e) os pareceres encaminhados pelo Conselho Fiscal, promovendo as medidas cabíveis para 
apuração e correção das irregularidades eventualmente identificadas.
XXVI – Analisar, no início de cada exercício, o relatório de acompanhamento da execução da 
Política de Investimentos referente ao exercício anterior, verificando sua conformidade com os 
parâmetros legais e as diretrizes previamente aprovadas;
XXVII – Aprovar o Regimento Interno do Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos, bem como 
suas respectivas alterações, observadas as normas vigentes.
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Seção Única
Art. 5º O Conselho Deliberativo do Tapejara-Prev será composto por 3 (três) membros efetivos e 
igual número de suplentes, todos oriundos do quadro de servidores públicos municipais vinculados 
ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, com escolaridade mínima de nível superior, 
indicados pelo Diretor Presidente do Tapejara-Prev e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
para mandato de 4 (quatro) anos, permitida a recondução, sendo a composição definida da 
seguinte forma:
I – 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente, como representantes do Poder Executivo;
II – 1 (um) membros efetivos e 1 (um) suplente, como representantes dos servidores municipais 
ativos;
IV – 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente, indicados como representantes dos servidores 
inativos e pensionistas.
Paragrafo único:  os membros indicados devem possuir comprovada experiência no exercício de 
atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 
auditoria;
Art. 6º Constitui requisito mínimo para a nomeação de membro do Conselho Deliberativo a 
inexistência de condenação criminal com trânsito em julgado, bem como a não incidência nas 
hipóteses de inelegibilidade previstas no inc. I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990, observados os prazos e condições nela estabelecidos e, nem ter sofrido pena 
resultante de Processo Administrativo Regular.
Art. 7º Os membros do Conselho Deliberativo deverão possuir certificação e habilitação 
compatíveis com o exercício de suas atribuições, conforme estabelecido na Portaria MTP nº 1.467, 
de 2 de junho de 2022, e suas alterações posteriores.
Parágrafo único. A certificação de que trata o caput deverá ser apresentada no prazo máximo de 
6 (seis) meses contados da data da nomeação, devendo ser renovada sempre que expirado seu 
prazo de validade.
Art. 8 º Os membros do Conselho Deliberativo exercerão mandato com duração de 04 (quatro) 
anos, contados da data de publicação do ato de nomeação, permitida 01 (uma) recondução 
consecutiva por igual período.
§ 1º A recondução deverá ser formalizada mediante novo ato de nomeação pelo Chefe do Poder 
Executivo, precedida de indicação do Diretor-Presidente do Tapejara-Prev, observando-se o 
atendimento dos requisitos previstos neste Regimento e na legislação vigente.
§ 2º Após o segundo mandato consecutivo, será obrigatória a substituição de, no mínimo, 01(um) 
dos membros anteriormente reconduzidos.
§ 3º Em caso de vacância, o membro substituto será nomeado para cumprimento do restante do 
mandato em curso, não sendo esse período computado para fins do limite de reconduções.
Art. 9º O afastamento dos membros do Conselho Deliberativo somente poderá ocorrer:
I – em decorrência de sentença penal condenatória transitada em julgado;
II – mediante procedimento administrativo de apuração de responsabilidade, instaurado pelo 
Chefe do Poder Executivo;
III – por ausência injustificada a 3 (três) reuniões consecutivas;
IV – por deliberação fundamentada do próprio Conselho Deliberativo, nos casos de conduta 
incompatível com os padrões éticos e profissionais exigidos para a função, ou pela prática de atos 
lesivos ao interesse público;
V – pela não apresentação, no prazo legal, da certificação prevista no art. 7º, caso em que o 
respectivo suplente será nomeado na mesma data da exoneração e deverá observar as mesmas 
exigências e prazos de habilitação.
Art. 10 O Presidente do Conselho Deliberativo será eleito dentre seus pares na primeira reunião da 
nova composição, terá direito a voz e voto, inclusive o de desempate;
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Art. 11. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre, conforme 
cronograma estabelecido no Plano de Trabalho Anual, mediante convocação de seu Presidente, 
e, extraordinariamente, sempre que necessário, por iniciativa deste, do Diretor-Presidente do 
Tapejara-Prev ou por solicitação da maioria simples de seus membros.
§ 1º As reuniões do Conselho Deliberativo serão instaladas com a presença da maioria simples 
de seus membros.
§ 2º As deliberações do Conselho Deliberativo serão adotadas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes.
Art. 12. O Presidente do Tapejara-Prev poderá, quando necessário, convocar o Conselho 
Deliberativo para reunião extraordinária.
Parágrafo único. A convocação será realizada por meio eletrônico, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas, devendo constar data, horário, local e pauta da reunião.
Art. 13. As reuniões do Conselho Deliberativo, sejam ordinárias ou extraordinárias, poderão 
ser realizadas por meio eletrônico, desde que assegurados aos seus membros os direitos de 
participação, votação e manifestação em condições de igualdade.
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Art. 14. Ao final de cada reunião, a ata correspondente será lavrada pelo Secretário do Conselho 
Deliberativo e encaminhada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ao responsável pelo Portal da 
Transparência, para fins de publicação.
Art. 15. As atas das reuniões do Conselho Deliberativo deverão ser disponibilizadas no Portal da 
Transparência em até 10 (dez) dias contados da data de realização da respectiva reunião.
Art. 16. Os membros do Conselho Deliberativo farão jus à remuneração por participação nas 
reuniões ordinárias, conforme os seguintes critérios:
§ 1º Aos conselheiros que não atenderem aos requisitos de certificação e qualificação previstos 
na Portaria MTP nº 1.467, de 2022, com suas alterações, será atribuída a remuneração 
correspondente a 10,11 (dez vírgula onze) UFM – Unidade Fiscal do Município, vigente na data 
da respectiva reunião.
§ 2º Aos conselheiros que atenderem integralmente aos requisitos de certificação e qualificação 
referidos no §1º, será atribuída a remuneração correspondente a 20,21 (vinte vírgula vinte e um) 
UFM, observando-se o valor vigente à data da reunião.
§ 3º A ausência injustificada a reunião ordinária implicará desconto integral da remuneração 
prevista para a respectiva reunião.
§ 4º Os membros suplentes somente farão jus à remuneração quando convocados formalmente e 
efetivamente participarem da reunião em substituição ao titular.
§ 5º As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo não serão remuneradas, sob nenhuma 
hipótese.
Art. 17. Ocorrendo ausência ou impedimento temporário de membro titular do Conselho 
Deliberativo por período superior a 90 (noventa) dias, este será substituído por seu respectivo 
suplente, mediante convocação formal; no caso de vacância ou impedimento do Presidente do 
Conselho Deliberativo, as atribuições serão exercidas, interinamente, pelo Secretário, pelo tempo 
que perdurar a ausência.
Art. 18. O Conselheiro que se ausentar de reunião ordinária deverá apresentar justificativa formal, 
preferencialmente com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data da reunião, por escrito e por 
meio eletrônico, ao Presidente do Conselho Deliberativo.
Art. 19.  Na última reunião ordinária do exercício será aprovado o Plano de Trabalho do Conselho 
Fiscal para o exercício seguinte.
Seção II
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO DO CONSELHO FISCAL
Art. 20. Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo:
I – Elaborar, ao final de cada exercício, o Plano de Trabalho Anual, contendo o calendário das 
reuniões ordinárias previstas para o exercício seguinte;
II – Convocar e coordenar as reuniões do Conselho Deliberativo, comunicando previamente aos 
demais conselheiros a pauta dos assuntos a serem deliberados;
III – Estabelecer a data e o horário das reuniões ordinárias, em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado;
IV – Representar o Conselho Deliberativo em atos oficiais e solenidades, podendo designar 
substituto dentre os membros efetivos, quando necessário;
V – Comunicar formalmente ao Diretor-Presidente do Tapejara-Prev as ausências injustificadas 
dos membros titulares do Conselho Deliberativo, para fins de emissão das notificações cabíveis;
VI – Providenciar a convocação do respectivo suplente, sempre que houver comunicação prévia 
de ausência de conselheiro titular;
VII – Assinar as correspondências oficiais do Conselho Deliberativo;
VIII – Encaminhar formalmente ao Diretor-Presidente do Tapejara-Prev, sempre que deliberado 
pelo colegiado, questionamentos, apontamentos ou considerações referentes à fiscalização dos 
atos administrativos;
IX – Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno e da legislação aplicável ao funcionamento do 
Conselho Fiscal.
X - Encaminhar ao Presidente do Tapejara-Prev, de forma tempestiva, todos os pareceres 
formalmente emitidos pelo Conselho Deliberativo, para ciência e eventuais providências cabíveis.
XI - designar, dentre os membros efetivos, o Secretário do Conselho Deliberativo.
Art. 21. Compete ao Secretário do Conselho Fiscal:
I – Providenciar o envio antecipado dos documentos necessários à análise dos membros 
do Conselho Deliberativo, com a devida antecedência em relação à realização das reuniões 
ordinárias, de modo a subsidiar adequadamente as deliberações;
II – Redigir as atas das reuniões do Conselho Deliberativo, observando os registros das 
deliberações e manifestações ocorridas, e encaminhá-las ao responsável pela gestão do Portal da 
Transparência, para fins de publicação no sítio eletrônico oficial do Tapejara-Prev;
III – Controlar e manter devidamente arquivadas as correspondências recebidas e expedidas no 
âmbito do Conselho Deliberativo;
IV – Dirigir os trabalhos das reuniões, na ausência justificada do Presidente, exercendo, durante 
esse período, as mesmas prerrogativas conferidas ao cargo.
Parágrafo único. Nas hipóteses de reuniões extraordinárias, os documentos pertinentes deverão 
ser encaminhados juntamente com o respectivo ato de convocação.
CAPÍTULO V
Seção Única
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. Sempre que a natureza da matéria assim exigir, o Presidente do Conselho Deliberativo, 
por iniciativa própria ou mediante requerimento de qualquer Conselheiro, poderá convidar 
especialistas ou pessoas habilitadas a prestar esclarecimentos técnicos ou complementares, 
considerados necessários à adequada compreensão do tema em análise.
Art. 23. O Presidente do Conselho Deliberativo, por iniciativa própria ou mediante solicitação de 
qualquer de seus membros, poderá convocar diretores e/ou servidores do Instituto de Previdência 
– Tapejara-Prev, para comparecimento às reuniões, com a finalidade de prestar esclarecimentos e 
informações sobre matérias sob apreciação.
Art. 24. As atas das reuniões do Conselho Deliberativo deverão ser redigidas com clareza e 
precisão, consignando todas as deliberações, responsabilidades atribuídas, prazos estabelecidos, 
resultados das votações e eventuais abstenções decorrentes de conflito de interesses; após leitura 
e aprovação, as atas serão assinadas por todos os membros presentes.
Art. 25. O Regimento Interno poderá ser alterado mediante deliberação do Conselho Deliberativo, 
em reunião extraordinária convocada especificamente para esse fim, exigindo-se, para aprovação, 
o voto favorável da maioria absoluta de seus membros.
Art. 26. Os casos omissos e as dúvidas quanto à interpretação ou aplicação deste Regimento 
Interno serão dirimidos por deliberação da maioria absoluta dos membros do Conselho Fiscal.
Tapejara, em 02 de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas

DECRETO Nº 098 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
Homologa o Regimento Interno do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara/PR – TAPEJARA-PREV
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, inc. VI, da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara,
Considerando o disposto na Lei Federal 9.717 de 27 de novembro de 1998;
Considerando a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011;
Considerando a Portaria SEPRT/ME 9.907 de 14 de abril de 2020 do Ministério da 
Previdência;
Considerando o disposto na Lei Municipal 2067 de 14 de junho de 2019;
Considerando o disposto na Lei Municipal 2532 de 15 de maio de 2025.
DECRETA:
 Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Comitê de Investimentos do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara – Tapejara-Prev, conforme anexos I que integra este 
Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor após a aprovação pelo Conselho Deliberativo e do 
Conselho Fiscal do Tapejara-PREV.
Tapejara, 02 de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal
ANEXO I
REGIMENTO DO COMITÊ DE INVESTIMENTO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - TAPEJARA-PREV
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção Única
Art. 1º Este Regimento dispõe sobre as normas, a organização e o funcionamento do 
Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Tapejara/PR - TAPEJARA-PREV.
Art. 2º O Comitê de Investimentos do TAPEJARA-PREV tem por atribuição específica 
participar do processo decisório de formulação e execução da Política de Investimentos; 
analisar e propor estratégias de aplicação de recursos, visando assegurar a manutenção 
do equilíbrio econômico, financeiro e atuarial, observando-se as exigências legais e 
regulamentares, zelar por elevados padrões éticos, bem como exercer suas atividades 
com boa fé, lealdade, transparência e diligência.
Art. 3º Este Regimento define os seguintes dispositivos:
I - Da Composição do Comitê de Investimentos;
II - Das Atribuições;
III - Do Funcionamento;
IV - Das Disposições Gerais.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Seção Única
Da Composição do Comitê de Investimentos
Art. 4º O Comitê de Investimentos será composto por 3 (três) membros, todos servidores 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social, indicados pelo Diretor-Presidente do 
Instituto de Previdência de Tapejara e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo conforme 
disposto no art. 3º, inc. VII da Lei nº 2.532 de 15 de maio de 2025.
 Deverão integrá-lo:
 I – O Diretor-Presidente do Tapejara-Prev, como representante do Poder Executivo;
II – O Diretor Financeiro do Tapejara-Prev, como representante dos segurados;
III – 1 (um) servidor vinculado ao Tapejara-Prev como representante dos inativos e 
pensionistas;
§ 1º O Presidente do Comitê de Investimentos será o Diretor Financeiro do Tapejara-Prev.
§ 2º O Presidente será substituído, em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor-
Presidente.
Art. 5º São requisitos para integrar o Comitê de Investimentos:
§ 1º não ter sofrido condenação criminal, nem incorrido em qualquer das hipóteses de 
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, observados seus prazos e critérios;
§ 2º não ter sofrido pena resultante de Processo Administrativo Regular.
§ 3º A comprovação da inexistência das hipóteses previstas no inciso I será feita mediante 
declaração firmada pelo servidor, conforme modelo disponibilizado pela Secretaria de 
Previdência (SPREV), constante da página oficial da Previdência Social;
§ 4º possuir certificação expedida por entidade certificadora reconhecida, que comprove a 
qualificação técnica necessária para o exercício da função.
§ 5º A certificação referida no inciso II deverá ser apresentada no prazo máximo de 4 
(quatro) meses após a nomeação e renovada sempre que expirada sua validade.
Art. 6º Os membros do Comitê de Investimentos serão destituídos:
I – por renúncia formalizada;
II – por ausência, sem justificativa, a 6 (seis) reuniões ordinárias anuais, consecutivas ou 
intercaladas;
III – pela perda ou descumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 5º;
IV – por decisão fundamentada do Comitê, nos casos de conduta incompatível com os 
padrões éticos e profissionais exigidos para o cargo ou pela prática de atos lesivos ao 
interesse público;
V – pela não apresentação, no prazo estipulado, da certificação mencionada no § 2º do art. 
5º, hipótese em que o substituto será nomeado na mesma data da exoneração e estará 
sujeito às mesmas exigências e prazos.
Art. 7º Compete ao Diretor-Presidente do Tapejara-Prev indicar os membros do Comitê de 
Investimentos para nomeação pelo Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. Somente serão indicados servidores vinculados ao Tapejara-Prev que 
possuam formação superior e experiência comprovada nas áreas financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria, conforme estabelecido na 
legislação federal vigente.
CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Das atribuições do Comitê de Investimentos
Art. 8º – Compete ao Comitê de Investimentos:
I - possuir conhecimento dos valores e propósitos da entidade;
II - estar livre de conflito de interesses;
III - estar alinhado com os valores da entidade;
IV - comparecer às reuniões, quando convocado;
V - justificar ao Presidente do Comitê de Investimentos, eventual ausência nas reuniões 
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convocadas;
VI - examinar antecipadamente os assuntos que serão discutidos na reunião;
VII - propor temas para serem discutidos;
VIII - votar com responsabilidade, registrando o seu voto em ata, em caso de discordância;
IX - manter em caráter confidencial as informações reservadas a que tiver acesso;
X - requerer, a qualquer tempo, a realização de reunião extraordinária, se julgar necessário;
XI - sugerir a inclusão de assuntos na pauta de reunião, podendo apresentá-los e extra-
pauta, se a urgência assim o exigir;
XII - assegurar a boa gestão do Comitê de Investimentos e a sua eficácia;
XIII - convidar outros profissionais para participarem de reuniões, sem direito a voto;
XIV - zelar pelas decisões e atividades do Comitê.
XV – tomar conhecimento da legislação em vigor pertinente à atividade, bem como manter-
se atualizado mediante suas alterações;
XVI – instruir-se das opções de investimento pertinentes ao segmento do Tapejara-
Prev, as quais deverão estar devidamente enquadradas nas regras do Banco Central do 
Brasil – BACEN, bem como, sistematicamente, manter-se atualizado quanto às novas 
oportunidades de investimentos;
XVII – conhecer o cálculo atuarial a fim de agregar informações econômico-financeiras, 
no sentido de cumprir da melhor forma possível os objetivos atuarias, podendo quando 
necessário, desenvolver questionamentos na metodologia aplicada ao cálculo e taxas;
XVIII – ponderar sobre os riscos nas operações financeiras em consonância com 
a necessidade atuarial e o cenário econômico-financeiro de médio e longo prazo 
apresentados, opinando quanto ás opções de investimento;
XIX – acompanhar e analisar os Relatórios de Investimentos e sugerir mudanças quando 
necessárias;
 XX – incentivar a manutenção do programa de educação continuada nos segmentos 
financeiro, atuarial e previdenciário dos servidores envolvidos no processo de elaboração 
e aprovação da PAI;
XXI – fiscalizar os pré-requisitos e a validade da certificação exigidos para os membros 
deste Comitê, conforme prevê a Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas alterações;
XXII – cientificar-se de que as obrigações de envio de informações à Secretaria da 
Previdência Social – SPREV estão sendo cumpridas regularmente pelo Tapejara-Prev;
XXIII – participar, quando necessário, das reuniões do Conselho Administrativo, e do 
Conselho Fiscal;
XXIV – dar ciência ao Controle Interno e ao Conselho Fiscal do Tapejara-Prev sobre a 
ocorrência de gestão fraudulenta ou qualquer desvio na condução da Política Anual de 
Investimentos - PAI;
 XXV – analisar as propostas de investimentos e respectivas análises técnicas, que 
deverão identificar e avaliar os riscos de cada proposta, incluídos os riscos de crédito, de 
mercado, de liquidez, operacional, jurídico e sistêmico;
 XXVI – propor, até novembro, a Política Anual de Investimentos para o exercício seguinte, 
submetendo-as à apreciação do Conselho Deliberativo e posterior aprovação do Conselho 
Fiscal.
XXVII – disponibilizar, até dezembro, o local e o calendário de reuniões para o exercício 
seguinte, e dar conhecimento no site do RPPS;
XXIII – acompanhar o desempenho obtido pelos investimentos, em consonância com a 
política de investimentos do Tapejara-Prev, bem como com os limites de investimentos e 
diversificações estabelecidos na Resolução CMN nº 4.963, de 2021;
XXIX – acompanhar a seleção e aprovar a contratação das entidades autorizadas e 
credenciadas, bem como zelar pela aplicação dos recursos do Tapejara-Prev;
XXX – comunicar ao Diretor-Presidente do Tapejara-Prev e ao Conselho Fiscal acerca das 
irregularidades verificadas;
Seção II
Das Atribuições do Presidente do Comitê de Investimentos
Art. 9º Ao Presidente do Comitê compete:
I – apresentar proposta de investimentos a ser submetida à apreciação dos demais 
membros;
II – apresentar os relatórios mensais sobre a rentabilidade, os riscos das diversas 
modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do Tapejara-Prev e a 
aderência à Política Anual de Investimentos e suas revisões, submetendo-os ao Comitê de 
Investimentos, até o último dia do mês subsequente; e
III – informar toda movimentação de aplicação e resgate aos membros do Comitê e ao 
Diretor- Presidente.
Parágrafo único. A comunicação da informação poderá ser realizada por meio eletrônico, 
inclusive por correio eletrônico institucional ou mensagens enviadas em grupo oficial do 
Comitê em aplicativo de mensagens instantâneas.
IV - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, indicando dia, local e hora da 
realização, observando os prazos previstos;
V - fixar a pauta dos assuntos que serão abordados nas reuniões do Comitê de 
Investimentos, que deverá sempre que possível, estar embasada em alguma exposição 
contendo todas as informações necessárias para discussão e proposição dos mesmos;
VI - apresentar ao Conselho Deliberativo e Fiscal, quando solicitado, os resultados 
financeiros e as deliberações do Comitê de Investimentos;
VII - elaborar o cronograma anual das reuniões ordinárias;
VIII - zelar por uma gestão de ativos em consonância com a legislação em vigor e as 
restrições e diretrizes contidas na política de investimentos e, que atendam aos mais 
elevados padrões técnicos, éticos e de prudência;
IX - assegurar que o conteúdo das discussões do Comitê de Investimentos esteja relatado 
nas atas;
X - organizar os processos e a documentação para as reuniões;
XI - arquivar e manter organizada a documentação relativa às atividades desenvolvidas 
pelo Comitê de Investimentos
XII – propor modificações ou atualização do Regimento Interno, submetendo-as à 
deliberação dos demais membros;
XIII – reportar ao responsável pelo portal de transparência as informações de divulgação 
obrigatória, conforme previsto nas normas legais.
Seção III
Das Atribuições dos demais membros
Art. 10. Aos demais membros do Comitê compete:
I – comparecer às reuniões ordinárias mensalmente e extraordinárias, quando ocorrerem;
II – votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê;
III – sugerir ao Presidente do Comitê a inclusão de assuntos na pauta das reuniões, 
podendo, inclusive, apresentá-los em mesa, se a urgência assim o exigir;
IV – propor modificações ou atualização do regimento interno ao Presidente do Comitê;
V – requerer vista das matérias apresentadas em mesa, quando assim julgar necessário, 

nunca de forma sucessiva, reapresentando-as na próxima reunião ordinária; e
Art. 11. Os membros do Comitê de Investimentos terão acesso às informações relativas 
aos processos decisórios dos investimentos dos recursos do RPPS, inclusive por meio 
de cadastro no sistema de gestão dos investimentos e tem o dever de acompanhar as 
movimentações ocorridas na carteira do Tapejara-Prev.
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Seção Única
Art. 12. O Comitê de Investimentos reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais 
obrigatórias, e extraordinariamente, sempre que necessário por motivo de urgência e 
relevância da matéria.
§ 1º Para realização das reuniões ordinárias e extraordinárias é necessária a presença de 
2/3 dos membros do Comitê, sendo obrigatória a presença do seu Presidente ou quem vier 
a substituí-lo, na forma do art. 4º, § 2º.
 § 2º Não havendo o quórum exigido será convocada nova reunião que deverá ser realizada 
no prazo máximo de 03 (três) dias
Art. 13. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, com no mínimo 1 (um) dia 
útil de antecedência, pelo Presidente do Comitê de Investimentos ou pela maioria dos seus 
membros, havendo motivo que o justifique.
Parágrafo único. A convocação extraordinária deverá ser comunicada aos membros do 
Comitê com informação expressa das razões de urgência e relevância.
Art. 14. As reuniões ordinárias e extraordinárias poderão ser realizadas por meio eletrônico 
respeitado os direitos de participação e de manifestação.
Art.15. Ao término de cada sessão, a ata correspondente será elaborada por um dos 
membros do Comitê de Investimentos e encaminhada, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, ao responsável pelo Portal da Transparência, para fins de publicação e ampla 
divulgação.
Art. 16. As atas das reuniões do Comitê de Investimentos deverão ser disponibilizadas 
no Portal da Transparência no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
realização.
Art. 17. As decisões do Comitê de Investimentos serão aprovadas com o voto mínimo de 
2/3 dos membros presentes à reunião.
Art. 18. As reuniões do Comitê de Investimentos serão públicas aos servidores efetivos 
do Município, com a finalidade de assegurar a transparência na execução da Política 
de Investimentos e promover a difusão do conhecimento previdenciário no âmbito da 
administração pública municipal.
 Art. 19. O Comitê de Investimentos poderá valer-se, a fim de balizar suas decisões, de 
análises elaboradas por assessoria externa.
 Art. 20. O Diretor Financeiro e o Diretor-Presidente serão os responsáveis pela 
movimentação financeira e patrimonial dos recursos do Tapejara-Prev conforme Lei 
Municipal nº 2.067 de 14 de junho de 2019.
Art. 21. Os processos decisórios relativos às aplicações dos recursos do RPPS deverão 
observar, no mínimo:
I – a apreciação prévia pelo Comitê de Investimentos, com análise dos riscos e 
conformidade com os limites e requisitos legais;
II – a avaliação e aprovação da operação, preferencialmente de forma colegiada, 
conforme diretrizes do § 2º do art. 86 da Portaria MTP nº 1.467, de 2022, assegurando-se 
mecanismos de controle, documentação e auditoria.
Art. 22. Sempre que se julgar necessário, poderão ser convidados especialistas de 
mercado ou quaisquer outras pessoas que venham a contribuir para a análise e discussão 
de assunto da pauta
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção Única
Art. 23. No caso de impedimento ou afastamento voluntário de qualquer membro 
pertencente ao Comitê de Investimentos, o membro em questão deverá comunicar 
formalmente sua situação ao Diretor-Presidente, com uma antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.
Art. 24. Os integrantes do Comitê de Investimentos perceberão mensalmente, a título 
de indenização, jetons pela responsabilidade e participação nas reuniões ordinárias, 
na importância correspondente a 10% (dez por cento) do subsídio do cargo de Diretor-
Presidente, e em hipótese alguma poderá ser pago por participação em reuniões 
extraordinárias.
Parágrafo Único - No caso de falta em reunião ordinária será descontado do jetom a ser 
recebido pelo respectivo membro, o valor proporcional à quantidade de reuniões ordinárias 
do mês.
Art. 25. Os membros do Comitê de Investimentos não serão responsabilizados civil, penal 
ou administrativamente pelos resultados eventualmente não atingidos em decorrência dos 
investimentos realizados por ato regular de gestão, salvo se forem praticados com dolo e 
motivados por posicionamentos contrários a política de investimentos ou outras normas 
legais ou regulamentares aplicáveis aos recursos previdenciários.
Art. 26. As despesas decorrentes do funcionamento do Comitê de Investimentos correrão 
por conta do orçamento do Tapejara-Prev
Art. 27. Os membros do Comitê de Investimentos exercerão mandato com duração de 04 
(quatro) anos, contados da data de publicação do ato de nomeação, permitida 01 (uma) 
recondução consecutiva por igual período.
§ 1º A recondução deverá ser formalizada mediante novo ato de nomeação pelo Chefe 
do Poder Executivo, precedida de indicação do Diretor-Presidente do Tapejara-Prev, 
observando-se o atendimento dos requisitos previstos neste Regimento e na legislação 
vigente.
§ 2º Os mandatos dos membros não serão automaticamente renovados, sendo obrigatória 
nova designação formal, ainda que se trate de recondução.
§ 3º Após o segundo mandato consecutivo, será obrigatória a substituição de, no mínimo, 
01 (um) dos membros anteriormente reconduzidos.
§ 4º Em caso de vacância, o membro substituto será nomeado para cumprimento do 
restante do mandato em curso, não sendo esse período computado para fins do limite de 
reconduções.
Art. 28 Os casos omissos ou controversos não previstos neste regulamento serão dirimidos, 
quando necessário, pela Assessoria Jurídica do Tapejara-Prev.
Art. 29. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Fábio Henrique Barbosa Serra
Diretor Presidente do Tapejara-PREV
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EXTRATO Nº 74/2025
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 86/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 189 de 28 de agosto de 2024
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 RG/CPF	 Salário
01	 2º	 MARIA DE FATIMA SANTIAGO	 Secretaria Municipal de Educação	 05/09/2024	 06/09/2026	 60956596 	 R$ 1.676,16
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 75/2025
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 89/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 189 de 28 de agosto de 2024
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 RG/CPF	 Salário
01	 5º	 CARLOS ANDRE PERIN	 Secretaria Municipal de Educação	 18/09/2024	 19/09/2026	 7.882.112-4	 R$ 1.676,16
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 73/2025
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 88/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 192/2024 de 02 de setembro de 2024
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 RG/CPF	 Salário
01	 504º	 PRISCILA MAGALHÃES ANDRADE DOS SANTOS	 Secretaria Municipal de Educação	 17/09/2024	 18/09/2026	 106399760	 R$ 2.433,88
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 72/2025
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 83/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 185/2024 de 20 de agosto de 2024
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 RG/CPF	 Salário
01	 182º	 THALIA MARIANA MARQUES BENTO	 Secretaria Municipal de Educação	 04/09/2024	 05/09/2026	 135877964	 R$ 4.867,77
02	 184º	 KAUANA DOS SANTOS FRANCISCO	 Secretaria Municipal de Educação	 04/09/2024	 05/09/2026	 134878282	 R$ 4.867,77
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 RG/CPF	 Salário
01	 481º	 ANA PAULA CORDEIRO	 Secretaria Municipal de Educação	 04/09/2024	 05/09/2026	 94651042	 R$ 2.433,88
02	 484º	 IARA PEREIRA SILVA	 Secretaria Municipal de Educação	 04/09/2024	 05/09/2026	 9.730.769 5	 R$ 2.433,88
03	 486º	 FERNANDA RODRIGUES LOUZA 	 Secretaria Municipal de Educação	 04/09/2024	 05/09/2026	 89094860	 R$ 2.433,88
04	 488º	 ROSANA FLORENÇO 	 Secretaria Municipal de Educação	 04/09/2024	 05/09/2026	 521490893	 R$ 2.433,88
05	 497º	 BRUNA APARECIDA TRINDADE	 Secretaria Municipal de Educação	 04/09/2024	 05/09/2026	 378795727	 R$ 2.433,88
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2025/07/778 de (28/07/2025)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
manutenção/recuperação de rede de distribuição de energia elétrica nos postes ornamentais de 
iluminação pública do Bosque Uirapuru, localizado na Av. Apucarana, s/nº, zona III, e, substituição 
de luminárias ornamentais em LED, localizada na Praça Antônio Moraes de Barros - CEPREV, 
Município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilhas e demais documentos, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 22/09/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/09/2025, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/09/2025, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 465.481,58 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 01 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
VALÉRIO SILVA
Secretário de Serviços Públicos
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 – FMS - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°340/2025 de 08/05/2025
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI).
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,   torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016,  
Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto Municipal nº 049/2025, demais legislações aplicáveis 
e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para  aquisição de  formulas 
infantis, dietas enterais e suplementos alimentares, para atender os pacientes do Sistema Único 
de Saúde do Município de Umuarama, que necessitam de terapia via oral ou enteral.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 25/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/09/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 3.638.453,92 (três milhões e seiscentos e trinta e oito 
mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 02 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ata de Registro de Preços n° 007/2025 – Pregão Eletrônico n° 046/2025 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas, tratores, equipamentos e implementos, com fornecimento 
e troca de peças de mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas 
produzidas pelos fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e 
fluídos necessários ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota 
do Município, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto 
tendo como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica 
TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da 
hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR 
e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento.
Vigência: 27/08/2025 a 27/08/2026.
 Valor: R$ 479.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/04/493 e no Pregão Eletrônico n° 046/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.053/2025, em 22 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de agosto 
de 2025, edição nº.13.396, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais 
legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 002/2025 – Pregão Eletrônico n° 046/2025 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V. J. M. COMERCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas, tratores, equipamentos e implementos, com fornecimento 
e troca de peças de mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas 
produzidas pelos fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e 
fluídos necessários ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota 
do Município, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto 
tendo como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica 
TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da 
hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR 
e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento.
Vigência: 27/08/2025 a 27/08/2026.
 Valor: R$ 665.500,00 (Seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/04/493 e no Pregão Eletrônico n° 046/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.053/2025, em 22 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de agosto 
de 2025, edição nº.13.396, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 02 de setembro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO   TERMO DE COLABORAÇÃO Nº  001/2025 - SMS,  FIRMADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Termo de Colaboração 001/2025-SMS, firmado entre o Município de Umuarama 
através da Secretaria Municipal de Saúde e a Associação dos Deficientes Físicos 
de Umuarama e Região - ADEFIU,  inscrito no CNPJ. Nº 01.651.506/0001-23.
- Objeto Geral da Parceria: Formalização de parceria entre o Município de 
Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do 
interesse público, tendo como objeto a Concessão de apoio à Administração 
Pública Municipal na execução de Prestação de Serviços de Apoio e Acessibilidade 
às Pessoas com Deficiência Físicas, através da aquisição de equipamentos 
adequados para o fomento das ações e atendimentos prestados pela entidade, 
proporcionando inclusão e acolhimento à pessoa com deficiência física através do 
esporte, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, 
que foi analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, constituindo 
parte integrante do presente Termo de Colaboração.O Plano de trabalho referido 
no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo de Colaboração.
– Dos Repasses: Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o 
Município repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até 
R$ 27.950,03 (Vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais e três centavos)  que 
será repassado em parcela única. O recurso é proveniente:
a)	 Lei Municipal nº 4.827/24 – LOA, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a realizar repasse a título de auxílio financeiro para o ASSOCIAÇÃO 
DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UMUARAMA -ADEFIU, o valor total de até R$ 
27.950,03 (Vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais e três centavos).
b)	 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de 
Colaboração, será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.1.470 - ED:4.4.50.42.00.00 – D:175- – F:1
VIGÊNCIA
– A vigência da parceria será a partir da publicação  do Termo de Colaboração 
01/2025 – SMS até 31 de Dezembro  de 2025.
Umuarama-Pr., 20 de agosto  de 2025.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar da Audiência 
Pública, que será realizada no dia 16 de setembro de 2025 às 19h, na Universidade UNIPAR, 
Campus III, Bloco 03, Nível D, localizado na Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraíso – Umuarama.
Pauta da Audiência:
Expansão Urbana;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018, 
Plano Diretor Municipal, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento do 
Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente fielmente 
os valores e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua estimada presença, pois 
Vossa participação é vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui 
significativamente para o desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar da Audiência 
Pública, que será realizada no dia 18 de setembro de 2025 às 19h, na Universidade Estadual de 
Maringá (UEM), Campus Umuarama, localizada Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 1800 - Parque 
Danielle, Umuarama-PR.
Pauta da Audiência:
Mobilidade e Transporte;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018, 
Plano Diretor Municipal, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento do 
Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente fielmente 
os valores e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua estimada presença, pois 
Vossa participação é vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui 
significativamente para o desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.999/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ELSON RODRIGUES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder ao servidor ELSON RODRIGUES SILVA, portador da Cédula da Identidade RG 
nº  9.681.125-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 049.465.399-05, matrícula 998621, nomeado em 01 
de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo Regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 54 (cinquenta e quatro) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo 2020/2025, de acordo com a Lei Complementar n.º 
513 de 04 de agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 11.181/2025, com fruição no período de 
03 de setembro de 2025 a 26 de outubro de 2025.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO  CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o 
Processo Administrativo n. 25.06.0052.001.00076-3, em face do fornecedor LAUINFO EMPIRE 
COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo 
NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 25/09/2025 às 09:00, na 
sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição ou instrumento de mandato 
emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade APRESENTAR DEFESA ao referido 
processo administrativo, anexando relatório econômico (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência  dos 
últimos doze meses e com período de três meses, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto 
Federal n. 2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a 
qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação; 
IV- as provas que lhe dão suporte.	  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, 
a apresentação de documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, 
(receita auferida no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos 
mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e com período mínimo de 
três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 	
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza 
crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025
Aline Cunha Martiolli
Secretária Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon de Umuarama

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO  CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, 
que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo 
Administrativo n. 25.06.0052.001.00076-3, em face do fornecedor LUCAS CASSIANO MARINHO 
atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer em 
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 25/09/2025 às 09:00, na sede deste Órgão, salientando que 
deverá trazer carta de preposição ou instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e  
na mesma oportunidade APRESENTAR DEFESA ao referido processo administrativo, anexando 
relatório econômico (receita auferida no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa 
jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência  dos últimos doze meses e com período 
de três meses, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, indicando em sua 
defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões 
de fato e de direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.	  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, 
a apresentação de documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, 
(receita auferida no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos 
mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e com período mínimo de 
três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 	
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza 
crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2025
Aline Cunha Martiolli
Secretária Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon de Umuarama
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ATA DE REUNIÃO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2025, PARA REVISÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA (LEI 
445/2018), CONFORME LEI FEDERAL Nº 10257/2001. Ao quinto dia do mês de agosto 
do ano de dois e vinte e cinco, às dezenove horas e trinta minutos, no formato presencial, 
nas dependências do Instituto Federal do Paraná, Campus Umuarama, localizado na 
Rodovia PR 323, KM 310, Parque Industrial, município de Umuarama-PR, reuniram-se 
os interessados que atenderam ao Edital de Convocação assinado pelo Prefeito 
Municipal Antonio Fernando Scanavaca, publicado a partir de vinte e cinco de julho de 
dois mil e vinte e cinco em jornal oficial, com a seguinte pauta: Meio ambiente. A 
audiência teve como objetivo debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar Nº 
445, de 07 de maio de 2018 - Plano Diretor Municipal -, que dispõem sobre: I- Uso e 
Ocupação do Solo; II - Parcelamento do Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; 
V - Código de Obras e VI - Código de Posturas. Inicialmente foi disponibilizada lista de 
presença aos participantes que desejassem registrar sua participação, sendo constatado 
público em número considerável. Entre as autoridades presentes, destacam-se: o 
Secretário Municipal de Habitação, senhor Nelson Bigeschi Júnior; o Secretário 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, senhor Renato 
Caobianco dos Santos; o Secretário Municipal de Aceleração Econômica, senhor Sérgio 
Vercezi Filho; o Secretário Municipal do Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar 
Animal, senhor Claudio Marconi; o Presidente do Conselho de Desenvolvimento de 
Umuarama, senhor Valcir Simão; representando a Companhia de Saneamento do 
Paraná (Sanepar), senhor Marcos Moretto; representando o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná (IFPR) – Campus Umuarama, o Diretor Geral, 
professor Carlos José Dalla Nora, as professoras Norma Barbado, Jaqueline Moritz, 
Joyce Ronquim Wedekind e o professor Netúlio Alarcon Fioratti. Também esteve 
presente representante da Universidade Paranaense (Unipar), professor Everlei 
Câmara, bem como demais participantes cujos nomes constam nas listas anexas. O 
público foi direcionado, por meio da distribuição de tarjetas contendo problemáticas do 
documento publicado pelo Ministério das Cidades, em 2022, intitulado: “Guia para 
Elaboração e Revisão de Planos Diretores”, para quatro salas distintas, formando quatro 
grupos de debates. Nas salas de debates foram iniciados os trabalhos com a saudação 
dos mediadores ao público e breve apresentação sobre o tema e as problemáticas 
envolvidas, bem como feitas orientações aos participantes sobre a necessidade de 
responder o formulário on line acessível pelo QR-Code, como mais uma forma de 
contribuição para o tema, incluindo sugestões, críticas e observações. Em seguida 
passou-se aos debates dos grupos com a palavra livre. Grupo 1, sala 2, tendo como 
mediadores professora Joyce Ronquim Wedekind e o Secretário Municipal de Meio 
Ambiente Marconi, com tema central da discussão “Preservação x Desenvolvimento”, 
problemáticas envolvidas: N. 34 - O município está integral ou grandemente inserido em 
área de preservação ambiental e/ou de proteção de mananciais com necessidade de 
conciliar a preservação ambiental e o desenvolvimento urbano e econômico local? N. 36 
- O município apresenta situações de avanço da ocupação urbana sobre áreas 
ambientalmente frágeis, como mananciais, matas, manguezais e áreas de proteção 
permanente, entre outras? Tendo como objetivo debater como conciliar a preservação 
ambiental com o crescimento urbano e o uso sustentável do solo. Concluídas as 
discussões, foram consolidadas as seguintes propostas pelos participantes: 1. Educação 
ambiental em todas as áreas; 2. Zoneamento Ecológico-Econômico; 3. Criação de 
Corredores Ecológicos; 4. Ocupação sustentável e criação de pistas de caminhada; 5. 
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Estrutura ecológica e parques planejados; 6. Ações específicas por bairros e melhoria 
da coleta de lixo; 7. Fortalecimento das políticas de fiscalização ambiental; 8. 
Implementação do IPTU Verde; 9. Criação de um selo sustentável para empresas; 10. 
Ampliação do projeto “Lixo que Vale”. O grupo 2, sala 3, teve como mediadores professor 
Netúlio Alarcon Fioratti e o Secretário Municipal de Aceleração Econômica Sérgio Vercezi 
Filho, com tema central da discussão “Áreas Verdes e Bem-estar”, problemáticas 
envolvidas: N. 35 - O município carece de novos parques, praças e/ou da estruturação 
de áreas verdes públicas, constituindo um sistema de áreas verdes? N. 58 - Os serviços 
ecossistêmicos de provisão (o que a natureza fornece diretamente), regulação (como a 
natureza regula o ambiente e cultura, valores simbólicos, sociais e recreativos) do 
município se encontram ameaçados ou precisam ser fortalecidos em seu território? 
Tendo como objetivo do grupo, discutir a importância das áreas verdes urbanas e os 
serviços ecossistêmicos para a qualidade de vida da população. Neste sentido o grupo 
sintetizou a seguinte sugestão para as problemáticas: maior fiscalização da prefeitura 
nas regras atuais de arborização; canteiros centrais mais baixos que as vias asfálticas e 
com aberturas no “meio fio” para que a água da chuva corra para esses canteiros e atue 
como cisterna em chuvas torrenciais, além de serem áreas drenantes; e como sugestões 
complementares ou demandas específicas da comunidade que não se enquadram 
diretamente nas problemáticas discutidas anteriormente, o grupo citou a fiscalização de 
poços irregulares que secam as nascentes do município; mais áreas de vivência em 
novos loteamentos; fiscalização da manutenção das árvores em frente aos lotes; 
incentivo para as pessoas terem árvores dentro de seus lotes e no recuo da rua, em 
função da temperatura do município, bem como para fornecer sombra, e a drenagem 
natural que as raízes das árvores proporcionam. E pensando em ações concretas, 
viáveis e que envolvam diferentes atores sociais (como escolas, prefeitura, moradores, 
ONGs, etc.), o grupo elencou sugestões de: sistematização e implementação de políticas 
e projetos de manutenção e segurança dos parques existentes; incentivo a projetos para 
conscientização da população a preservação e bom uso dos parques, para criação de 
sentimento de pertencimento; eventos e aproveitamentos do ecosserviço cultural; 
fiscalização de posturas acerca de poda radical ou remoção indiscriminada de 
arborização urbana e deposição de resíduos, bem como, plantio de espécies 
inapropriadas; levantamento e incentivo para implantação de áreas que podem tornar-
se parques públicos; prever novas áreas que se tornarão parques ecológicos a serem 
respeitados pela expansão urbana; trabalhos de proteção aos mananciais por meio da 
preservação das matas ciliares e das regiões de nascentes; regulamentação de técnicas 
para ampliação das drenagens e consequente diminuição de volume pluvial no sistema 
urbano (calçamento drenante, estaca/vala drenante); criação e divulgação de 
mecanismos de recepção e análise de projetos e demandas provenientes da população. 
O grupo 3, sala 4, teve como mediadores a professora Norma Barbado, e a aluna do 
Curso de Metrado em Sustentabilidade, Bianca Regina Temóteo Fernandes, com tema 
central para discussão “Água e recuperação Ambiental”, tendo como problemáticas 
envolvidas: N. 37 - O município precisa promover melhor utilização dos recursos 
hídricos? N. 38 O município deseja evitar ou mitigar a degradação ambiental e recuperar 
áreas já degradadas? O objetivo do grupo era de refletir sobre o uso sustentável da água 
e estratégias de recuperação de áreas degradadas, que após as discussões, 
resumidamente o grupo concluiu que o município depende do Rio Piava e precisa 
urgentemente de políticas públicas e do apoio da comunidade para protegê-lo, já que a 
poluição por esgoto e drenagem urbana está degradando os córregos; a fiscalização 3 
 

ambiental é deficiente, o que impede que as leis sejam aplicadas. Além disso, a 
população conhece os problemas, mas não se sensibiliza para mudar seus hábitos, o 
que demonstra a necessidade de programas de educação ambiental mais amplos; a 
cultura de desperdício de água precisa ser combatida para garantir o abastecimento 
futuro da cidade. Analisadas as problemáticas, o grupo teceu sugestões ao 
enfrentamento: medidas para melhorar a gestão da água e o meio ambiente, como criar 
acordos entre municípios para proteger o Rio Piava e incentivar, através de um "IPTU 
Verde", o reuso da água e a construção de infraestrutura que ajude a absorver a água 
da chuva; fortalecer a fiscalização de esgoto e realizar campanhas de conscientização 
sobre o consumo de água. Para a prevenção da degradação ambiental, sugeriu-se o uso 
de tecnologias de baixo custo para saneamento rural, como as estações de tratamento 
por "zona de raízes"; ainda foi sugerido um programa de "Pagamento por Serviços 
Ambientais" (PSA), para recompensar agricultores que adotem práticas de conservação 
da natureza, e o uso do "ICMS Ecológico" para financiar o manejo de áreas verdes e o 
aumento da arborização urbana. O grupo 4, sala 5, teve como mediadores a professora 
Jaqueline Moritz e o secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, Renato Coabianco dos Santos, com tema central para discussão “Gases de 
Efeito Estufa e Clima” e problemática envolvida N. 59 – “O município possui fontes de 
emissões de Gases e Efeitos Estufas (GEE) que deseja adaptar ou mitigar (Energia, Uso 
do Solo, Agropecuária, Resíduos e Indústrias)?” O objetivo do grupo era de debater 
fontes de emissão de GEE no município e propor ações de mitigação e adaptação 
climática. Neste sentido o grupo, após debates apresentou a seguinte resposta: Na área 
rural, os principais problemas envolvem práticas agropecuárias realizadas de forma 
inadequada e o descumprimento de normativas ambientais. Já no contexto urbano, os 
desafios incluem sistema de transporte coletivo ineficiente, excesso de veículos 
particulares circulando diariamente, a impermeabilização do solo, a ausência de medidas 
de compensação ambiental por parte das indústrias locais e o desmatamento urbano 
crescente. Diante dessa realidade, algumas propostas foram sugeridas pelos 
participantes, dentre elas, destaca-se a necessidade de desenvolver ações de educação 
ambiental envolvendo toda a comunidade; também foi sugerida a proposição de 
melhorias na mobilidade urbana, com investimentos em diferentes modais de transporte, 
aprimoramento do transporte público; criação de projetos que incentivem a arborização 
urbana, como o “IPTU Verde”, bem como a exigência de medidas compensatórias 
específicas para áreas industriais, por meio do zoneamento urbano. Na área rural, 
apontou-se a importância da ampliação da infraestrutura, como asfaltamento e oferta de 
serviços básicos, além da criação de incentivos públicos municipais voltados a 
produtores rurais que adotam práticas sustentáveis; o grupo ainda trouxe questão 
transversal, a necessidade de integrar a gestão de resíduos ao uso de tecnologias 
sustentáveis, como os biodigestores, promovendo uma abordagem ambiental mais 
ampla, eficiente e sustentável em todo o município. Para finalizar os trabalhos, em todas 
as salas foi utilizada a ferramenta “Mentimeter” para avaliação da audiência pública pelos 
participantes. Encerradas as considerações, cada mediador agradeceu a presença e 
valiosa contribuição dos participantes do seu grupo de debate, informou que todos os 
conteúdos discutidos serão consolidados e incorporados ao processo de revisão do 
Plano Diretor Municipal, reforçando o convite para a participação nas próximas 
audiências, destacando a importância da participação popular. Nada mais havendo a 
tratar, a audiência foi encerrada às vinte e uma horas e trinta minutos. As listas de 4 

 

presença anexas integram a presente ata. E para constar, foi lavrada esta ata, que, após 
lida e aprovada, será assinada pelos responsáveis e publicada nos meios oficiais. 

 
Umuarama, 05 de agosto de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 235/2025
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – 
CONDECON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.° 2.301, de 16 de agosto de 2000;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 290, de 17 de setembro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 070, de 26 de março de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 183, de 18 de julho de 2025;
CONSIDERANDO o documento expedido pela Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Umuarama – ACIU, recebido em 01 de setembro 2025.
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam abaixo designados, em substituição, para compor o Conselho Municipal de Defesa 
do Consumidor – CONDECON, para o restante do mandato do triênio de 2024/2027, nos seguintes 
termos:
I – FELIPE ESPOLADOR SCARPETA, representante da Associação Comercial, Industrial e 
Agrícola de Umuarama – ACIU, como membro titular, e em substituição à Arlindo Vieira dos Santos, 
nomeado nos termos do artigo 1°, inciso VI, do Decreto Municipal n.° 290 de 17 de setembro;
II – CAROLINE CRISTIANE DE ANDRADE LEAL, representante da Associação Comercial, 
Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU, como membro suplente, e em substituição a Felipe 
Espolador Scarpeta, nomeado nos termos do artigo 1°, inciso VI, do Decreto Municipal n.° 290 
de 17 de setembro.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.º 290, de 17 de setembro de 2024, n.º 070, de 26 de março de 2025 e n.° 183, de 18 de julho 
de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.104/2025
Revoga a Portaria nº 1.823/2025 que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-2 ao 
servidor ANDERSON DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 1.823/2025 que concedeu Função de Gestão Pública símbolo 
FGP-2 ao servidor ANDERSON DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.021.692-9-SESP-PR, inscrito no CPF n° 042.439.019-10, nomeado em 03 de abril de 2024, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários- ACESF, a partir de 03 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 40, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Instauração de Processo Administrativo em face de RV INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECQdES E ACESSORIOS LTDA, para apuração de descumprimento de contrato.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
parágrafo único do artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama e o artigo 23 e incisos do 
Decreto Municipal nº 278/2024, resolve:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo de apuração de descumprimento 
de contrato, infrações à Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 278/2024, em face de RV 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECQdES E ACESSORIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 55.081.007/0001-77, com sede a praqa Miguel Carneiro, n° 
307, Centro, CEP: 48.700-000, na cidade de Serrinha, Estado da Bahia, para apurar eventuais 
irregularidades na execução do Contrato nº 003/2025, em infringência às Cláusulas DÉCIMA 
QUARTA, do referido contrato celebrado entre o Município de Umuarama e a empresa, oriundo 
do Pregão Eletrônico nº 031/2024, cujo objeto é a “Contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de tablets, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama” e, tendo em vista que tais fatos, se comprovados, podem eventualmente configurar 
infração administrativa nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c os 
artigos 3º e 4º do Decreto Municipal nº 278/2024, conforme relatado na Representação expedida 
pela Sra. Valverleia Ines de Andrade Silva, gestora do Contrato.
Art. 2º Fica instituída a Comissão Especial para condução do processo administrativo nº 
2025/07/10654, que terá como atribuição analisar os casos de infração contratual e recomendar 
a aplicação de sanções administrativas nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
correlatas.
Art. 3º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: REGIANI SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo de carreira de AGENTE DE 
CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS, sob regime CLT, matrícula n 903951, lotado na secretaria 
Municipal de Saúde.
b) Membro: EVELYNE BATISTA DOS SANTOS BUSCARATO, ocupante de cargo de carreira de 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS, pelo regime estatutário, sob matrícula nº 
996930, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º Os membros da Comissão são servidores estáveis, em conformidade com o disposto no 
art. 158 da Lei 14.133/2021.
Art. 5º A Comissão deverá conduzir seus trabalhos de acordo com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, zelando pela celeridade e regularidade 
processual.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.096/2025
Demitir MARILZA DE FATIMA MAZETTO por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir MARILZA DE FATIMA MAZETTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.230.1647 SESP/PR, inscrita no CPF nº 652.856.549-04, admitida em 04 de setembro de 2023, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, regime administrativo especial 
- edital nº 117/2022, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de setembro de  
2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 62/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.097/2025
Designar Gestor de parcerias celebradas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a com Comunicação Interna nº 245/2025 expedida pela Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, de 28 de agosto de 2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Fica designado MARCELO GABRIEL MORITA AZUMA, portador da cédula de identidade 
RG n.º 14.***.552-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 120.***.619-09, ocupante efetivo do cargo 
de carreira de Auxiliar Administrativo, residente neste município, para a função de Gestor das 
Parcerias celebradas junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 2° São atribuições do Gestor:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – Informar a existência de fatos que comprometem ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que se trata o art. 59, da Lei n° 13.019/2014;
V – Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º 088, de 19 de janeiro de 2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.098/2025
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 619/2024, que Constituiu Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o ofício 022 - PAD do dia 01 de setembro de 2025.
R E S O L V E :
Art. 1º  Fica prorrogado o prazo da portaria n° 619, de 19 de março de 2024, que constituiu 
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para  apurar a conduta do servidor 
MAYCON RODRIGO POSSO BOM PIVA, nomeado em 02.02.2022, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário e lotado na Secretaria Municipal 
de Educação,  com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar 
nº 018/1992, por mais 60(sessenta) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.102/2025
Nomeia FABIO GONCALES DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear FABIO GONCALES DIAS portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.296.383-2-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 884.766.009-25, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Secretaria Municipal de Administração – Rastreamento 
da Frota, a partir de 03 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.103/2025
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-2 ao servidor ADELSON VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ADELSON VIEIRA, portador da Cédula de Identidade n° 
6.823.068-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 904.004.969-68, nomeado em 13 de junho de 2024, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, Função de Gestão Pública, símbolo 
FGP-2, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei 
Complementar nº 582 de 24 de fevereiro de 2025, a partir de 03 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 

 
CONSIDERANDO a informação da Agente de Contratação referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 023/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025), com 
relação a existência de um equívoco na descrição do item 1 - 00028866 – Conversor de 
Mídia, no qual a descrição atual informa “kit com 2 pares”, entretanto a quantidade correta é 
“kit com 1 par”.  
 
CONSIDERANDO o disposto no item 21.11 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025), que dispõem que ao 
Prefeito Municipal, somente após as fases de julgamento e habilitação, fica reservado o 
direito de revogar a presente licitação, por justas razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, mediante parecer 
devidamente fundamento, conforme art. 71 e ss. da Lei nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que o objetivo maior do procedimento licitatório é a persecução do 
interesse público, aliada à observância dos princípios da isonomia e igualdade de tratamento 
e condições entre os participantes, tendo se verificado vícios no ato da contratação, sendo 
imperativo proceder a anulação do processo licitatório, mesmo que parcial, tendo em vista o 
evidente acometimento de ilegalidade, relevante e prejudicial ao interesse público a justificar 
a anulação; 
 
CONSIDERANDO que o poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atos 
decorre exatamente da necessidade de resguardar o interesse público, revogando e 
anulando atos administrativos que, mesmo depois de praticados, se tornem lesivos aos 
interesses da Administração, nos termos das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal 
Federal – STF; 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de a Administração Pública utilizar-se dos princípios do 
aproveitamento dos atos administrativos e da economia processual, a Administração Pública 
deve aproveitar os atos regularmente produzidos, anteriores à ocorrência do vício, 
especialmente por tal fato relacionar-se tão somente com relação ao item 01 do certame em 
comento; 
 
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, através do Prefeito Municipal, Guerino 
Mendonça dos Santos, com fundamento no art. 71, II da Lei nº 14.133/2021, item 21.11 do 
Edital deste certame, Súmulas 346 e 473 do STF, e razões expostas na Informação da 
Agente de Contratação, decide pela REVOGAÇÃO do ITEM 01 da licitação feita no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
071/2025), que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE – PR, sendo que com relação aos demais itens adjudicados na Sessão de 
Abertura, prossigam com vistas a contratação. 
 
Considerando o disposto no art. 165, ‘d’ da Lei nº 14.133/2021, aplicado subsidiariamente, 
fica registrado a abertura do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta, para 
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eventual interposição de recursos sobre a presente decisão de anulação parcial, sendo que o 
escoamento dos referidos prazos se dará de forma comum aos licitantes interessados. 
 
Findos os prazos recursais, ou analisados eventuais recursos interpostos, determino que a 
Pregoeira proceda com a abertura de novo procedimento licitatório, com nova pesquisa de 
preços inclusive, considerando tratar-se de objeto corriqueiramente utilizado por esta 
municipalidade. 
 
Publique-se esta Decisão, e encaminhe-se por email aos licitantes interessados. 
 
Tuneiras do Oeste, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 
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